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CONGRESSO NACIONAL 

Faço saber que o Congresso Nacwnal aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da 
Constituição, e eu, Antonio Carlos Konder Reis, I• Vice-Presidente do Senado Federal, no exer-
cício da Presidência, promulgo o seguinte ' 

DECRETO LEGISLATIVO 
N• 57, DE 1973 

Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República da Colômbia, firmado o·m Bogotá, a l3 de 
dezembro de 1972. · 

Art. I• É aprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República da Colômbia, firmado em Bogotá, a 
13 de dezembro de 1972. 

Art. 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Senado Federal, em 19 de setembro de 1973. -Antonio Carlos Konder Reis, I• Vice­
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência. 

ACORDO BÂSICO DE COOPERAÇÃO TfóCNICA ENTRE 
O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA REPÚBLICA DA COLÚMBIA 
O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 

República da Colômbia, 
Animados pelo elevado propósito de fortalecer e aprofundar os 

tradicionais laços de amizade existentes entre as duas Nações, 
Considerando de interesse comum promover e estimular o 

progresso técnico-científico e o desenvolvimento econômico e social 
de seus respectívos países, 

Reconhecendo as vantagens recíprocas que resultarão de uma 
cooperação técnica mais estreita e melhor ordenada em campos de 
interesse mútuo, 

Resolveram celebrar um Acordo Básico de Cooperação Técnica 
e nomearam para esse fim como seus Pleniptenciârios, 

Sua Excelência o Senhor General-de-Exêrcito Emílio 
Garrastazu Médici, Presidente da República Federativa do Brasil. 

A Sua Excelência o Senhor Fernando de Alencar, Embaixador 
do Brasil na República da Colômbia, 

Sua Excelência o Senhor Misael Pastrana Borrero, Presidente 
da República da Colômbia. 

A Sua Excelência o Senhor Alfredo Vâzquez Carrizosa, Minis­
tro das Relações Exteriores da República da Colômbia, 

Os quais, após haverem exibido, reciprocamente, os seus Plenos 
Poderes, achados em boa e devida forma, convieram no seguinte: 

ArtiJ~O I 

Para os fins do presente Acordo, a cooperação técnica a ser 
desenvolvida entre os dois países tc:rá as seguintes modalidades: 

a) A elaboração e implementação conjunta de programas e 
projetos de pesquisa técnico-científica sobre matéria de interesse 
comum; 

b) A realização de estágios de treinamento, especialização ou 
aperfeiçoamento profissional em assuntos técnicos e científicos; 

c) A prestação de serviços de c:onsultoria e assessoria. 

Através dos canais usuais, cada uma das Altas Partes Contra­
tantes poderá, a qualquer momento, apresentar à outra Alta Parte 
Contratante, solicitação de cooperação técnica de acordo com as 
modalidades previstas no Artigo 1. 

2. Durante as reuniões da Comissão Mista de Cooperação 
Econômica e Técnica, criada pelo Convênio sobre Bases para a 
Cooperação Econômica e Técnica, de 28 de maio de 1958, os 
representantes dos Governos -das Altas Partes Contratantes discuti­
rão e recomendarão ou aprovar~lo as propostas de realização dos 
programas e projetos específicos de cooperação têcnica previstos no 
Artigo l. 
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Artigo IH 

Via Superffcle: 

Semestre 

Ao o 

ViaAétes: 

Semestre 

Aob 

Para a execução de programas e projetos específicos de coopera· ' 
ção técnica, de acordo com as modalidades definidas no Artigo I "8" 
e "c", serão concluídos Convênio Complementares ao presente Acor· 
do Básico. 

2. Os Convênios Complementares deverão especificar os obje­
tivos e os cronogramas dos trabalhos dos projetos, bem como as 
obrigações de cada uma das Altas Partes Contr:ltantes. 

Artigo IV 

As Altas Partes Contratantes poderão, se'mpre que julgarem 
necessário e conveniente, solicitar a participação de organismos 
internacionais ou regionais na implementação de projetos e 
programas resultantes das modalidades de cooperação técnica defi­
nidas no Artigo I "a" e "c". ,, 

Artigo V 

Para o financiamento das modalidades de cooperação técnica 
definidas no Artigo I, as Altas Partes Contratantes àdotarão os 
seguintes critérios: 

a) Financiamentos em partes iguais da modalidade' de 
cooperação técnica prevista no Artigo I "a", salvo quando diversa~ 
mente acordado no Convênio Complementar correspondente; 

b) Para a execução de programas de bolsas de estudo da' mOdali­
dade definida no Artigo 1-B, dividir-se-ão os encargos finánceiros, 
cabendo à Alta Parte Contratante que solicitar os estâgios as 
despesas com as viagens internacionais dos candidatos e à Alta Parte 
Contratante que acolher os estagiários a côncesSão de estipêndío 
adequado e as despesas com deslocamento internos, quando eStes f o· 
rem necessários; 

c) Para a implementação dos projetos de cohsultoria e aSsesso­
ri~. de acordo com a modalidade definida no Artigo I "c'', caberão à 
Alta Parte Contratante, da qual os peritos forem nacionais, os salã· 
rios e as despesas com viagens internacionais entre os dois países e à 
Alta Parte Contratante que os acolher, os custos locais, relativos à 
execução das tarefas e aos deslocamentos internos por instrução de 
serviço. 

Artigo VI 

Além do exame e aprovação d~s programas e projetos de 
cooperação técnica, das modalidades definidas no Artigo I, a Comis­
são Mista de Cooperação Econômica e Técnica terá como incumbên· 
cia: ' 

' f; 

... , .... 

{0 preço do exemp,lar a~rasado será acresc'1do' 

de Cr$ 0,30) 

Tiragem: 3 500 exemplares 

CrS 100,00 

Cr$ 200,00 

CrS 200.00 

Cr$ 400.00 

.a).Avalia"r e dem';ircar áreas prioritárias em que seria viável a 
realização de projetos específicos de cooperação técnica; 

b) Analisar e propor ou aprovar programas de cooperação 
técnica; 

c) Avaliar os resultados da execução de projetos específicos de 
cooperação técnica. 

Artigo VII 
Aplicar-se--ão aos peritos de cada uma daS Altas Pártes Contra­

tantes, designados para trabalhar no território de outra Alta Parte 
Contratante, de conformidade com as modalidades de cooperação 
técnica definidas no Artigo I 1'<i'1 ê "c", as noi-rllis que fegerh os peri­
tos das Nações Unidas naquele pais .. 

Artigo VIII 

Aplicar-se-ão aos equipamentos , e materiais eventualmente 
fornecidos, a qualquer título, por um Governo a outro. no quadro de 
projetos de cooperação técnica, das modalidades· definidas no Artigo 
I "a" e "c", as normas que regem a entrada no país de equipamentos 
~materiais fornecido,s pelas Naçõ~s Unidas. a ~eus projetos e progra~ 
mas de cooper~çào té.cniça. 

Artigo IX 

Cada uma das Altas Partes Coritratantes riotificará a outra da 
conclusão lias formàlidades heceSsârias ~ e'ntr3.da 'em vigor do 
Presente AcordO, o qual 'terâ 'vigênCia ·a' partir tlá dilta ·da última 
dessas notificações. · 

Artigo X 

O -presente Acordo_ poderá ser denunciado por .qualquer das 
Altas Partes Contratantes e seus efeitos cesliarão seis meses após. a da­
ta da denúncia. 

2. A denúncia nãO afetará os programas e projetos em fase de 
execução, salvo quando,·!J.S- Altas .Partes Contratantes convierem 
divers~mc;nte. ·_. 

Artigoxi 
' ' 

O. presente Acordo~ redigido em dois.e«emplares nas línguas 
portuguesa e espanhola, fazendo ambos os textos igualmente fé. 

Em testemunho,(lo.-quej os Plenipotenciários ,acima. nomeados 
firmam o presente Acordo e nele afixam os seus selos. 

Feito na cidade de Bogotá, aos tneze dfas do mês de dezembro 
de 1972. · 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil. - Fernando 
Ramos de Alencar. 

PeJo Governo da República da CoJômbia -Alfredo Vázquez 
Carrizosa. 
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Faço saber qUe o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 72, § 7• da Constituição, 
e eu, Antonio Carlos Konder Reis, I• Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 
Presidência, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N• 58, DE 1973 

Referenda o ato do Presidente da República que concedeu aposentadoria a Pedro 
Augusto Cysneiros, Assessor para Assuntos Legislathos do Quadro de Pessoal do Departa­
mento Administrativo do Pessoal Civil. 

Art. I• É referendado o ato do Presidente da República que concedeu aposentadoria a 
Pedro Augusto Cysneiros, Assessor para Assuntos Legislativos do Quadro de Pessoal do 
Departamento Administrativo do Pessoal Civil. 

Art. 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrârio. 

Senado Federal, em 19 de setembro de 1973. - Antonio Carlos Konder reis, I• Vice­
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência. 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

I -ATA DA ll!lf SESSÃO, EM 19 DE SETEMBRO DE 1973 

I. l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Meosagem do Sr. PH\IIdeote da Rq>êllca 

-Restituindo autógrafo de projeto de lei sancionado: 
- N"' 210j13 (n"' 315/73, na origem), de l7 do çarrente, referen-

te ao Projeto de Lei n"' 10/73-CN, que autoriza a constituição da 
SIDERBRÁS, e dâ outras providências. (Projeto c;:ue se transformou 
na Lei n"' 5.919, de l7 de setembro de 1973.) 

1.2.2 - Pareceres 

-Referentes às seguintes rnatérias: 
- Requerimento n"' 97/73, em que o Senador Franco Montoro 

solicita seja reconsiderado o despacho que determinou o arquivamen­
to do Projeto de Lei do Senado n"' 6/73, que estatui a aplicação 
mínima de 20% da renda líquida da Loteria Esportiva nos muni­
cípios de procedência da receita. 

- Projeto de Lei da Câmara n"' 51/73 (n"' 1.417-BJ73, na ori­
gem), que altera o Quadro da Secretaria do Tribunal Superior do 
Trabalho, e dâ outras providências. 

- Projeto de Resolução n"' 13/72, que denomina .. Auditório 
Milton Campos" o atual Auditório do Senado Federal. (Redação 
final.) 

- Mensagem n"' 21J7 /73 (n• 310, na origem), do Senhor Pre­
sidente da Repú:blica, submetendo à deliberação do Senado Federal 
proposta do Senhor Ministro da Fazenda para que seja levantada a 
proibição contida na Resolução n"' 58/68, do Senado Federal, a fim 
de que a Prefeitura Municipal de Buritama (SP) possa c:ontratar 
empréstimo com a Caixa Econômica do Estado de São Paulo, desti­
nado à ampliação dos serviços de pavimentação asfâltica de ruas, 
providas de âgua, esgotos, guias, sarjetas e iluminação pública. 

- Projeto de Resolução n"' 46, de 1973, que suspende a 
proibição contida nas Resoluções n"'S 58/68, 79/70 e 52/72, para 
permitir que a Prefeitura Muniçipa.l de Buritama, Estado de São 
Paulo, aumente o limite de endividamento público, mediante 
contrato de emprêstimos, destinado à ampliação dos serviços de pavi­
mentação asfáltica de ruas. 

1.13. - Expedieate recebido 

-Lista""' 14, de 1973 

1.2.4 - ~itura de Projeto 

-Projeto de Lei do Senado n' 104j73, de autoria do Sr. Nelson 
Carneiro, que altera a Lei n~' 5.726, que dispõe sobre medidas preven· 
tivas e repressivas ao tráfico e uso de substância entorpecentes ou 
que determinem dependência fisica ou psíquica. 

1.2.5 - Discursos do Expediente 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Homenagem prestada 
ao Presidente Paulo Tôrres, pela Assembléia Legislativa do Estado · 
do Rio de Janeiro. Considerações sobre noticiário da Imprensa, refe­
rente à sugestão feita pelo Deputado Leopoldo Peres, atinente à 
necessidade do adiamento das eleições de 3 de outubro de 1974. 

SENADOR ANTONIO CARLOS - Centenário de fundação 
de São Bento do Sul- SC. 

1.1.6- Requerimentos 

- N"' 180/73, de autoria do Senador Guido Mondin, de dispen­
sa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de Lei 
da Câmara n' 51/73 (n"' l.417-Bj73, na Câmara), que altera o 
Quadro da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho, e dá outras 
providências, a fim de que figure na Ordem do Dia da sessão 
seguinte. Aprondo. 

- Nl' 181J73, de autoria do Senador Paulo Guerra e por Sua Ex­
celência justificado da tribuna, de transcrição nos Anais do Senado, 
do discurso pronunciado em Argel, pelo Embaixador Wladimir 
Murtinho, por ocasião da Conferência dos Paises nào-Alinhudos. e 
solicitando que se telegrafe ao Ministro Mário Gibson Barboza, 
transmitindo a S. Ex• os aplausm: do Senado pela atitude do nosso 
representante naquele conclave. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Resolução n' 29 f13, que revoga o art. 2' da Reso­
lução n"' 65/70, que estabeleceu as alíquotas máximas do impo~toso­
bre as operaçõe~ relativas à circulação de mercadorias. 
(Apreciação preliminar da constitucionalidade). Discussão adiada 
para audiência da Comissão de Constituição e Justiça nos termos do 
Requerimento n"' 182/73. 

-Projeto de Lei do Senado r:"' 12/73, que institui multa pelare­
tenção da Carteira Profissional após o término ou rescisão do 
contrato de trabalho. Discussão adiãda para sessão do dia 18 de 
outubro próximo, nos termos do Requerimento n' 183f73. 
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-Projeto de Lei do Senador n9 53/73, que dispõe sobre o está~ 
gio acadêmico prestado em órgãos do Ministério Público Federal ou 
Estadual, e dá outras providências. Discussão adiada para sessão de 
18 de outubro próximo, nos termos do Requerimento n9 184/73. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR FRANCO MONTORO - Título de "Cidadão 
Honorário" concedido a S. Ex• pela Câmara Municipal de 
Taquaritinga- SP, por ocasião do 819 aniversário da emancipação 
política desse Município. Condições para a afirmação da autonomia 
política, administrativa e econômica dos municípios brasileiros. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Carta de D. Avelar 
Brandão Vilela dirigida ao Governador de Pernambuco, referente ao 
cancelamento da entrega da "Medalha Pernambucana do Mérito" 
concedida a Sua Eminência Reverendíssima pelo Executivo pernam­
bucano. 

SENADOR LENOIR VARGAS- Transcurso do centenário 
da cidade de São Bento do Sul- SC. 

1.5- COMUNICAÇÃO DA PRESlDlONClA 

- Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal a 
realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que de~ 
signa. 

1.6- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 130• SESSÃO, EM 19DESETEMBRO DE 1973 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Mensagens do Sr. Presidetite da República 

-Restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados: 
- N9 211/73 (n9 317 j73, na origem), de 19 do corrent_e, referen-

te ao Projeto de Lei da Câmara n9 48/73 (n9 1.418-B/73, na Casa de 
origem), "que fixa os valores de vencimentos do cargos do Grupo­
Outras Atividades de Nível Superior, e dá outras providências". 
(Projeto que se transformou na Lei n9 5.921, de 19 de setembro de 
1973.) 

- N9 212/73 (n9 316/73, na origem), de 19 do corrente, referen­
te ao Projeto de Lei do Senado n~~' 75f73-DF, "que estabelece diretri­
zes para a classificação de cargos do Serviço Civil do Distrito Fe­

. () 1 

dera\ e de suas Autarquias, e dá outras providências". (Projeto que 
se transformou na Lei n9 5.920, de \9 de setembro de 1973.) 

2.2.2 - Comunicação da Presidência 

- Recebimento de Avisos do Sr. Ministro do interior, referen­
tes aos Planos de Desenvolvimento financiados pelo Serviço Federal 
de Habitação e Urbanismo- SERFHAU -,encaminhando ao Se­
nado os Relatórios Preliminares de Municípios dos Estados de Per~ 
nambuco, Paraíba, Alagoas, Bahia, Rio Grande do Norte e Ceará, e 
o Plano de Desenvolvimento Local Integrado de Olinda, no Estado 
de Pernambuco. 

2.2.3- Comunicação da Liderança da ARENA na Câmara dos 
Deputados 

-Substituição de membro na Comíssàao Mista de Orçamento. 

2.3-0RDEM DO DIA 

- Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 3/73 (n9 
93-B/73, na Câmara), que aprova o texto do Acordo Comercial fir­
mado entre a República Federativa do Brasil e a República Federal 
da Nigéria, em Lagos, a 18 de novembro de 1972. Aprovada, à pro­
mulgação. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 51f73 (n9 1.417-B/73, na ori~ 
gem), que altera o Quadro da Secretaria do Tribunal Superior do 
Trabalho, e dã outras providências. Aprovado, à sanção. 

2.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXIMA 
SESSÃO. ENCERRAMENTO 

3- RETIFICAÇÃO 

-Ata da 126• Sessão, realizada em 17-9-73 

4- CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

- Listas para preenchimento de vagas nas categorias que men-
ciona (Republicação). • 

5- ATAS DAS COMISSOES 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

8- COMPOSIÇÃO DAS C0\1ISS0ES PERMANENTES 
:•1 • 

ATA DA 129' SESSÃO 
EM 19 DE SETEMBRO 

DE 1973 

3• Sessão Legislativa Ordinária 
Da 7• Legislatura 

to- Magalhães Pinto- Carvalho Pinto­
Franco Montoro - Emival Caiado -
Osires Teixeira - Fernando Córrêa -
Saldanha Derzi - Accioly Filho - Mattos 
Leão - Ney Braga - Antônio Carlos -
Celso Ramos - Lenior Vargas - Daniel 
Krieger- Ou ido Mondin 

'PARECERES 

PARECER 
N9 461, de 1973 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
ao Requerimento n9 97, de 1973, em que 
o Senador Franco Montoro solicita seja 
reconsiderado o despacho que determinou 
o arquivamento do Projeto de Lei n9 6, de 
1973, que estatui a aplicação mínima de 
20% da renda líquida da Loteria Espor­
tiva nos municípios de procedência da re­
ceita. 

PRESIDtNCIA DOS SRS. 
PAULO TORRES E 

ADALBERTO SENA 
Às 14,30 horas, acham-se presentes os Srs. 

Senadores: 
Adalberto Sena - Geraldo Mesquita -

Flávio Britto - José Lindoso - Cattete 
Pinheiro - Milton Trindade - Renato 
Franco - Alexandre Costa - C1odomir 
Milet- José Sarney- Petrônio Portella­
Helvídio Nunes - Virgflio Távora -
Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz -
Duarte Filho ~ Ruy Carneiro - PauJo 
Guerra - Arnon de Mello - Luiz Caval­
cante - Augusto Franco - Leandro Ma­
ciel - Lourival Baptista - Heitor Dias -
Ruy Santos- Carlos Lindenberg- Paulo 
T ôrres - Danton Jobim - Nelson Car­
neiro- Gustavo Capanema -José Augus-

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
A lista de presença acusa o comparecimento 
de 46 Srs. Senadores. Havendo número regi­
mental. declaro aberta a sessão. 

Há expediente sobre a mesa que será lido 
pelo Sr. !\'-Secretário. 

Ê lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO SR. PRESIDENTE 

DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafo de Projeto de Lei 
SBncionado: 

N9 210/73 (n9 315/73, na origem), de 17 
do corrente, r'eferente ao Projeto de Lei n"' 
10/73-CN, que autoriza a constituição da 
SlDERBRÃS e dá outras providências (Pro­
jeto que se transformou na lei nl' 5.919, de 
17 de setembro de 1973). 

Relator: Senador Wilson Gonçahes 

O ilustre Senador Franco Montara apre­
sentou o Projeto de Lei do Senado nQ 6, de 
1973, determinando a aplicação mínima de 
20% da renda líquida da Loteria Esportiva 
nos municípios de procedência da receita. A 
proposição foi despachada às Comissões de 
Constituição e Justiça e de Economia. A 
primeira delas, em parecer unânime, con~ 
cluiu assim: "Do ponto de vista jurídico­
constitucional.. nada notamos que possa 
obstaculizar a aprovação do projeto, motivo 
por que lhe somos favorável". A segunda 
daquelas Comissões. após ressaltar que lhe 
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cabia especificamente pronunciar·se quanto 
ao mérito, aceitou, também, por unanimi· 
dade, à seguinte conclusão: "Chego, então, 
à fase conclusiva de minhas considerações, 
constatando a evidente_ nocivídade da me­
dida proposta, posto o assunto em termos 
altos c claros de interesse público e de 
equilíbrio da Federação - e opino, por tudo 
i~so, com veemência, contrariamente ao 
projeto." 

Tornando conhecimento do processo, o 
Sr. Prcsídente do Senado Federal, nos! ter· 
mos do artigo 279 do Regimento Interno, 
determinou o arquivamento do referido 
projeto, por considerá-lo "rejeitado em 
virtude de ter recebido parecer contrário, 
quantQ ao mérito, da Comissão a que foi 
distribuído". 

Contra esse despacho presidencial insurge· 
se o requt:rente, alegando, em síntese, que: 
!<:>- a Comissão de Constituição e Justiça, 
prochtmando a constitucionalidade 
e a juridlcldade do projeto, "\he apreciou o 
mérito jurídico·constitucional, específico de 
sua competência"; 2<:>- versando o projeto, 
o~o matéria linanceira, mas Direito Finan. 
ceiro, deveria ele ter sido examinado tam­
bém pela Comissão de Finanças, ex-vi do 
disposto no art. 108, item V1l, do Regimen· 
to Interno; 3<:> - mesmo admitindo, gratia 
argumentandi, que o pronunciamento da 
Comissão de Constituição e Justiça tenha si­
do meramente formal, nessa hipótese teria 
faltado a apreciação, por esta Comissão, do 
mérito intrínseco, da conveniência e da 
oportunidade da matéria, visto que o art. 
I 00, item l, n~' 6, do Regimento Interno lhe 
atribui a competência de examinar o mérito 
dos projetos respeitantes a Direito Financei­
ro; 4" - o art. 279 do Regimento Interno 
fala em pareceres contrários, quanto ao méri­
to, de todas as Comissões a que forem distri­
buídos o projeto de lei, e a Constit.uiçào, a 
seu ver mais ampla em seus termos, meneio· 
na projeto de lei "que receber, quanto ao 
mérito, parecer contrário de todas as Comis­
sões (art. 58 ~ 29), não sendo lícito, assim, 
excluir nenhuma das Comissões competen­
tes; 5<:> - por essas razões, resulta evidencia­
do que, no caso, não se verificam os 
pressupostos regimentais e constitucionais e, 
em conseqüência, pede a reconsideração do 
despacho recorrido. 

A matéria objeto do recurso cinge·se, a 
nosso ver, à interpretação do§ 21' do art. 58 
da Constituição e do art. 279 do Regiento 
Interno. 

Estabelece o§ 2"' citado: 

"O projeto de lei, que receber, quantc 
ao mérito, parecer contrário de todas as 
comissões, será tido como rejeitado." 

E o art. 279 dispõe: 

"Quando os projetos de lei receberem 
pareceres contrários, quanto ao mérito, 
de todas as Comissões a que forem 
submetidos, serão tidos como rejeitados 
e arquivados definitivamente, por despa­
cho da Presidênçia, dando·se conhe-. 
cimento ao Plenário e à Câmara auando 
se tratar de matéria em revisão." -

Antes de tentarmos a exegese dos textos 
acima transcritos, julgamos necessária a 
apreciação de alguns fundamentos do 
recurso. 

O confronto dos pareceres, já referidos, 
das doutas Comissões dê Constituiç'ão e 
Justiça e de Economia revela, sem dificulda­
de, que a primeira não apreciou o mérito da 
proposição, limitando·se a examinar o seu· 
aspecto jurídico-constitucional, como e da 
orientação tradicional invariável desta 
Comissão, enquanto que a de Economia 
ressaltou, com ênfase, que lhe competia o 
estudo do mérito. 

De sua vez, por maior boa vontade que se 
tenha, não é possível, data .nnia, aceitar o 
argumento de que o projeto em apreço verse 
sobre Direito Financeiro, de conceituação e 
conteúdo definidos (Vj. Aliomar Baleeiro, 
"Direito Tributário Brasileiro", 2• ed., pág. 
6; Fábio Fanucchi, "Curso de Direito Tribu· 
tário", vol.l, 1971, pág. 3; C. Alvarenga Ber· · 
nardes e J. Barbosa de Almeida Filho, 
"Direito Fiftanceiro e Finanças", 2• ed., 
págs. 27, 28 e 29; Giuliani Fonrouge, "Dere· 
cho Fiilanciero", vol. I, pág. 13). 

O projeto, de autoria do nobre Senador 
Franco Montara, não estabelece nenhuma 
norma ou princípio visando a regular a ativi­
dade financeira, visto como, no seu texto e 
na sua jusüficação, limita-se a determinar 
que certa percentagem da renda líquida da 
Loteria Federal reverta em favor dps municí­
pios de onde procedera, a isto levado tão 
somente por entender conveniente a 
descentralização na aplicação dos recursos, 
o que parece ser mais matéria de caráter 
administrativo. 

A audiência da Comissão de Finanças, 
por certo aconselhável em proposições dessa 
natureza, não sería, porém-, obrigatória, 
ante o disposto no art. 108, seus números e 
parágrafo único do Regimento Interno. 
Mas. o autor do projeto perdeu a oportu· 
nidade de solicitar essa audiência, que SO· 

mente poderia ter validade durante a trà­
mitaçào normal do projeto. 

Feitas estas observações laterais, pas· 
semos ao alcance do§ 29 do art. 58 da Cons­
tituição e do art. 279 do Regimento Interno, 
deixando claro, logo de início, que este Ulti­
mo não é mais do que uma aplicação re­
gimental do preceito constitucional. 

A nosso ver, não se deve dar a esses 
dispositivos o sentido literal, segundo o qual 
a sua regra só se aplicaria quando houvesse 
mais de um parecer contrário ao mérito. 
Trata·se evidentemente de um preceito 
visando à economia processual. Toda a vez.· 
que uma dada proposição tenha contra si, 
no mérito, o pronunciamento das Comis­
sões ou da Comissão a que for submetida, 
ela se apresenta de inconveniência evidente e 
incontroversa, reconhecida pacificamc;nte 
pe\o órgão competente. Desde que haja a 
respeito do mérito do projeto uma conclu­
são contrária, em relação à qual não se veri· 
fique discordância de outra Comissão tam· 
bém competente quanto ao mérito, enten. 
demos que é o caso de serem aplicadas, co· 
mo na espécie, as disposições do§ 29 do art. 
58 da Constituição e do art. 279 do Re­
~imento Interno. 

Se o órgão ou órgãos, competentes para o 
exame do mérito, chegam, sem discrepância 
entre si, a conclusões contrárias a,o projeto,; 
dá-se a esse pronunciamento um valor· 
definitivo, evitando·se o desperdício de tem­
po e trabalho que exigiria a ação formal, de 
uma confirmação pelo Plenário. Na hipóte· 
se vertente, mais razão nos leva à ilação, por·' 
que o parecer da ilustrada Comissão de 
Economia foi adotado por unanimidade. 

Difere11 temente, seria, caso houvesse 
divergência entre Comissões competentes na 
apreciação do mérito, visto que, tendo as, 
Comissõe~ a mesma hierarquia funcional, 
somente um órgão superior- o Plenário -
poderia dirimir a controvásia. 

A nossa Constituição embora de forma 
moderada, seguiu a orientação de conceder 

I ffiaior irnportância aos pronunciamentos 
das Comissões Técnicas das Casas Legislati· 
vas, valorizando, assim, o seu trabalho e a 
sua missão, sendo exemplo disto, além do 
aludido§ 29 do art. 58, o§ 2<:> do art. 65 e o § 
3'1 do art. 66. 

Em facf: do exposto, somos por que não 
seja concedida a reconsideração solicítada. 
É o nosso :oarecer, salvo melhor juízo. 

Sala das Comissões, em 19 de setembro de 
1973.- naniel Krieger, Presidente 
Nelson (;onçalves, Relator Nelson 
Carneiro, Vencido- José Lindoso- Cana­
lho Pinto-- Helvídio Nunes- Osires Teixei­
ra - Heitor Dias - Mattos Leão - Gusta· 
vo Capanema - Accioly Filho. 

PARECERES 
N9s, 462 e 463, de 19i3 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 
SI, de 1973, (n~' 1417-B, de 1973 na ori­
gem), que "altera o Quadro da. Se· 
cretaria do Tribunal Superior do Tra­
balho, ~~ dá outras providêMias". 

PARECER N' 462, DE 1973, 
da Comissão de Serviço Público Chil. 

Relator: Senador Magalhães Pinto. 

Com a Mensagem n' 229, de 1973, o 
Senhor Prt$idente da República submete à 
nosSa deliberação projeto no qual se pro­
cessam altl:rações no Quadro da Secretaria 
do Tribunal Superior do Trabalho. 

Na Exposição de Motivos que acampa· 
nha o processado acentua o Senhor Mi­
nistro da Justiça: 

19) que, compulsando as dift:rente!> leis 
que modi·!icaram ou _alteraram a com· 
posição da Secretaria do Tribunal, verifica· 
se. não ter t1avido, nos últimos vinte anos, a\. 
teraçào de monta no número de seus ser· 
vidores; 

2'>') a modificação proposta originou-se de 
solicitação daquela Egrégia Corte, tendo in· 
clusive sido examinada pelo DASP, que a 
aprovou; 

)9) foram atendidos, em sua elaboração, 
os ordenamentos e princípios resultantes do 
arL 108, parágrafo I~' da Constituição Fe· 
deral, Lei Complementar n9 10. de 6 de maio 
de 1971 e Lei n9 5.645, de lO de dezembro de 
1970. 

Detluí, de um rápido exame da pro· 
posição, que a mesma visa, precipuamente, 

-'\,_,, 
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lt dar ao Tribunal Superior do Trabalho in­
infra-estrutura à altura de suas reais ne­
céssídades. b que, com a transferência para 
Brasília, se . viu aquela Colenda Corte 
privada do concurso de inúmeros servidores 
requisitados, tendo, além disso, com o ad­
vento da Reforma Administrativa, im­
plantada pelo Decreto-lei n' 200, de 25 de fe­
vereir'o de 1967, bastante ampliadas suas 
atribuições. 

Vale ressaltar que, apesar das alterações 
consubstanciadas no 'projeto serem pro­
visórias, só devendo vigorar até que seja de­
finitivamente adotada a sistemática prevista 
na Lei 5.645, de lO de dezembro de 1970, as 
mesmas atendem em suas linhas gerais aos 
princípios estabelecidos para a Reforma do 
f'uncionalismo Ovil do Poder Executivo, 
em nada obstaculizando aquela ulterior pro­
vidência. 

Passemos, agora, à breve análise dos ar­
ticulados do projeto: 

Pelo art. I' e seu parágrafo único, os ven­
cimentos dos cargos constantes dos Anexos 
serão os seguintes: 

a) Técnico dt Serviços Judiciários 

Classe B - 2.383,00 
Classe A- 1.987,00 

b) Auxiliar de Serviços Judiciários 

Classe B - 990,00 
Classe A- 839,00 

Determina o art. 29 que o provimento da 
classe inicial de Técnico de Serviço Ju­
diciário e Auxiliar de Serviços Judiciários se 
fará através de concurso público de provas e 
titulas, exigindo-se, dos candidatos à pri­
meira, a apresentação de diploma de 
conclusão de tJm dos cursos superiores de 
Direito, Economia, Contabilidade ou Ad­
ministração, ou fora de seu provísíona­
Rtento em nível superior e, doS candidatos à 
segunda, ~ de certificado do ensino de 2' 
grau. 

Os vencimentos dos cargos em comissão 
serão os fixados para os símbolos cor­
respondentes do Poder Executivo, "tx vi" 

. dos parágrafos I' e 29 do Art. I"' da lei n9 
4.345, de 26 de junho de 1964. 

O Art. 59 e seu parágrafo úníro e o Art. 69 
eotabelecem a forma pela qual serão atri­
buídas as gratificações ref~rentes a tempo in­
t~gral e dedicaça exclusiva. 

Asseguram o artigo 8'1 e seu parâgrafo 
único aos atuais ocupantes dos cargos efe­
tivos de Secretário do Tribunal, Vice 
Diretor e de Diretor de Serviços, seus di­
rtitos e vantagens, devendo os respectivos 
cargos serem extintos na medida em que va-
garem. · 

Os arts. 9'1 e 10. dispõem sobre a gra­
tificação adicional por tempo de serviço de­
vida aos funcionários que será con~ida na 
basê de 5% por qainqüenio, até um limite de 
1 qUinqUênios. 

A classificação das funções gratificadas e 
rtpresentação de gabinete serã, consoante 0 
art. 11, fixada pelo Tribunal, com base nos 
Princípios e valores do Executivo, observa~ 
dos, ainda, os limites de suas dotações orça-

: ~ mentãrias. 
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Estabelece, finalmente, o art. 12 que as 
despesas com a execução da presente lei 
serão atendidas pelo saldo orçamentário da 
conta corrente, do subanexo Justiça do Tra­
balho, ficando o Poder Executivo au­
torizado a abrir o crédito suplementar ne­
cessário nos termos do disposto no art. 69, 
item I da Lej fi9 5.847, de 6 de dezembro de 
1972. 

Deflui do exposto que o projeto é, em 
linhas gerais, idêntico a outros já ·aprovados 
pelo Congresso e que foram atendidos os 
princípios legais e constitucionais que regem 
a matéria. 

Do ponto de vista desta Comissão, a pro­
posição atende à sistemática que vem sendo 
implantada pela reforma administrativa do 
funcionalismo civil da Vnião, determinada 
pela lei n' 5.645, de lO de dezembro de 1970, 
extensiva aos servidores dos Poderes Le~ 
gislativo e Judiciário pelo art. 108 da Cons­
tituição Federal. 

Manifestamo-nos, assim por sua apro­
vação. 

Sala das Comissões, em 13 de setembro de 
1973. - Tarso Dutra, Vice-Presidente, no 
exercido da Presidência - Magalhães 
Pinto, Relator - Osires Teixeira - Heitor 
Dias. 

PARECER N•463.I>E !973 
Da Comissão de Finanças 

Relator~ Sena~or Lourival Baptistlill 
O projeto de lei em exame, de iniciativa 

do Senhor Presidente da República, visa a 
modificar o Quadro da Secretaria do Tri~ 
bunal Superior do Trabalho, no sentido de 
dotar aquela Corte de uma infraestrutura 
capaz de corresponder às suas necessidades 
presente~. 

A proposição foi encaminhada à delibera­
ção do Congresso Nacional com a Men­
sagem OI' 229, de 17 de julho de 1973, acom~ 
panhada de Exposição de Motivos do Minis­
tro da Justiça. na qual estão ~xpressas as 
razões que determinaram e justificam a ado~ 
ção das medidas recomendadas. 

As modificações propostas, embora de 
caráter provisório, conforme se adverte no 
art. 11', se ajustam rigorosamente aos princí­
pios gerais estabelecidos para a Reforma do 
Funcionalismo Civil da União, dai porque 
não poderia, jamais, constituir~se em óbice à 
implantação, posterior, da Reforma definiti· 
v a. 

A Comissão de Serviço Público Civil, 
aprovando parecer do ilustre Senador Maga­
lhães Pinto, entende "que o projeto é, em li­
nhas gerais, idêntico a ·outros já aprovados 
pelo Congresso e que foram atendidos os 
principias legais e constitucionais que regem 
a matéria". 

Assim, considerando que nenhuma modi­
ficação de vulto se fez, nos últimos vinte 
anos, no órgão máximo da Justiça do Tra­
balho, que teve, aliás, ampliadas as suas atri­
buições com o advento do Decreto~lei 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, e assegurados 
que foram os recursos necessários à sua exe­
cução, tudo na conformidade da legislação 
pertinente à espécie, somos, no âmbito das 
nossas atribuições, pela aprovação do pro~ 
jeto. 

Sala das Comissões, em 19 de Setembro 
de 1973. - Wilson Gonçal'res, Presidente 
eventual - Lourival Baptista, Relator -
Milton Trindade - Mattos Leio - Lenolr 
Vargas- Can'alho Pinto - Dinarte Mariz 
- Nelson Carneiro - Geraldo Mesquita. 

PARECER 
N'~464, de 1973 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução 
n" JJ, de 19?2. 

Relator: Senador José Augusto 
A Comissão apresenta a redação final do 

Projeto de Resolução n~ 13, de 1972, que 
denomina "Auditório MILTON CAM~ 
POS" o atual Auditório do Senado Federal. 

Sala das Comissões, em 19 de setembro de 
1973. - Carlos Lindenberg, Presidente -
José Augusto, Relator - José Lindoso 
Danton Jobim - Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N'464, DE 1973 

Redação final do Projeto de Resolução 
n9 13, de 1972, que denomina ••Auditório 
MILTON CAMPOS" o atqJ Auditório 
do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 111 ~ denominado "Auditório 

Milton Campos" p atual Auditório do Se­
nado Federa!. 

Art. 2'~ A solene inauguração das placas· 
do "Auditório Milton Campos" terá lugar a 
16 de agosto, data natalícia daquele eminen~ 
te brasileiro. 

Art. ]'1 Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

PARECERES 
N's 465 e 466, de 1973 

. PARECER N• 465, DE 1973 

Da Comissão de Economia, sobre a 
Mensagem n9 207, de 19?3 (n'1310 na ori­
gem). do Senhor Presidente da República 
submetendo à deliberação do Senado 
Federal proposta do Senhor Ministro da 
Fazenda para que seja levantada a proibi­
ção contida na Resolução n"' S8, de 1968, 
do Senado Federal, a fim de que a Pre­
feitura Municipal de Buritama (SP) pos­
sa tontratar empréstimo com a Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo, des­
tinado à ampliação dos serviços de pavi­
mentação asfáltica de ruas, providas de 
água, esgotos, guias, sarjetas e ilumina­
ção pública. 

Relator: Senador Franco Montoro. 

Com a Mensagem n"' 207, de 1973 (n"' 
310/73- na origem), nos termos do art. 42, 
inciso VI, da Constituição, o Senhor Pre~ 
sidente da República submete à deliberação 
do Senado Federal a proposta do Senhor 
Ministro da Fazenda, constante na Expo­
sição de Motivos n~' 361, de 1973, para que 
seja levantada a proibição contida na 
Resolução n' 58, de 1968, do Senado Fede~ 
ral, a fim de que "a Prefeitura Municipal de 
Buritama (SP) possa contratar empréstimo 
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com a Caixa Econômica do_ Estado de São 
Paulo, no valor de CrS 500.ÕOO,OO (quinhen­
tos mil cruzeiros), destinado à a •. ;pl\a_ção 
dos serviços de pavimentação asfáhica'_ de 
ruas providas de água, esgotos, guias, sar-
jetas e iluminação pública". · 

2. A Exposição de Motivos acima referi­
da esclarece que a operação seria realizada 
nas seguintes condições: 

"A- Valor: CrS 500.000,00; 
B - Prazo de pagamnto; 3 anos; 
C- Encargos: 

I) juros: 12% a.a, calculados pela 
Tabela Price: 

2) Correção monetária: idênticas a 
das ORTN com correção trimestral; 

D - Prestação mensal inicial; Cr$. 
16.607,15." 

3. Segundo dados do Banco Central, a 
dívida fundada da Prefeitura representada 
por empréstimo, tem as seguintes posições: 

Em 29-10-68- CrS 198.149,09; 
Em 31-05-73- CrS 838.443,42. 

4. O mesmo documento prossegue afir­
mando que "a dilatação do limite de endi­
vidamento ocorrida no período foi pro­
veniente de empréstimos contratados para o 
Serviço Autônomo de Água e Esgotos, cujas 
amortizações se processam com recursos 
próprios daquela Autarquia, à exceção de 
empréstimos de CrS 167.835,00 e CrS 
158.000,00 que se destinaram, respecti­
vamente, ao início dos serviços de pavi­
mentação asfâltica e à aquisição de moto­
niveladora, o último considerado extra-limi­
te pela Resolução n"' 53, de 17 de novembro 
de 197\, em função do que determina a 
Resolução n9 58, de 23 de outubro de 1968". 

5. A Exposição de Motivos esclarece 
que, "a proposição da Prefeitura Municipal 
de Buritama (SP) encontra ampar1111 no pará­
grafo 111, do artigo 19, da citada Resolução 
n"' 58/68, pois, de acordo com os 
esclarecimentos prestados pela Municipa­
lidade, se trata de empréstimo autofinanciá­
vel, uma vez que se cobrará contribuição de 
melhoria aos beneficiários dos serviços". 

6. Ao encaminhar o assunto, em sessão 
de 29 de agosto de 1973, o Conselho Mone­
tário Nacional "aprovou a adoção de pro­
vidências para o levantamento \ia proibição 
estabelecida pela Resolução n'>' 58, de 23 de 
outubro de 1968, revigorada pela de n9 79, 
de 21 de outubro de l970, e·prorrogada pela 
de n'>' 52, de 3 de novembro de 1972, todas 
do Senado Federal". 

7. O inciso Vi, do art. 42, d·a Constitui­
ção dispõe: 

"Compete privativamente ao Senado 
Federal: 

VI- fixar, por proposta do Presiden­
te da República e mediante resolução, 
limítes globais para o montante da dí­
vida consolidada dos Estados e dos Mu­
nicípios; estabelecer e alterar limites de 
prazo, mínimo e máximo, taxas de juros 
e demais condições das obrigações por 
eles emitidas; e proibir ou limitar tempo-

rariamente a emissão e o lançamento de 
quaisquer obrigações dessas entidades." 

8. A Resolução n"' 58, de 1968, revigo­
rada pelas de n"' 79, de 1970, e 52, de 1912, 
que proibiu, pelo prazo de dois anos, "a 
emissão e o lançamento de obrigações, de 
qualquer natqreza, dos Estados e Municí­
pios", prevê;nos §§ J'>'e 29 do art. 19, o levan­
tamento· temporário da referida proibição 
"quando se tratar de títulos especificamente 
vinculados a financiamento de obras ou ser­
viços reprodutivos, no limite em que o res­
pectivo encargo de juros e amortização pos­
sa ser atendido pela dos referidos serviços e 
obras, ou, ainda, em c·asos de excepcional 
necessidade e urgência, e apresentada, em 
qualquer hipótese, cabal e minuciosa funda­
mentação". Em qualquer caso, deve ser 
seguida a seguinte tramitaçã?: 

a) apresentada fundamentação técnica ca­
bal ao Conselho Monetário Nacional; 

b) aprovado o pedido, encaminhado à 
apreciação do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, porjntermédio do Senhor Ministro da 
Fazenda; 

c) o Senhor Presidente da República sub­
mete a matéria à deliberação do Senado 
Federal. 

9. Ante o exposto, cumpridas que foram 
todas as exigências regimentais, legais e 
constitucionais que tratam do assunto, nada 
havendo no âmbito desta Comissão que pos­
sa ser oposto à solicitação constante da Men­
sagem do Senhor Presidente da República, 
pinamos no sentido de que seja levantada a 

· pro\bil;ão constante do art. l" da Resolução 
n9 58, de 1968, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N•46, DE 1973 

,,.). 

Suspende a proibição contida nas 
Resoluções n'>'s 58, de 1968,79, de 1970 e 
52, de 1972, para permitir qUe a Prefeitu­
ra Municipal de Buritama, Estado de 
São Paulo, aumente o limite de endivida­
mento público, mediante contrato de em­
préstimo, destinado à ampliação dos ser­
viços de pavimentação asfáltica de ruas. 

Art. Jl' É suspensa a proibição constante 
do art. li' da Resolução n"' 58, de 1968, revi­
gorada pelas de n'~s 79, de 1970, e S2, de 
1972, todas do Senado Federal, para per­
mitir que a Prefeitura Municipal de Buri­
tama, Estado de São Paulo, aumente em CrS 
500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), o li­
mite de endividamento pUblico, mediante 
contrato de empréstimo wm a Caixa Ewnô­
mica do Estado de São Paulo, destinado à 
ampliação dos serviços de pavimentação· as­
fâltica de ruas providas de água, esgotos, 
guias, sarjetas e iluminação pública. 

Art. 2'>' Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 19 de setembro de 
1973. - Magalhães Pinto, Presidente -
Franco Montoro, Relator - Geraldo Mes­
quita - Renato Franco - José Augusto -
Arnon de Mello~ Paulo Guerra. 

PARECER No 466, DE 1973 

Da 0Jmissào de 'Coll~itU.~io ~ _JUs:tt.. .. 
ça, ~·bre_o Projeto de Re. solução n~ 46. d'F 
1973, apresentado pela Colillissào dt 
Economia, que "suspende ... ·a proi~içàO 
contida nas Resolutões n"'s 58, de 1968, 
79, d•~ 1970, e 52, de 197l,_para p~rmitir 
que a Pr~;:feituri Municipal de Burit_ama, 
Estado de São Paulo, aumente o limite de 
endividamento público, mediante cOntrato 
de empristimos, destinado à' ampUaçào 
dos S€-rviços de pavimentação asfáltica· de 
ruas". 

Relato1~: Senador Carvalho Pinto 

O presente projeto de resolução, 
apresenkdo pela Comissão de Economia, 
objetiva levantar (art. I'>') "a proibição cons­
tante do J.rt. 1"' da Resoluç-ão n"' 58, de 1'968, 
revigorada pelas de n"'s 79, de \970; e 52, de 
1972, todas do Senado Federal, para permi­
tir que a Prefeitura Municipal de Buritama, 
Estado de São Paulo, aumente em CS 
500.000,00 (quinhentos mil cn:.Zeiros); 'o 
limite de endividamento -público, mediante 
contrato de empréstimos com a Caixa 
Econômica do Estado de São Pauro, destina­
do à ampliação dos serviç~s de pavimen­
tação asfáltica de ruas provida~ de água, 
esgotos, ~~uias, sarjetas e iluminação públi­
ca". 

2. A matéria tem origem ~a Mensagem 
n'~207, de 1973 (n"' 310/73- na origem},_em 
que o Senhor Presidente da · República 
submete à deliberação- do Senado Federal a 
Exposição de Mdt'ivOs ·do Senhor Ministro 
da Fazenda, que rec~menda á medida p-Jei­
teada, a fim de que á Prefeitúra· Mtrnicipal 
de Buritama (SP), ·possa realizar ·obras 
previstas 1!Ili seu Plano Oi reto r de ÓcsCnvol­
vimento I nlegrado. · ' 

3. As C'Ondições da ()p~rayão, a realizar-
se, são as se~ulntes·. · 

"a) Valor: Cr$ 500.000.00: 
b) Prazo de pagllmento: J anos: 
c} Encargos: 

I f Juros: 12% a.a., 'calcufadds- pela 
Tabela Pricé; 

2·1 CorreÇão 'Monetãrin: idCnúca a 
das ORTN con\ correção trimestral; 

d) Prestação mensal· inicial ·de Cr$ 
16.60i,l5... . . 

4. A Resolução n~' 58, de _1968, em seu 
art. \<J, di~;põe sobre a· proibição da'etnlssào 
de títulos de qualquer 'natureza', pelbs Esta~ 
dos e MUnicípios, e prevé as hipóteses em 
que ·essa proibição pod·e ~ser levantada, bt;l'n 
como á p·~ocessO a ser adotado, qual si:ja:; o 
de siJbmeler·o pedido ao Coríselho M9netá­
rio Nac\~)fla\, acompa.nhado de. cab,a.l- e 
minucios<~ fundamentação técnica. Aprova­
do, sçrá <J matéria encam·inhada ao Senhor 
Presidenlt: da República, por i'ntefm~pío do 
Senhor Ministro da Fazenda. Por fim, deve~ 
rã ser envtado ao exame do Senado Federal, 
nos termos do§ 29 do art. {Q da R.eSot~<;;ào n'~ 
58, de 1968. 

5. A Comissão de Economia, na forma 
regimenta\, depois de examinar o assunto e 
considerando terem Sido atendidas 'todas as 
determinações legais pertinentes à eSpécie 
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concluiu por apresentar projeto de resolu­
ção aprovando o pedido. 

6. Ante o exposto, nada havendo, no 
âmbito da competência desta Comissão, que 
possa ser oposto ao projeto de resolução em 
pauta. visto que jurídico e con,.titucional, 
entendemos que o mesmo pode ter tramita­
ção normal. 

Sala da!. Comissões, em 19 de setembro de 
J 973.- Danje-J Krieger, Presidente- Carva­
lho Pinto. Relator - Nelson Carneiro -
Wilson Gonçalves- José Lindoso- Accioly 
filho - Helvídio Nunes - Mattos Leão -
Gustal'O C'apanema - Osires Teixeira -
José Augusto. 

EXPEDIENTE RECEBIDO 
LISTA N' 14, DE 1973 

EM 19-9-73 

Congratulações aos Senhores Senadores 
Paulo Tôrres e Antônio Carlos Konder Reis 
por assumirem, respectivamente, a Presi­
dência e Vice-Presidência do Senado Federal: 

-do Dr. José Francisco de Moura Caval­
canti, Ministro de Estado da Agricultura; 

- ào Dr. João Paulo dos Reis Velloso, 
Ministro de Estado do Planejamento e 
Coordenação Geral; 

-do Coronel Hygino Caetano Corsetti, 
Ministro de Estado das Comunicações; 

-do General-de-Exército Arthur Duarte 
Canda! da Fonseca, Chefe d<' Estado Maior 
das Forças Armadas; 
-do General-de-Brigada João Batista de 

Oliveira Figueiredo, Chefe do Gabinete 
Militar da Presidência da República; 

-do Dr. Afrânio Salgado Lages, Gover­
nador do Estado de Alagoas; 

- do Dr. Antonio Carlos Magalhães, 
Governador do Estado da Bahia; 

- do Dr. Antonio de Padua Chagas Frei­
tas. Governador do Estado da Guanabara; 
-do Dr. Ernani Sãtiro e Souza, Gover­

nador do Estado da Paraíba; 
- do Dr. Alberto Tavares da Silva, 

Governador do Estado do Piauí; 
~ do Dr. Raimundo Dilermando Padi­

lha, Governador do Estado do Rio de 
Janeiro: 

- do Dr. Euclides Triches, Governador 
do Estado do Rio Grande do Sul; 

- do Dr. Paulo Barreto de Menezes, 
Governador do Estado de sergipe; 

- do Comandante José Lisboa Freire, 
Governador do Território Federal do 
Amapã; 

- do Deputado Ewaldo Sarmago Pinhei­
ro, Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Rio de Janeiro; 

- do Sr. Frank Abrahim Lima, Prefeito 
Municipal de Manaus -AM; 
- do Sr. Vicente Cavalcante Fialho, Pre­
feito Mumcipal de Fortaleza- CE; 

- do Sr. Josê Villanova Torres, Prefeito 
Municipal de Cuiabá- MT; 

- do Sr. José Manoel Ferreira Coelho, 
Preferito Municipal (em exercíCio) de Belém 
-PA; 
- do Sr. Jorge Ivan Cascudo Rodrigues, 

• Prefeito Municipal de Natal- RN; 
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- do Tenente-Coronel Lourival Beme­
venuto, Prefeito Municipal de Macapã -
AP; 

-do S.r. E- C. Quist- Therson, Embaixa­
dor da República de Gana- DF; 

- do Dr. Gerard S. Bouchette, Embai­
xador da República do H ai ti- DF; 

- do Sr. Juan José Torres Landa, 
Embaixador dos Estados Unidos Mexicanos 
-DF; 

- do Sr. José Maria G. Alvarez de 
Toledo, Embaixador da República da 
Argentina- DF; 

-do Dr. Alfredo Baldó, Embaixador da 
República da Venezuela- DF; 

-do Sr. Carlo Enrico Giblioli, Embaixa­
dor da República Italiana- DF; 

- do Sr. Thorleif Paus, Embaixador do 
Reino da Noruega- DF; 

-do Sr. Heikki Leppo, Embaixador da 
República da Finlândia- DF; 

- do Conselheiro Itiel Pann, Encarre­
gado de Negócios do Estado de Israel -
DF; 

-do Sr. Nguyen Van Ngoc, Encarregado 
de Negócios da República do Viet-Nam -
DF; 

Voto de Louvor: 

-do Professor João Nery Marton, Presi­
dente da Câmara Municipal de Lorena -
SP, aos Senhores Senadores pela aprovação 
das emendas apresentadas pelo Senador Nel­
son Carneiro, referentes ao Plano Nacional 
de Viação. 

Manifestações sobre Projetos: 

- do Dr. Raphael de Almeida Maga­
lhães, Presidente da Federação Nacional das 
Empresas de Seguros Privados e de Capi­
talização - FENASEG - GB, manifes­
tando-se a respeito do Projeto de Lei do 
Senado n9 60/73; 

-do Sr. Milton Emílio de Paula, Presi­
dent,do Sindicato Nacional dos Aeronautas 
- GB, tecendo consideraÇÕes sobre o Proje­
to de Lei da Câmara n9 46/73; 

- do Dr. Fernando Nunes de Lima, da 
Federação das Indústrias do Estado de 
Minas Gerais, pela rejeição do Projeto de 
Lei do Senado n949f73; 

- do Dr. Fernando Nunes de Lima, da 
Federação das Indústrias do Estado de 
Minas Gerais, sugerindo seja consagrado 
como "Dia do Petróleo" o dia da morte de 
Monteiro Lo bato (PLS 45/73); 

- do Dr. Fernando Nunes de Lima, da 
Federação das Indústrias do Estado de 
Minas Gerais, pela aprovação dos Projetos 
de Lei do Senado n9s 44f73 e 62/73; 

-do Dr. Jose Papa Júnior, Presidente da 
Federação da do Comércio do Estado de 
São Paulo, manifestando-se contrariamente 
à aprovação do Projeto de Lei do Senado n9 
35(73. 

Apelos no sentido da extinçio da gratui­
dade do mandato de vereadores: 

- do Sr. Armando Ferreira Lima, Presi­
dente da Câmara Municipal de Glória de 
Dourados- MT; 

-do Sr. João Elias, Presidente da Câma­
ra Municipal de EsmÚaldas- MG; 

-do Sr. LalJ.demiro Pierre de Mendonça, 
Presidente da Câmara Municipal de Panelas 
-PE; 

- do Sr. Nominaldo Teixeira de Carva-
lho Neto, Presidente da Câmara Municipal 
de Barra de Guabiraba- PE; 

- do Sr. Lourenço Lebynno Furian, 
Presidente da Câmara Municipal de Peju­
çara- RS; 

- do Sr. Aderval Rodrigues, Presidente 
da Câmara Municipal de Taiuva- SP. 

O SR, PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
O expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei, da autoria do 
nobre Senador Nelson Carneiro, que vai ser 
lido pelo Sr. t 9-Secretário 

Ê lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 104, de 1973 

Altera a Lei n9 5.726, que dispõe sobre 
medidas preventivps e repressivas ao trá­
fico e uso de substância entorpecentes ou 
que determinem dependência fisica ou psí­
quica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 O art. 14 da lei n9 5.726, de 29 
de outubro de 1971, passa a viger com a se-
guinte redação: ' 

"O processo e julgamento dos crimes 
previstos no art. 281 do Código Penal, 
reger-se-ã pelo estabelecido no Código 
Processo Penal (artigos 53 I a 538), man­
tidos os artigos 20 e 22 daquela Lei''. 

Art. 29 Acrescentem-se à referida Lei os 
seguintes artigos: 

"Art. . Tendo em vista a persona­
lidade dos réus primários, é facultada ao 
juiz ampla possibilidade de converter a 
pena de reclusão em detenção, com vis­
tas à concessão de sursis''. 

"Art. O juiz poderá sustar a apli-
cação da pena quando o acusado for 
experimentador primário, tiver sido 
encontrado com pequena quantidade de 
psicotrópicos e não seja traficante". 

Art. 39 Dê-se ao art. 28 t do Código Pe­
nal, com a redação que lhe deu a Lei n9 
5. 726, de 29 de outubro de 197 I, na parte 
relativa à cominação de penas, a seguinte 
redação: 

"Art. 281. 
... ·-·· ........ . 

Pena - reclusão de um (I) a cinco (5) 
anos e multa de um décimo (1/10) à 
metade do rendimento bruto do acusa­
do, constante da declaração do Imposto 
de Renda do exercício anterior; 

§2' 

Pena - detenção de um (I) a cinco (5) 
anos e multa de um décimo (I I tO) à 
metade da renda bruta constante da 
declaração do Imposto de Renda do ano 
anterior. 

§ 39 Incorre nas penas de I (um) a 6 
(seis) anos de reclusão e multa de um 
quinto (1/5) a uma (l) vez a renda bruta 
do acusado constante da declaração do. 
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Imposto de Renda do ano anterior, 
quem: 

Pena - reclusão, de dois (2) a seis (6} 
anos e multa de um quinto (1/5) a uma 
( 1) vez o rendimento bruto constante da 
declaração do Imposto de Renda do arfo 
anterior. 

§ 8Y Se o acusado não for contribuin­
te do Imposto de Renda no Brasil, o juiz 
aplicará a multa de dez (lO) a cem {100) 
vezes o maior salário mínimo vigente no 
País.'' 

ArL 41' Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogados os artigos 14 a 
!9 e 21 da Lei nY 5.726, de 29 de outubro de 
!971 e mais disposições em contrário. 

Justificação 

I. Durante a primeíra quinzena de agos­
to p. passado, realizou~se em Vitória, Capi­
tal do Estado do Espírito Santo, o Jl' Encon­
tro Nacional de Presidentes de Associações 
de Magistrados do Brasil. 

Entretanto, nào compareceram somente 
os presidentes. Juízes de todos os recantos 
do Brasil. de todas as instâncias, inclusive 
do Supremo Tríbunal Federal, acorreram ao 
conclave, que, por isso mesmo, adquiriu fo­
ros de grande importância. 

Assim, tendo em vista este fato, as Delega­
ções do Ceará e do Piauí propuseram que se 
transformasse o conclave no I<~ Congresso 
Nacional de Magistrados. A proposta foi 
aprovada por unanimidade. E o congresso 
se realizou com grande brilho, tal o valor 
das teses apresentadas e defendidas e as con­
clusões a que chegaram os participantes dos 
debates. 

O Congresso Nacional dos Magistrados 
se deteve com especial carinho nas deficiên­
cias atuais do Código Penal e do anteprojeto 
do Código de Processo Penal. Quanto ao pri­
meiro, foi assinalada a falência do atual sis­
tema de penas (Código de 1942), salientan­
do-se que o Código de 1969 "não traduz 
qualquer substancial melhoria a uma situa­
ção que se mostra quase calamitosa na maio­
ria dos Estados do Brasil". 

Entenderam os magistrados que os presí­
dios fechados, de segurança máxima, deve­
riam ser reservados exclusivamente para os 
sentenciados realmente perigosos à socieda­
de. 

"Para os demais réus" (informa o pres­
tigioso "O Estado de S. Paulo" de 26 de 
agosto de 1973); "prisões abertas, _Prisão al­
bergues; interdições de direitos (elevadas, em 
certos casos, à categoria de penas principais; 
introdução da probation, ampliação do 
sursis, do livramento condicional e pena de 
multa calculada em runçào do rendimento 
bruto do condenado e não em relação ao 
salário mínimo". 

Os magistrados se dedicaram de maneira 
especial ao debate da recente lei que modi­
ficou o art. 281 do Código Penal, referente 
ao uso e tráfico de entorpecentes. 

A conclusão a que chegaram os par­
ticipantes do Congresso es"tá assim expressa 
no jornal: 

"A denominada Lei Antitóxicos, em 
seus propósítos recuperatórios, é ma­
nifestamente falha; e, em disposições 
processuais, francamente inexequivel. 

"Urgente a sua reformulaçào, ofe­
recendo-se as seguintes sugestões iniciais: 

11) Quanto ao rito processual: adoção, 
como básico, do atual rito sumário do 
Código de Processo Penal em vigor; 

b) Facultar-se ao juiz, perante a per­
sonalidade dos réus primários, ampla 
possibilidade de converter a pena de re­
clusão em detenção, com vistas à con­
cessão do sursis; 

c) Reformulaçào do critério relativo à 
fixação das multas, num sentido rea­
lístico; 

d) Previsão de tratamento especial 
para os ex:perimentadores primários que 
forem encontrados com pequena quan- · 
tidade de psicotrópicos e que, -pari passu, 
não sejam traficantes". 

O projeto aproveita justamente as 
sugestões contidas nas conclusões do 
primeiro Congresso Nacional de Ma­
gistrados, submetendo-as à apreciação do 
Congresso. 

2. Assim é que o art. I'~ do projeto, aten­
dendo às conclusões do conclave, determina 
que o processo e julgamento dos crimes pre­
vistos no art. 28 t do Código Penal seja feito 
pelo processo sumário, que consta do Có~ 
digo Penal (artigos 531 a 538). 

Realmente, não se justifica instituir novo 
rito processual, tornando mais complexo o 
procedimento. 

Se o Código de Processo Penal já prevê o 
rito sumário, não há por que estabelecer 
outro, visando o mesmo objetivo, que é o jul­
gamento rápido dos acusados. 

Complementando o artigo J9, o art. 4~' da 
proposição revoga expressamente os artigos 
14 a 19 e 21 da Lei n<~ 5. 726. Esses artigos são 
justamente aqueles que instituíram o· pro­
cedimento especial para o julgamento dos 
crimes previstos pelo art. 281. 

Ressalva o art. J9 do projeto os artigos 20 
e 22 da Lei 5. 726, que ficam mantidos, 
porque não se referem propriamente ao rito 
processual. 

Quanto ao art. 20, prevê ele a hipótese do 
crime ser da competência da Justiça Federal 
mas tenha sido praticado em Município que 
não seja sede de Vara Federal. 

Quanto ao art. 22, prevê ele o caso de ex.· 
pulsão de estrangeiro envolvido em infração 
contra a segurança nacional, a ordem po· 
lítica ou social e a economia popular, ou no 
co-mércio, posse ou facilitação de uso de 
substância entorpecente ou que determine 
dependência física ou psiquica, ou de ~es­
respdto à proibição especialmente prevista 
em lei para estrangeiro. 

Esses dois artigos não são ab·rogados 
pelo projeto. 

3. O art. 2~ da proposição manda incluir 
os seguintes dispositivos na Lei n<~ 5. 726: 

"Art. Tendo em vista a personalidade 
dos réus· primários, é facultada ao juiz 

ampÍa possibilidade de converter a pena 
de reclusão em detenção, com vistas à 
con'cessào de sursis ". 

"Art. O Juiz poderá sustar a aplicação 
da pena quando o acusado for ei· 
per."1mentador primário, tiver sido en­
contrado com pequena quantidade de 
psicotrópicos e não for traficante." 

Ambos os artigos se inspiraram nas con­
clusões a que chegou o conclave dos ma­
gistradc•s. 

A notícia publicada pelo jornal "O Es­
tado de S. Paulo", a que já nos referimos~ 
faz as 5\~guintes considerações a respçito do 
sistema penal brasileiro: 

"Desenganada a falência do atual "is­
tema de penas (Código de !942): e o Có­
digo de 1969 não traduz qualquer :o;ubs­
tâncial melhoria a uma situação que se 
mostra quase calamitosa na maioria dos 
Estados do Brasil." 

A mudança do sistema de aplicação de 
penas ten que se fazer ampliartdo-se o poder 
do juiz, a fim de que, após bem conhecer a 
personalidade do acusado, possa recobrá-lo 
à convivência social. 

Sobre este aspecto, vale repetir o que, há 
trinta anos. escreveu ROBERTO LIRA, 
mas que se mantêm atual: 

··se.gundo o novo conceito de 
responsabilidade, toda a sociedade assu­
me a responsabilidade do criminoso, 
sentindo-se no dever de ajudá-lo a não' 
delinqiiir. O deliqUente não deve ser 
mais odiado e desprezado, mas o ho­
mem t1 curar e a reabilitar. tentando a 
sociedade o possível para o seu retorno à 
vida social. Circunscreve-se a pena ao 
fim educativo, deixando de ser uma 
obriga~·ão do réu depois do delito para 
tornar-se um direito. A abolição da rca~ 
lidade espirutal do homem é um 
contrasenso, afigurando-se pro­
fundamente imoral tirar ao réu, em cer­
tos cas(ls, a dignidade do homem, para 
sujeitá~lo unicamente a medidas de 
segurança ou etlmínatórias. 

A defesa social fecha ao homem o ca­
minho da reabilitação, porque gera nele 
a convi-::ção de ser um predestinado ao 
mal. 

Uma primeira determinação da pena 
feita pela lei estimula no réu o primeiro 
exame de consciência sobre a gravidade 
da falta cometida; uma segunda 
determi!1açào da pena feita pelo juiz 
marca melhor ainda na alma do réll a 
meditação do erro cometido" (Comentá­
rios ao Código Penal, vol. li, págs. 
33{34). 

E mais adiante: 

"A setença condenatória assinalaria 
não mais o momento da separação entre 
o juiz e o delinqllente, mas o inicio de 
uma comunicação espiritual ma1s 
profunda entre eles. O réu entrada na 
grande família do juiz, nele enconlrando 
um segurdo pai que o acompanharia na 
vida." 
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l·., e~ind<J.: 

"Compreendido o crime como sinal 
de desordem moral do autor, fim da pe-
0:1 n.io é a .rcl~ib.uiçUo, ~ intimidação ou 
<I defesa, nias a educação do delinqüen­
te, de acordo com a finalidade moral do 
Estado Moderno. Por isso, a imputa­
bi\idad~;: pres~;upõe sempre o c:oncurso 
da' saúde e da maturidade mental, 
fundando-se no requisito da educabi­
lidade. Emeodar c educar, c<.~nceJando a 
sJgnific.:iç.:lo expia!ória da pena - eis a 
finalidade que desiste do caráter aflitivo 
de um mal imposto ao culpado, mas pro­
duz um bem que só não tem· razão de 
ser, por ineduçáveis, nos loucos," 

E~.~u filos.ofia da aplicação da pena inspira 
os dois artigos propostos., . 

Com u.prova dos autos e.o contato com o 
acusado, q juiz nerquire a alma do réu, a sua 
pers<?nsalidade, a sua periculosidade, a 
possibilidade. de sua n:abilitação. 

Verfic:.~do que o réu ·é plenamente 
recupenJvel, enâo deve o juiz ter o poder até 
de suspendei'· a ·aplic'ação da pena, tudo isto 
no interesse da -sodedade. 

Es~c entendimento do prob-lema e as 
conclusões do conCta:Ve doS magistrados 
inspír.~ram a redaçãO dos dois artigos 
proposto~.· 

4. Finalment~:, o artigo.J9 do projeto 
substitui as p~nas. pecuniárias mensuráveis 
em s.1lários-mínimos por outras relàt\vas à 
rend<t bruta do a~usado. 

.Também esta ~ ... uma S}Jgestão dos magis­
trados. 

Realmente, o aplicar multa de_ até o máxi­
mo de cem salários mínimos nos traftcantes 
de entorpecentes, ,chega a ser ridh~ulo. 

Oe-. flltO, os :traficantes, sobretudo os 
internacionais, ·se constituem, às vet:es, em 
verdadeiroS nababos, tal o rendimento que 
lhes dá seu sinistro comércio. 

Assim, muhas cujo máximo atinge cem 
salúrios mínimos são, na verdadt:. quantias 
ridicula.s para ess~s miliardários do crime. 

.Daí, a razão'. de ser da mudança. De acor­
do. con1 o- pr_ojeto, a multa incidirá sobre o 
rendíment~. bruto constante da declaracão 
do Imposto de. Renda. 

5. É evtdenle que os doutos da Casa, 
.'>obretudo os dos órgãos técnicos que 
examinarão o projeto, terão ':'aliosas suges­
tões para suprir as possíve.is falhas da 
(!~oposição._ , ... '. 

,t: df;sn~cessário_ di ler que o autor receberá 
tal, co!abori;!çào de coração -aberto, pois seu 
único pbjetlvo, é cçntribuir para fazer uma 
lei que seja de fato. um instrumento útil a 
:c.erviço dos interesses do Brasil. · 

~a.! a das .. Sessões, em 19 de setembro de 
1973.-:"' Nl:ISQn Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CiTADA 

LEI N' 5.726 
DE 29·UE OIJTUBRO DE 1971 

Dispõe sobre · medidas prelenthas e 
repress.has ao tráfico e uso de substâncias 
entorpecentes ou que determinem depen-­
dência física ou psíquica e dá outras provi~ 
dên.cias. 
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Do Procedimento Judicial 
Art. 14. O processo e julgamento 

dos crimes previstos no art. 28 I e seus 
parágrafos do Côdigo Penal reger-se·ào 
pelo disposto neste Capítulo, aplicando­
se subsidiariamente o Código de Proces­
so Penal. 

Art. \9. Não será relaxada a prisão em 
Oagrante em conseqüência do retardamento, 
pela autoridade policial ou judiciária, da 
prática de qualquer ato, se, este. 

I -Sendo anterior à apresentação do réu 
a juizo, tiver sido recebida a acusação do 
Ministério Público; 

11 - Sendo posterior ao recebimento da 
acusação, estiverem os autos preparados 
para sentença. 

Art. 21. No processo e julgamento dos 
crimes previstos no artigo 281 e seus 
parágrafos do Côdigo Penal em que não 
houver flagrante, observar-se-á o procedi­
mento sumário previsto no artigo 539 do 
Código de Processo Penal. 

CÚDIGO DE PROCESSO PENAl 

CAPITULO V 
DO PROCESSO SUMÁRIO (54) 

Art. 531. O processo das contravenções 
terá forma sumária, iniciando-se pelo auto 
de prisão em flagrante ou mediante portaria 
expedida pela autoridade policial ou pelo 
juiz, de ofício ou a requerimento do Ministé­
rio Público. 

Art. 538. Após o tríduo para a defesa, os 
autos serão conclusos ao juiz, que, depois de 
sanadas as nulidades, mandará proceder às 
diligências indispensáveis ao esclarecimento 
da verdade, quer tenham sido requeridas, 
quer não, e marcará para um dos oito dias 
seguintes a audiência de julgamento, cienti­
ficados o Ministério Público, o réu e seu 
defensor. 

§ 19 Se o réu for revel, ou não for encon­
trado no domicílio indicado (arts. 533, § 3"', e 
534), bastará para a realização da audiência 
a intimação do defensor nomeado ou por ele 
constituído. 

§ 2.,. Na audiência, após a inquirição das 
testemunhas de defesa, será dada a palavra, 
sucessivamente, ao órgão do Ministério Pú­
blico e ao defensor do rê'u ou a este, quando 
tiver sido admitido a defender-se pelo tempo 
de vinte minutos para cada um, prorrogável 
por mais dez, a critério do juiz, que em segui­
da proferirá a sentença. 

§ 39 Se o juiz não se julgar habilitado a 
proferir decisão, ordenará que os autos lhe 
sejam imediatamente conclusos e, no prazo 
de cinco dias, darã sentença. 

§ 49 Se, inquiridas as testemunhas de 
defesa, o juiz reconhecer a necessidade de 
acareação, reconhecimento ou outra diligên-

cia, marcará para um dos cinco dias seguin­
tes a continuação do julgamento, deter­
minando as providências que o caso exigir. 

CÓDIGO PENAl 

Art. 281. Importar ou exportar, prepa­
rar, produzir, vender, expor à venda ou 
oferecer, fornecer, ainda que gratuitamente, 
ter em depósito, transportar, trazer consigo, 
guardar, ministrar ou entregar de qualquer 
forma; a consumo substân.cia entorpecente, 
ou que determine dependência física ou 
psíquica, sem autorização ou em desacordo 
com determinação legal ou regulamentar: 

Pena- reclusão, de I (um) a 6 anos e mul­
ta, de 50 (cinqilenta) a 100 (cem) vezes o 
maior salário-mínimo vigente no País. 

~ I~ Nas mesmas penas incorre quem, 
indevidamente: 

I- importa ou exporta, vende ou expõe à 
venda ou oferece, rornece, ainda que a título 
gratuito, transporta, traz consigo ou tem em 
depósito, ou sob sua guarda, matérias-pri­
mas destinadas à preparação de entorpecen­
tes ou de substâncias que determinem depen­
dência 11sica ou psíquica; 

li - faz ou mantém o cultivo de plantas 
destinadas à preparação de entorpecentes ou 
de_substâncias que determinem dependência 
fís•ca ou psíquica; 

IJI - traz consigo, para uso próprio, 
substância entorpecente ou que determine 
dependência flsica ou psíquica; 

IV - adquire substância entorpecente ou 
que determine dependência física ou psíqui­
ca. 

§ 2\' Prescrever o médico ou dentista 
substância entorpecente ou que determine 
dependência física ou psíquica, ou em dose 
evidentemente maior que a necessária ou 
com infração do preceito legal ou regula­
mentar: 

Pena - detenção, de I (um) a 5 {cinco) 
anos, e multa, de 10 (dez) a 30 (trinta) vezes 
o maior salário-mínimo vigente no País. 

§ )\' Incorre nas penas de I (um) a 6 
(seis) anos de reclusão e multa de 30 (trinta) 
a 60 (sessenta) vezes o valor do maior salá­
rio-mínimo vigente no País, quem: 

I - instiga ou induz alguém a usar entor­
pecente ou substânciu que determine- depen· 
dência físka ou psíquica. 

I( - utiliza o local, de que tem a pro­
priedade, posse, administração ou vigilân­
cia, ou consente que outrem dele se utilize, 
ainda que a título gratuito para uso ilegal de 
entorpecente ou de _substância que deter­
mine dependência física ou psíquica; 

IH - contribuir de qualquer forma para 
incentivar ou difundir o uso de entorpecente 
ou de ~ubstânciu que determine dependência 
física ou psiquiC11. ' 

§ 4\' As penas aumentam-se de 1/3 (um 
terço) se a substância entorpcente ou que 
deter.mine dependência física ou psíquica é 
v~nd1da, ministrada, fornecida ou prescrita 
a menor de 21 (vinte e um) anos ou a quem 
tenha, por qualquer causa, diminuída ou 
suprimida a capacidade de discernimento ou 
de autodeterminação. A mesma ex.asperaÇào 
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da pena se dará quando essas pessoas forem 
visadas pela instigação ou induzimento de 
que trata o inciso I do§ 3'i'. 

§ 5'i' Associarem-se duas ou mais pes­
soas, em quadrilha ou bando, para o fim de 
cometer qualquer dos crimes previstos neste 
artigo e seus parágrafos: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) 
anos, e multa de 20 (vinte) a 50 (cinqGenta) 
vezes o maior salário-mínimo vigente no 
País. 

§ 69 Nos crimes previstos neste artigo e 
seus parágrafos, salvo os referidos nos §§ 1'1, 
inciso 111, e 29, a pena, se o agente é médico, 
dentista, farmacêutico, veterinário ou 
enfermeiro, serã aumentada de 1/3 (um ter­
ço). 

§ 79 Nos crimes previstos neste artigo e 
seus parágrafos as penas aumentam-se de 
1/3 (um terço) se qualquer de suas fases de 
execução ocorrer nas imediações ou no inte­
rior de estabelecimento de ensino, sanatório, 
unidade hospitalar, sede de sociCdade ou 
associação esportiva, culural, estudantil, 
beneficente ou .de recinto onde se realizem 
espetáculos ou diversões públicas, sem 
prejuízo da interdição do estabelecimento 
ou local, na forma da lei penal. (60). 

• • • • • • • • • • • • • • • • • I • • • • • • • • • • • 

À Comis.çào de Constituição(' Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tõrres) -
O projeto será publicado e, em seguida, 
remetido à comissão competente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nel­
son Carneiro, que falará como Líder. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Como Lí­
der, pronuncia o seguinte discurso. Sem revi­
sio do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: 

A circunstância de ser o primeiro orador 
desta tarde explica que dê, à Casa, notícia 
do comparecimento, ontem, à Assembléia 
Legislativa do Estado do Rio, da Comissão 
nomeada pelo Senado para assistir à sessão 
especial em que o nosso Presidente foi 
homenageado. 

Quero depor sobre o entusiasmo que 
caracterizou aquela reunião. Sei que V. Exf. 
deve estar, hoje, reconfortado pelo apoio 
unânime que lhe foi dado, ontem, pelos 
partidos políticos militantes naquela Assem­
bléia, não só como cidadão fluminense, mas 
como cidadão que tem prest"ado à Pâtria os 
mais relevantes serviços. 

Esta comunicação, que faço pela cir~uns­
tância de ser o primeiro orador, não poderia 
deixar de figurar nos Anais da Casa, como 
uma ressonância, como um eco das homena­
gens, justas e merecidas, de que V. Ex.' foi 
alvo. 

O Sr. Paulo Tônes- Muito obrigado a 
V. Ex•. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Pre· 
sidente, li hoje, nos jornais, a notícia de que 
o nobre Deputado Leopoldo Peres sugeriu 
ao eminente Sen.ador Petrônio Portella, Pre-­
sidente da AR,ENA, o exame da pm~sibi~ 
tidade de ser~m Miadas, para 3 de novem~ 
bro de 1974, ali flljções estaduais marcadas 
para 3 de outubro d,o referido ano. · 

A explicação dada peJo representante 
amazonense, pelo que está divulgado, é que 
o General Geisel tomará posse a 15 de mar­
ço e terá que providenciar a sucessão esta­
dual em pouco mais de duas semanas 
porque a 2 de abril vence o prazo de 
desincompatibilização de Secretários de Es­
tado, de autoridades civis e militares em con­
dições de pleitear a indicação. 

Realmente, Sr. Presidente, ao assumir o 
Governo da República no dia 15 de março, 
o ilustre General Ernesto Geisel se verá a 
braços com a solução de graves problemas 
estaduais. E, até que os resolva nos 17 dias 
que medeiam entre a sua posse- festiva cer­
tamente- e a desincompatibilização desses 
candidatos haverá, naturalmente, uma gran­
de confusão ou, ao menos, um esforço 
enorme de S. Ex•, um trabalho redobrado de 
S. Ex• para acu,ijir às reivindicações justas 
que, certamente, lhe serãG presentes. 

Tudo isso resulta de um erro, erro que 
não cometeram os· três Chefes Militares que 
outorgaram ao País a Carta Constitucional 
de 1969, porque esses tiveram o cuidado de 
determinar que já em 1974 as eleições para 
Governador fossem diretas. Mas, como isso 
foi mudado, então, ter·se-á que mudar, tam­
bém, a data, ou ter-se-ia que mudar essa 
data. 

A minha sugestão- jã agora endereçú" ao 
ilustre Presidente da ARENA - é que S. 
Ext, ao meditar na proposta do. Deputado 
l..,eopoldo Peres, veja que tambêm um mês e 
meio não serão suficientes para resolver os 

1 intrincados problemas estaduais, para que a 
eles dê solução, indicando os candidatos ou 
os futuros Governadores, o Sr. Presidente 
Ernesto Geisel. 

De modo que melhor fora que, em vez de 
3 de novembro, como sugeriu o Deputado 
Leopoldo Peres, essa escolha dos G9· 
vernadores ocorresse apenas depois das elei· 
ções de 15 de novembro- por exemplo, dia 
3 de janeiro -, dando-se ao Sr. Presidente 
Ernesto Geisel tempo bastante para somar 
as conveniências e as inconveniências e, ao 
menos, ouvir - porque em quinze dias S. 
EX• não terá tempo sequer de ouvir- as rei~ 
vindicações dos Estados que lhe serão pre­
sentes". Se assim fosse, estaria S. Ex' ajus­
tando a realidade a essa desastrosa Emenda 
Constitucional que prorrogou para 1978, 
para não dizer para as calendas gregas, para 
1982, para 1986, para a eternidade, as elei­
ções governamentais diretas. 

Era uma sugestão que queria somar 
àquela do Deputado Leopoldo Peres, para 
que sobre ela meditasse o ilustre Presidente 
da Aliança Renovadora Nacional. 

O Sr. Osires Teixeira - Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra, nobre Senador Osires Teixeira. 

O Sr. Osires Teixeira - Parece-me que 
no fim desta semana se processará a Con­
venção do Movimento Democrático Bra­
sileiro. Eu queria propor que V. Ex•, por sua 
vez, sugerisse ao Presidente do Movimento 
Democrático Brasileiro tornasse formal essa 
fala de V. Ex.t na tarde de hoje e o MDB de­
cidisse formalizar essa sugestão de mo­
dificação de data das eleições, que não ~ 

problema do Presidente da ARENA é pro-­
blema do legislador brasileiro, V.· Ex• ~ um 
deles. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Quero 
dizer a V. E:t• que a mudança da data nio 
de"pende do Movimento Democrático BraSi~ 
leiro e nem dependeu do Movimento 
Democrático Brasileiro a Emenda Consti­
tucional que transformou em indiretas as 
eleições diretas de 1974; nem o Movimento 
Democrático Brasileiro vai formalizar essa 
sugestão ao Presidente da Aliança Reno­
vadora Nacional 

O Sr. Osiris Teixeira - V. Ex• permite 
novo aparte? 

O SR. NJELSON CARNEIRO - Com 
muita honra, nobre Senador. 

O Sr. Osil'is Teixeira - Pensei que a fala 
de V. Ex• fosse de Liderança, porque a fala 
da Liderança pode facilmente tornar-se fala 
do Partido. V. Ex• está, naturalmente, 
falando em seu nome pessoa] e não em nome 
do Movimento Democrãtico Brasileiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Estou 
falando como Uder do Movimento De­
mocrático Hrasileiro. 

O Sr. Osiris Teixeira - Então, a con­
dição de Liderança de V. Ex• .... 

O SR. NELSON CARNEIRO - Tanto 
estou falando nessa qualidade que me dirijo 
ao Presidente do Partido do Governo, o emi­
nente Senador Petrônio Portella, 

O apelo ao nobre Senador Petrônio Por­
tella ê para que medite sobre a proposta que' 
lhe foi endereçada pelo Deputado Leopoldo 
Peres; medit~ mais e veja que um mês e pou­
co não serão bastantes para que o novo Pre­
sidente da República possa resolver os com­
plexos problemas da sucessão est;tdual, já 

·que se entn:ga, mais uma vez, ao Presidente 
da República o direito de, sozinho, decidir 
da sorte dos governadores estaduais bra­
sifeiros. Se S. Ex• tivesse mais tempo e 
vagar, certamente decidiria melhor1 porque 
estamos vendo que exatamente o Presidente 
Médici não teve tempo e vagar, já que al· 
gumas de suas escolhas foram flagrantemen­
te desastrosas; flagrantemente desastrosas, 
coisa que ninguém contesta neste Pafs. 

O Sr. José LlndoJO - Permite V. Ex• um 
aparte? 

. O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra, nobre Senador. 

O Sr. José Lindoso- Na eleição direta 
ou indireta, pode haver escolha menos feliz 
ou mais fc:liz sob o ponto de vista político, 
sob o ponto de vista técnico, sob o ponto de 
vista administrativo como V. Ex• quiser 
analisar. A atitude de V. Ex.•, ao imputar in­
felicidade em escolha de governadores, é pu­
ramente subjetiva; é: problema político da 
Oposição, e que. deve ser entendido,· 
portanto, somente sob esse aspecto. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Nilo 
acredito, Sr. Presidente, que o nobre Se.. 
nadar José lindoso esteja convencido de 
que o Presidente Médici acertou sempre na 
escolha dos Governadores. Evidentemente 
que S. Ex• ~.rrou, c muitas vezes, errou gra­
vemente, ainda que de boa fé, ainda que ins­
pirado pelos melhores propósitos, mas 
errou. 
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O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. José Lindoso- Entendo que V. Ex• 
não está chamando, ainda, o Presidente 
Médici ao julgarnento da História, porque 
este será consagrador ao atual Presidente 
da República. Quero dizer a V. Ex• que equí· 
vocos podem ocorrer numa escolha ení 
sistema indireto; como também equívocos­
e a história da República está cheia - po· 
dem ocorrer na escolha no sistema de sufrá­
gio direto. 

O SR. NELSON CARNEIRO - A 
diferença, Senador, é que, quando o povoes-:. 
colhe mal, ele é o responsável pela má 
escolha. Qua,ndo o Presidente - ele só -
decide da sorte do Estado, ele é responsável 
por esse insucesso. O insucesso se transmite 
à pessoa do Presidente, porque o Governa· 
dor deixa de ser um representante do povo, 
para ser, apenas, um representante do Presi­
dente da República; um escolhido pelo Pre­
sidente da República, um sagrado pelo Presi­
dente da República. 

O Sr. José Lindoso- V. Ex• me permite 
um aparte? 
-O SR. NELSON CARNEIRO - Com 

muita honra. 
O Sr. José Lindoso - V. Ex• entende 

seguramente que esse fato, de escolha de 
governadores na circunstância em que V .Ex• 
aponta, com ressalvas que colocamos, está 
perfeitamente compreendido deniro da 
dinâmica de um processo revolucionário. E, 
certamente, dentrô da dinâmica de um pro­
cesso revolucionário, poderia V. Ex• marcar 
assim com esse aspecto de representação pes· 
soa\. Ê preciso, no entanto, que não se 
exaspere esse [i ngulo para simplesmente 
satisfazer um apetite de Oposição. Porque, 
sem o Presidente da República, sem a 
ARENA fugir à responsabilidade de re­
conhecer no Presidente da República a auto­
ridade para, em nome do processo revo· 
lucionário, escolher este ou aquele gover­
nador, ou escolher os governadores por siste· 
ma indireto, queremos afirmar que isto não 
significa, absolutamente, que o povo tenha 
sido alijado dessa participação, porque pelo 
voto dos Deputados estaduais ele parti­
cipou. E V. Ex• naturalmente não está na 
intimidade do que houve no nosso Partido. 
No no~so Partido, o Presidente não escolheu 
arbitrariamente. O Presidente auscultou as 
áreas políticas, as áreas de segurança e 
sopesou as responsabilidades e a conveniên· 
cia do sistema revolucionário. E, naquele 
instante histórico, esta era a solução indi· 
cada, a qual nem o Partido, nem o Presiden­
te, se recusam em defini-la perante a Histó· 
ria. 

O SR. NELSON CARNEIRO -Quer di· 
zer que V .Ex! não aceita a responsabilidade 
exclusiva do Presidente da República. Divi· 
de essa responsabilidade com os órgãos de 
segurança e com aquelas forças políticas que 
atuaram naquele instante. 

É uma questão de divisão de responsa· 
bilidade. 
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O Sr. José Lindoso- E de não aceitar a 
acusa~;ão que V. Ex• faz de arbitrariedade, 
como V.Ex' quer insinuarcom relaç~o à pes. 
soa do Presidente da República. Realmente 
V .Ex• há de convir que no sistema da Re· 
volução, dentro portanto, das necessidades 
da segurança nacional, nós nos comporta· 
mos, - nós da Revolução, o Partido, o 
Gbverno e o Comando Revolucionário -, 
dentro das possibilidades max1mas de 
auscultar a quem poderia ser ouvido para 
dar adequadas soluções aos problemas das 
sucessões estaduais. Agora, não se queira 
dizer que, somente porque feitas pelo sis­
tema indireto, essas escolhas foram infelizes. 
Hâ excelentes governadores nos Estados, há 
governadores que têm demonstrado maior 

·ou menor operosidade. E se V. Ex• re· 
cuar às páginas da História, encontrará na 
República idênticos quadros. Então, não va. 
mos, absolutamente, neste instante, quando 
já o Sol se põe, querer atribuir ao President

1

e 
da República a infelicidade em questões que 
não há absolutamente maiores 
infelecidades, mesmo· porque dentro das leis 
sociais, dentro da dinâmica política, não se 
poáe aspirar a uma perfeição completa e 
absoluta, como deseja a nobre Oposição, 
pela palavra de V .Ex!-. 

o sr. NELSON CARNEIRO - Sr. Presi· 
dente, inicialmente, não ·usei a expressão 
"arbitrariedade"; usei a expressão arbítrio, e 
foi arbítrio a escolha do Sr. Presidente da 
República. Mas surpreende·me seja o 
ardoroso representante amazonense que já 
veja como um sol posto o Presidente Médici. 
Eu esperava isso ocorresse depois de 15 de 
janeiro, mas já S.Ex• está vendo no ocaso o 
Presidente que ainda tem seis ou sete meses 
de governo. A Oposição ê mais generosa; 
não acredita nesse ocaso .. Apenas sabe que 
normalmente outro Presidente tomará 
posse. Não é um ocaso, não é um sol posto, 
como disse o nobre representante da 
ARENA. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex• me permite? 
(Assentimento do orador) - A lei do tempo 
é uma lei de que não poderemos fugir; ê uma 
lei natural e fatal. Muitas vezes, no entanto, 
escondemos as palavras para não dizer aqui­
lo que pensamos e agimos exatamente em 
função do que estamos pensando. Em vez de 
generosa, a Oposição, realmente, está ten­
tando fazer simples jogo, visando evitar que 
as coisas decorram dentro da lei da ordem 
natural. O Presidente, que daqui a seis me­
ses, dentro da rotatividade democrática e 
dos princípios inspiradores da Revolução, 
assumirá o Governo, será escolhido pela 
vontade popular, sufragada nas urnas atra­
vés da representação indireta, que é tão de­
mocrática quanto a mais democrática que 
V. Ex• deseje. Pois bem, não desejamos abso­
lutamente que V. Ex• pense que estamos a fa· 
lhar com nossos compromissos politicos. 
Dessa tribuna, V. Ex• ainda não surpreen­
deu, da nossa Liderança, nenhum gesto 
neste sentido. Agora, permita V. Ext decla­
rar que a nobre Oposição age não como se o 
Sol estivesse a se pôr, mas como se já se tives­
se posto definitivamente e nisto labora num 
equívoco. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Prc· 
sidente, todos vivemos um instante, que i: o 
do Governo Médici. O Governo Geisel é 
apenas uma promessa. S. Ex!- foi até cautelo­
so, no seu discurso, em declarar "Se eu for 
eleito". Na oração de S. Ex~ tem até a condi­
cional "Se eu for eleito". Portanto, não va­
mos nós partir de uma realidade que ainda 
não se concretizou. O Sol ainda está aí, mui­
to longe do ocaso. Faltam seis meses.,Só 
quem vê o ocaso ê o representante amazo­
nense, certamente acostumado à luminosida­
de de sua terra, em que o Sol se põe, talvez, 
mais cedo do que nas regiões em que nasce­
mos. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex' um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
prazer. 

O Sr. José Lindoso - Realmente, na 
Amazónia os dias caem envoltos num estra· 
nho e sublime crepúsculo. E por vezes já é 
noite e, mercê de Deus. essa luz do equador 
ainda domina o horizonte, como ilumina 
nossas consciências, ao serviço do País. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Pre· 
sidentê, tenho, pelo Amazonas, a maior e 
melhor gratidão~ e, se, nesta Casa, eu pudes· 
se representar alguém, representaria um 
baiano que foi cedo para a Amazônia, ali se 
credenciou e aqui compareceu, como Sena· 
dor, à primeira Constituinte Republicana e 
a quem o Estado do Amazonas homena­
geou, dando· lhe o nome a uma das suas ruas. 

Nada me afasta da Amazônia; ao contrá· 
rio, tudo me leva a desejar o progresso e a 
ressurreição daquela terra tão duramente 
castígada pelo homem e pelo desamparo. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex~ ou· 
tro aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muito prazer. 

O Sr. José Lindoso - Sensibiliza-me a 
sua solidariedade ao Amazonas, pela gran· 
deza cívica, pela beleza da sua inteligência. 
Entretanto, com as restrições políticas que 
V. Ex• estâ fazendo, aí ela perde a grandeza, 
porque se diminui exatamente pelo aspecto 
do sectarismo a serviço, puramente, da Opo­
sição. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Não sei, 
Sr. Presidente, se toda esta revo\ta do nobre 
Senador amazonense resulta da circunstân­
cia d.e ter sido outro amazonense que tenha 
tido a idéia: porque foi o Deputado Loepol­
do Peres, da ARENA do Amazonas, quem 
sugeriu ao Presidente Pet~nio Portella 
exatamente que as eleições, em vez de se 
realizarem no dia 3 de outubro de 74, o se­
jam em 3 de novembro de 74. 

A minha presença é apenas para dizer ao 
Senador Petrônío Portella que, quando exa­
minar esta proposta, veja se não seria mais 
útil, em vez de 3 de novembro fossem em 3 
de janeiro, para dar ao Sr. Presidente da 
Repóblica. não um mês e meio, mas três me­
ses para Sua Excelência meditar seriamente 
sobre· os problemas que dizem respeíto à 
escolha dos futuros Governado'res, isto não 
tem nada de colidente nem de ofensivo a 
quem quer que seja. 
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O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Ouço 
V. Ex• com muito prazer. 

O Sr. José Lindoso- V. Ex• numa tarde 
de melancolia, aqui da tribuna do Senado, 
faloU que .restava aos Senadores tecer 
crochê. Por certo, V. Ex• não se dá a esta 
arte, embora sobre ela tenha falado com 
extraordinária capacidade de ironia. Agora, 
o que V. Ex• pretende, realmente, é tecer 
uma intriga. Não discuto absolutamente a 
proposta do Sr. Deputado Lopoldo Peres. 
Refiro-me exatamente à tese que V. Ex• 
pretendeu levantar aqui, que increpa uma 
responsabilidade pessoal ao Presidente da 
República por possíveis e hipotéticos fracas­
sos deste ou daquele governador, atribuindo­
os exclusivamente ao sistema. E a tese que 
defendi - e nisso me circunscrevi - foi 
exatamente a de que infelicidades de escolha 
pode existir, não só num sistema de eleição 
direta como igualmente na indireta. A Histó­
ria da República assim demonstra: tivemos 
Governadores que foram excelentes e outros 
que fracassaram terrivelmente, embora elei- ' 
tos através do mesmo processo do sufrágio 
universal e V. Ex• sabe que foi exatamente 
pelo fracasso dessa instituição muitas e 
muitas vezes que tivemos episódios revolu­
cionários, que marcaram rumos para o Bra­
sil. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, não posso aceitar, por inteiro, a 
tese do nobre aparteante, porque em 1965, 
em pleno apogeu da Revolução, no Gover­
no do Marechal Castello Branco, feriram-se 
eleições no País e onze Governadores foram 
eleitos pelo voto direto. Só depois do resulta­
do obtido, não por incapacidade dos 
Governadores, mas pelas surpresas eleito­
rais, foi que se modificou o processo e se 
instituiu a escolha indireta. 

Vejam V. Ex•s, portanto, que, dentro da 
própria Revolução, tivemos eleições diretas, 
porque esta é que era sua inspiração inicial, 
a que ditou o movimento. 

O Sr. José Lindoso- Foram as necessida­
des revolucionárias que mudaram esse rumo. 

O SR. NELSON CARNEIRO - A 
Revolução não 'foi feita para impedir que ca­
da qual manifestasse livremente sua opinião 
nas urnas para a escolha dos Governadores. 
Tanto não foi, Sr. Presidente, que os trés 
Chefes Revolucionários de 69 restauraram a 
eleição direta dos Governadores. O próprio 
Presidente Médici, ao enviar a mensagem, 
disse que não era definitiva a nova medida, 
apenas prorrogou-se o processo para 1978. 
Se o processo fosse condenável, o seria em 
\964, em 1978 e em \982. Por conseguinte, 
não há o que impugnar. Se é o problema da 
segurança, Sr. Presidente, que mais se quer 
neste País'! Que segurança maior se busca, se 
o próprio Governo proclama, a cada instan­
te, que pôs termo ao extremismo, se as mani­
festações são raras, de fácil contenção por 
parte das autoridades públicas? 

Sr. Presidente, não quero fazer intriga: 
não é do meu hábito! S. Ex~. o nobre 
Senador José Lindoso, me atríbui ironia, 
mas não me atribuirá intriga. Apenas achei 

que S. Ex• se irritara, porque eu aqui 
endossava a proposta do Deputado Leopol­
do Peres, ampliando-a, pedindo ao Sr. 
Rre~denie Petrônio Portella, que meditasse 
so,Dre ela, porque ela tem realmente um obje­
tivO, uma preocupação; não a preocupação 
de adiar a eleição de três de outubro para 
três de novembro, mas sim, adiar o tempo 
necessário para que, instalado como 
Presidente da República, possa .s. Ex• o 
General Ernesto Geisel meditar devidamen­
te sobre os futuros Governadores, a fim de 
que não ocorram os lamentáveis equívocos 
que todos nós sabemos que marcam o atual 
estado de coisas. 
\ .Sr. Presidente, foram estas as razões que 
me trouxeram à tribuna e eu seria muito 
mais breve se não tivesse contado, para 
gáudio meu, com as brilhantes intervenções 
dos nobres colegas. 

O Sr. Guido Mondin- Permite V. Ex• uffi 
aparte? · 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

·O Sr. Guido Mondin- Gostaria que V. 
Ex• me dissesse, sinceramente, que diferença 
faz esses trinta dias para a meditação do Sr. 
Presidente da República, em torno da esco­
lha. dos futuros governadores. Não consegui 
entender. Fiquei todo o tempo do discurso 
de V. Ex• "dando tratos à bola'' para desco­
brir a vantagem que não vejo. Por isso, peço 
a V. Ex• que me explique. · 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, a proposta não é minha. A 
proposta ê de um representante da ARENA. 
Foi apenas divulgada. EÚ, simplesmente, 
ch:imo a atenção para a dificuldade em que 
se verá o Presidente Ernesto Geisel, 
empossado festivamente a 15 de março, dois 
ou três depois de empossado o seu ministé­
rio, já m dia 2 de abril ter que escolher os 
governadores. Que tempo terá S. Excelência 
para auscultar . .,as correntes políticas? Ou 
serão novos têcnicos que surgirão? Digo a 
V. Ex•. se V. Ex• acha que 15 dias são pou­
cos, 45 dias serão poucos, também. Mas, 
pode ser que o Sr. Presidente da República ... 

O Sr. José Lindoso - Permita V. Ex•, 
mas acho que V. Ex• tem dificuldade em 
responder ao nobre senador Guido Mondin. 
Conheço a dificuldade de V. Ex•. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Não. 
não tenho dificuldade nenhuma; é que V. 
Ex• não esperou que eu respondesse. 

O Sr. José Lindoso - É que V. Ex• está 
falando em 2 de abril, e as convenções deve­
rão realizar-se em outubro ou novembro. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Não, eu 
não digo isso, mas que as desincompa~íbíli­
zações serão a 2 de abril. É que V. Ex• n·ão 
teve o cuidado nem de ler a sugestão do no~ 
bre Deputado Leopoldo Peres, porque o qUe 
preocupou S. Ex• são exatamente as desin­
compatibilizações. 

Imagine V. Ex• se a escolha não é feita até 
2 de abril. Muitos candidatos bons, e que po­
deriam ser do agrado do Presidente, e até do 
agrado da ARENA. não serão escolhidos 
porque estão incompatibilizados. 

A preocupação do Deputado Leopoldo 
Peres é exatamente asSegurar um período 

maior para que essa desincompatibilizaçào, 
ao in vês de o.;orrer a 2 de abril, ocorra a 2 de 
maio. 

O Sr. Josf Lindoso- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. NEILSON CARNEIRO- Um mo­
mento, pois quero responder ao Senador 
Ouido Mondin. 

O St'. José Lindoso - A dificuldade de V. 
Ex• é grande e a Casa a compreende até com 
generosidade, mesmo porque V. E~• esque­
ceu totalmente a Constituição. 

O SR. NELSON, CARNEIRO - Quero 
dizer ao nobre Senador Guido Mohdin que 
quarenta dias meditou o Senhor. Não são 
demais quart:nta e cinco dias para que medi­
te um pobre mortal como é o General Ernes­
to Geisel, como somos todos nós. 

Os quarenta dias de que o Senhor neces­
sitou para mo!ditar e evitar a pressão deSata­
nás, também são necessários para que um 
Presidente da República evite as pregações 
dos satanase·; que se preocupam com os seus 
interesses pt:ssoais, com seus desejos pes­
soais, com ;eus caprichos, em detrimento 
muitas vezes de um estado de direito. 

O Sr. JoSt! Lindoso- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra Senador. 

O Sr. Jos•ê Lindoso - O problema de V. 
Ex• ê que, n1io sei se por crise de imaginação 
do MDB, V. Ex• endossou uma proposta, de 
um colega da ARENA, o que mostra, a 
liberdade que temos de manifestar os nossos 
pontos de vista, por vezes estranhos aos 
interesses da Liderança ou do Partido. O 
que eu gost::.ria é que V. Ex• se reportasse à 
Constituição. Não há absolutamente 
nenhum mandamento constitucional que 
obrigue o Presidente da República a decidir. 
sobre escolha dos futuros Governadores no 
dia 2 de abril. V. Ex• sabe que a Constitui­
ção determina que o prazo maior para desin­
compatibilização é de seis meses para os 
Governadores, e a eleição deverá ser em 15 
de novembro. 

O SR. NI:LSON CARNEIRO -Não. A 
eleição é no dia 3 de outubro. 

O Sr. Jo~;é Lindoso- V. Ex• então verá 
que mesmo sendo no dia 3 de outubro, na 
conta que ~•e fizer, não há absolutamente 
nenhum processo de constrangimento e de 
determinação de data para o Presidente da 
República fazer a escolha: O que me parece 
é que V. E"• estava sem assunto para fazer 
oposição e, no seu dever de ofício, que às ve­
zes V. Ex• o reveste de tanta melancolia, 
com o seu pessimismo e a sua ironia e assim 
procurou se: abastecer em idéias de elemen­
tos integrantes da Bancada da ARENA. 
Endossou o MDB uma tese, uma sugestão, 
apresentada a esmo por um dos nossos 
companheiros, como tantos outros o fazem, 
como elemf:nto de debate. Efetiva:nente, ve­
mos que, sem querer, o deputado pelo 
Amazonas ofereceu matéria para a nobre 
Oposição e percebo qual o proveito que dis­
s~ quer tirar, na campanha política do pró-
x1mo ano. 

O SR. ~ELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, quem acompanha os trabalhos 
desta Casa, verá que a Oposição não tem f ai-
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tado ao seu dever. E a melhor prova de que 
há sempre assuntos para criticar o Governo, 
é que estou inscrito para falar ainda hoje so­
bre assuntos em que também espero trazer 
novos elementos que divergem dos defen­
didos aqui pelo nobre Senador José Lindoso. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex• permite 
um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. Franco Montoro- Nobre Senador, 
fala-se em falta de matéria para oposição 
neste Senado. Estamos diante de um fato pa­
ra o qual pediria a atenção da nobre Maio­
ria, Fala-se da necessidade do Sr. Presidente 
da República escolher os futuros governado­
res. Teria ou não possibilidade de decidir 
imediatamente, mas, pelo que leio na Cons­
tituição, a eleição é indireta. Quem vai esco­
lher os governdores são as assembléias legis­
lativas. Vejo, risos! Este riso é exatamente a 
grande crítica que a Oposição faz ao Gover­
no ... 

O Sr. José Lindoso- V. Ex• está criticari­
do o próprio nobre Senador Ne\son Carnei­
ro. 

O Sr. Franco Montouro - É a 
diferença entre o Brasil oficial e o Brasil 
real, entre o Brasil que existe e aquele que se 
apresenta. Motivo de crítica ao Governo, 
encontramos sem precisar de lunetas. São 
objeções de um volume tão grande que 
espanta, quando se observa este fato: a elei­
ção deveria ser indireta, isto é, pelas Assem­
bléias. Sabem V. Ex•s. sabemos nós que isto 
não existe. É a mentira consagrada, com o 
nosso protesto. Diante desta colocação, pro­
curamos encontrar margens e meios para 
que haja, pelo menos, um pouco de serie­
dade, um pouco de responsabilidade. É uma 
velha deformação, talvez, de nossa História, 
a·gravada, nos últimos tempos: o País oficial 
e o País real. Eleição indireta? Nem direta, 
nem indireta, pois os governadores são esco­
lhidos e nomeados pelo Presidente da Repó­
blica. Mas a verdade é tão dura que a Cons­
tituição diz o contrário. Isto é fazer o "jogo 
da verdade"~ Ou V. Ex•s querem argu­
mentos mais duros, objeções mais sérias? É 
preciso que se tome consciência da gravida­
de dos nossos problemas. Um problema ins­
titucional corno este tem profundas repercus­
sões. Haveria muita coisa a dizer, mas para 
que não pareça que a Oposição não tem mo­
tivos para críticas maiores, menciono ape­
nas este: o adiamento da vigência do pre­
ceito constitucional que manda que as elei­
ções sejam feitas pelo povo. Foi a maioria 
do Congresso que tirou do povo e deu aos 
legisladores dos Estados. Agora o debate 
torna claro que não se tirou do povo para 
dar às Assembléias, mas para fazer com que 
os futuros governadores saiam do bolso do 
colete do Presidente da República. 

Os Srs. José Lindoso e Osires Teixeira -
Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra, mas depende do Sr. Presidente. 

O Sr. José Lindoso- V. Ex' vai-me per­
mitir ponha as coisas nos seus devidos ter­
mos. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois 
não~ Ê exatamente o que tentava fazer. 
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O Sr. José Lindoso- Digo a V, E'L•, no­
bre Senador Nelson Carneiro, que esta lide­
rança não andou a mentir, porque, em mo­
mento nenhum, estivemos aq·ui a serviço da 
mentira e, sim, a serviço da verdade. Muitas 
vezes, arrostando problemas sérios, reconhe­
cemos a verdade e proclamamo-la, explican­
do que, acima das conveniências meramente 
eleitorais, estariam as necessidades sociais e 
as necessidades de segurança sociaL Não dis­
se a V. Ex•, quando se discutiu a tese da es­
colha direta ou indireta- e que V, Ex• quis 
atribuir exclusivamente ao arbítrio do Pre­

, sidente da República -, não disse a V. Ext 
que essa escolha seria simplesmente uma 
eleição indireta; disse a V. Ex• que o Pre­
sidente da República, como Chefe da Re­
volução, - e neste ponto é que está o gran­
de erro da nobre Oposição: '"esquecer ou fin­
gir que esquece que estamos vivendo um pro-­
cesso revolucionário que marcha exatamen­
te para a plenitude democrática, mas que 
ainda não foi alcançada por dificuldades no 
campo da segurança, visando à tranqUilida­
de ... 

O Sr. Franco Montoro - Caminha para 
trás. 

O Sr. José Lindoso- ... do País, mas que, 
dia a dia, gradualmente, com responsabilida­
de, Sr. Presidente e Srs. Senadores, porque a 
este Governo, aos governos revolucionários, 
sucessivamente, ninguém tem autoridade de 
dizer que l.hes escasseiem valores de ética e 
valores da verdade, mesmo porque se real­
mente se adotou o Ato lnstitucional, instru­
mento excepcional, se o fez para salvar o 
País do caos e inteiramente a serviço da Na­
ção, e não a serviço de mero jogo político; 
sacrificaram-se valores jurídicos com o obje­
tivo de garantir a eternidade da fâtria, a ser­
viço da humanidade em defesa da nossa 
crença e da nossa liberdàde. 1: preciso decla­
rar, e o faço enfaticamente, que o comando 
revolucionário, firme, jamais mentiu à Na­
ção e que comanda os seus destinos, não ex­
cluindo da questão da eleição indireta, a par­
ticipação, a audiência das forças que deve-. 
riam ser ouvidas e que teriam de ser con- · 
soltadas ante os interesses da segurança na­
cional e dos interesses revolucionários. Repi­
lo, portanto, em nome da verdade e do meu 
Partido, e com maior veemência, assertiva 
de que o Presidente da República, e nós, do 
seu Partido, aqui praticâssemos o jogo da 
mentira porque aqui se tem feito, incontes­
tavelmente e sempre, o jogo da verdade- a 
verdade, realmente, dura e incômoda, mas a 
verdade, a serviço da História, a serviço da 
Pátri<t. 

O Sr. Presidente faz soar a campainha. 
O Sr. Franco Montoro - Palavras, pala­

vras, palavras! 
O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Pre· 

sidente, estou no ocaso do meu discurso, 
sem as luminosidades da Amazônia, com a 
pobreza do modesto menino da Rua Carlos 
Gomes, da velha Salvador. 

Não irei tumultuar mais este Plenário, 
mas desejo dizer que as palavras que usei 
não são minhas. Estão divulgadas textual­
mente. 

"Explicou o parlamentar amazonense 
que o General Geisel tomará posse a 15 

de março e terã de providenciar a suces­
são estadual em pouco mais de duas se­
manas. Isto porque a 2 de abril vence o 
prazo de desincompatibilização de Secre­
tários de Estado, autoridades civis e mili­
tares que ·se ac.hem em condições de plei­
tear a indicação." 

Este, Sr. Presidente, O fato que me trouxe 
a esta Tribuna, para pedir ao nobre Senador 
Petrônio Portella que pense, ao examinar 
esta sugestão, que não. bastarão mais 30 
dias. S. Ex• deve ser mais generoso, mais 
compreensivo com o seu novo Presidente da 
República. S. Ex• colabore e não imponha 
ao General Ernesto Geisel a contingência 
de, em 15 ou 45 dias, escolher, porque quem 
escolhe depressa, muitas vezes, escolhe mal. 
A preocupação de que se escolha bem, Sr. 
Presidente, é que me trouxe a esta Tribuna. 
Não me conduziu aqui nenhum outro in­
tuito de intriga, nem .nenhum propósito de 
::ontestação, e sim, apenas o de pedir a aten­
ção do Senador Petrônio Portella para este 
aspecto. 

De qualquer sorte, muito me honraram os 
apartes que ilustraram esta modesta or~ção. 

Ao contrário do nobre Senador José 
Lindoso, até o dia 15 de março, esteja ou 
não no ocaso, considerarei Presidente da 
República ·o General Emílio Garrastazu 
~édici. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE {Adalberto Seoa)­
Com a palavra o nobre Senador Antônio 
Carlos. 

O SR. ANTÓNIO CARLOS {Pronuncia 
o seauinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

O degrau da Serra Geral que, caprichoso, 
risca o território do Estado de Santa Catari­
na, de norte a sul, deixa a leste as terras do li­
toral, cujas águas correm para o Atlântico 
no fundo dos vales que se sucedem do 
Cubatão ao Araranguâ. Mais altas, a oeste 
daquela linha divisória, Começam as terras 
do Planalto, e águas divididas entre as ba­
cias do Uruguai, ao sul, e do Paraná, ao nor­
te. Estas últimas, de menor área, estendem­
se ao longo do rio Negro e do Iguaçu até 
Porto União - onde nossas fronteiras 
passam a ser o divisor de águas entre esse 
último rio e os tributários do Uruguai. Elas 
se distinguem, no panorama catarinense, 
pela beleza natural, amenidade de clima, 
riquezas minerais e patrimônio florestaL 

No ponto mais alto dessa faixa estreita do 
território de meu Estado, de relevo acentua­
do e densa vegetação, nasceu, em 1873, uma 
generosôi. aventura civilizadora, que com­
pleta, nestes dias, um século. Setenta 
famílias européias, conduzidas pela Socieda­
de Colonizadora de Hamburgo, deram o pri­
meiro passo para torná-la uma radiosa 
realidade. 

Pela trilha da Estrada Dona Francisca, os 
pioneiros alcançaram a chamada Serra Alta 
e u\i lançaram a semente de uma 
comunidade, que se ampliou no espaço e 
engrandeceu no tempo. 

São Bento do Sul nasceu no alto da 
montanha coberta do verde da floresta e 
lançou raízes no solo dobrado que acolheu 
as primeiras lavouras. 
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Da mata rica em essências raras e valiosas 
os colonOs não .~ó rf:tlraram as mad.eiras 
r"-~ r<.! fuLer suas casas corrio· delas· lhes· ·..;;é:io a 
inspiraçiio e a mutéria-prima para a· pri­
meira indústria, a de mobiliáriO,--que até ho­
je e cada vez mais se distingue 110 setor fabril 
do Estado c do Paú>'. 

De localidade a vila, de Vila a cidade, São 
Bento foi crescendo com Santu Catarina e 
com o BrasiL-Sua gente, Ordeira e dedicada, 
foi conStruindo- um centro prOdutor, onde 
nunc'-l faltou o senso de equilíbrio, o espírih) 
de fraternidade e o culto ao civismo. Os qú'ê' 
sairam mais jovens da comunidad111 o fiZe-· 
ram para servir li Pátria, nus fileiras ·cto· 
glorioso Exército Nadón:ll, -tb'fmando ·noS 
batalhões de elite dos grandes 'cê:ntros' metro­
politunos como Rio de Janeiro, São Paulo e, 
agora, Brasílía. 

Desenvolveu-se a ag[icultura, a· indústria 
e o r.:omercio. Hoje, o município conta com 
J 19 fábricas - 50 de móveis -- SJ)OO 
operários, 258 estabelecimentos comen;iais, 
4 agências bancárias. , 

Todo o País, e Ole<omo os men;ados ex.t<ij: 
nos, conhecem os móveis, t~;cidos. artefatos 
de mudeira. produtos alimentí~iOs, 
metalúrgicos, de cerâmica, cadarços, 
escovas e pincês que a cidade produz. 

Possui 34 escolus, três gináSios, uma Es­
cola Normal e Comercial, Curso Científico e 
E'icohl de Música, nas quais estão matricula­
dos 4.500 alunos. Uma OrqueStra sinfôriica 
juvenil é prova de seu alto grau de amor à 
cultura. 20.000 é o número. de seus-.habilan­
tes. 

A tudo isso que foi feito deyo acrescentar 
uma singularidade. Ao lev~nl<u s1.1as-, fábrí, 
cus, instalar seus estabelecimentos co­
merciais, abrir suas lavouras, o povo.d.e São 
Bento do Sul cuidou de fazer de sua cid,ade 
um grande e belo jard\m. 

A renetir a alma de seu povo bom, sim~ 
pies e trabalhador, as no·res dos incontáveis 
canteiros das prm;as, jardins e quintais- de 
São BetHo centeoária são ·a grande festa 
par<.~ os olhos daqueles que a amam e, nesta 
hora, a saudam como exemplo de comu­
nidade brasileiriJ, modelo de cidade 
catarínense. 

O Sr. José Lindoso- V.Ex'" me permite 
um aparte'? 

O SR. ANTÔNIO CARLOS - Ouço o 
nobre Sr. Senador José'Lindoso. 

O Sr. José Lind'oso- V.'·Ex* faz uma evo­
cação do trabalho d:<t -c;~tonízâção ·qUe_· c?ri­
ginou São B.ento do SuJ no seu Esüí~o. 
Acompanhando o discurs·o '.d~ V. Ex•,' ~en­
timos que a beleza da forma t:Orresponde ã: 
grandeza da signifiéaçào híst6rica' 'desse 
evento secular. Porque, realmente, oS br'á.Çó's 
que vier<lm da vélha Europa e se- I ílíta~ 
salharam no seu Estado e ali constrUírlrtn' 
uma comunidade, integrada· na civilizaçàó 'C 
na cultura brasileira pelo m.i1

1
agre da nOssa 

democracia raci.al, é- um testernunho como­
vedor para a hi~tória, mostrando q~e Os 
valores da cordialidade, a generoSidade da 
nova terra e uma série de OUtros elementos 
geraram de fato, como gerando estão, uma 
nova civilização ~ a civilização brasi11ca. E 
V. Ex•, ao prest<tr essa hbinenagenl' a 'São 
Bento do Sul, rememoia os cdfonid:dO'res 

' 1 ~r, 

que ali chegaram •. que se if!tegraram à terra, 
qu~ tiveram a vOitt'ura de Cônstituir família, 
di::::ph\nt'ar um-a·c?M'a~e e uma cidade jardim, 
o'ilde -"a ·~fd:ttt)fdo'· trabalho e a beleza da 
natúr&a Se 1-tliWhatn na aiinna~ão de um re­
canto'~ar-.-.· ~·~co, diríamos assim, pela pu­
lavrar~ V. Ex• descreve com fa)lto 
amor e têi-ó~ra esse São Bento do Sul. Pois 
bem, a Liderança· do nosso Partido associa­
se -à homenagem de V. Ex• nobre Senador 
Antônio Carlos: e vêm V. Ex• o 'intêrprete 
deSte sentir, e pede a V. Ex• que proclame 
perante esses nossos conterrâneos, esses 
bl<J~IejroS de São Bento do Sul, o orgulho 
<\f,ê todos temos pela obra que-fiieram e que 
Ji'B~.·o oJi1iin.uar.fazeódo, e pelO' exemplo que 
nOS"bléreceín-, de aliar, na vida, trabalho e 
beleza, na construção de um Brasil não 
somente repre~Cntativo de valores materiais, 
mas um B_rasil pleno de valores espirituais, 
de valores estêticos, um país em que vale a 
pena viver ne'it, 'como se vive em São Bento 
do Sul. .•t; ·/ · 

''·! 
O SR. ANTÔNIO CARLOS- Nobre Se­

nador José Lindoso, eminente Lider, a in­
tervenção de V. Ex• enriquece sobremaneira 
as despretensiosas palav·raS que estou pro­
nuncíando pata remarcar em nossos anais o 
ce'ntenário da cidade de São Bento. Não só a 
aUtorid'ade de V. Ex• e a generosidade de 
súá'S_ eX:pl'eMõts, como a autoridade de seu 
apáfte; falando em nome da Bancada do 
nosso Partido, hão de calar fundo na sen­
sibilidade do'· povO daquela modelar co­
munid:ide·m, S8nta Catarina. 

EstOu Cêtt0'd~-que a Aliança Renovadora 
NaCional, '(.JB_Q solidarizar-se com a 
saudaç~o que estou fazendo ao povo de São 
Bento, está a permitir que maiores e me­
lhores estímulos inspirem aquela nobre 
gente, no trabalho em favor da grandeza de 
Sa'nta Catarina e de nossa Pátria. Muito 
obrigado a V. Ex•. 

Prossigo, Sr. Presidente: 
·-·~o que ora faço, desta alta tribuna, cheio 
d~ '9rgu_lho, ~ reconhecimento, formulando 
vQt'Os de progresso e bem-estar ao povo de 
São Bento_ ~o Sul. (Muito bem! Palmas.) 

coMPA~EÇ(i.M MAIS OS SRS. SE­
NADOREst, .. , ·. 

José Guiomard -José Esteves- Fausto 
Cast~lo-Branco - Waldemar Alcântara -
Jessê Freire - Domício Gondim - Mílton 
Cabral- Wilson Campos- Teotônio Vile­
la - Eurico Rezende -.)oão Calmon 
Amaral Peixoto - Vasconcelos Torres -
Benjamin Farah -,Orlando Zancaner -
Benedito Ferreira- Italívio Coelho- Tar­
so Dutr.a 

O SR. PRESIDENTE(Adalberto Sena)­
Sobre a mesa, requerimento que será lido 

pelo. Sr. IY·Séeretário. 

É_lido 'i aprovado o seguinte 

'··' '' 1\EQUERIMENTO 
NY 180, .de 1973 

. Nos termos do, artigo 3\4 do Regimento 
Interno, requeiro,,dispensa .de interstício e 
prévía distribuição de avulsos para o Projeto 
de Lei da Câmara nY 51, de 1973, que altera 
o Q~adro da Secretaria do Tribunal Su-

perior do Trabalho, e dá outras providên­
cias, a fim de que figure na Ordem do Día da 
sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 19 de setembro de 
!973.- Cuido Mondin. 

O SR. I'Rf:SIDENTE (Adalberto Se .. )­
A matéria a. Que se refere o requerimento, 

figurará na Ordem do Dia da sessão seguín­
te. 

O SR. PRI:SIDENTE (Adalberto Sena)­
O Sr. IY~Se1;retário procederá à leitura de 

outro reql.lerimento. 

Ê lido o se.guinte 

I~EQUERIMENTO 
NY 181, de 1973 

Requeito, nos termos regimentais, que 
seja transcrito, nos Anaís do Senado, o dis­
curso pron Ltnciado, em Argel, pelo Em­
baixador Wladimir Murtinho e, ao mesmo 
temp-o, se tdegrafe ao Ministro Mário Gib­
son Barbosa. transmitindo a S. Ex• os aplau­
sos do Serado pela atitude do nosso re· 
present~nte àquela Conferência. 

Sala das Sessões, 19 de setembro de 1973. 
- Paulo Guerrs. 

O SR. PAULO GUERRA- Peço a pala­
vra, Sr. flr~sidente, para justificar o reque­
rimento. 

O SR. I'IRESIDENTE (Adalberto Sena)­
Concedo a palavra ao nobre Senador Paulo 

Guerra para justificar o requerimento. 
O SR. l~AULO GUERRA - (Para jus­

tificar o requerimento.) Sr. Presidente, o 
incidente verificado, na semana passada, na 
Conferência de Argel entre o ditador de 
Cuba e o representante do Brasil, 
Embaixador Wlademir Murtinho. foi as­
sunto bastante comentado pela imprensa 
nacíonal e estrangeira. · 

A resposta patriótica, enérgica e_ oportuna 
à insólita atitude do dirigente cubano, neces­
sita, Sr. Presidente, integrar os anais do 
Senado da República, porque ela bem ex­
pressa o ·;:entimento do Governo e do povo 
bnisi!eiro, cuja política de respeito e a~a­
tamento ao princípio de autodeterminação 
dos povc.s não admite nem aceita a intem~ 
pestiva e promocional atitude de agressão a 
nossa soberania. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Pal­
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)­
O reque:rimento que acaba de ser !ido e jus­

tificado, compreende duas solicitações: 
uma, relqtiva à transcrição nos anais e, a ou­
tra, de voto de aplauso. 

Nos termos regimentais, para exame da 
primeira, o requerimento será enviado à Co-­
missão Diretora e, para opinar sobre a 
segundH, à Comissão de Relações Exteriores. 

O SR.. PRESIDEN.TE (Adalberto Sena)­
Está terminado o período destinado ao Ex­

pediente, 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único (aprecia· 
ção preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 297 do Regimento In­
terno), do Projeto de Resolução n9 29, 
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de 1973, de autoria do Sr. Senador Fran­
co Montoro, que revoga o art. 2'<' da 
Resolução n'<' 65, de 1970, que estabe!e­
ceu as alíquotas máximas do imposto so­
bre as operações relativas à circula~ào 
de mercadorias, tendo 

PARECER, sob n'~' 367, de 1973, da 
Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionalidade. · 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. 
Presidente, peço a palavra pe!a ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto S.na)­
Concedo a palavra, peta ordem, ao nobre 

Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (Pela 
ordem. S .. m revisão do orador.) - Sr. Presi~ 
dente, antes de ser discutida a matéria, de­
sejo encaminhar à Mesa requerimento 
solicitando seja a matéria enviada à Comis­
são de Constituição e Justiça para seu re­
exame, no seu mér:•IJ. 

O brilhante parecer do Senadô Helvídio 
Nunes, que merece o respeito pela forma 
elevada e fundamentada com que se apre­
senta, não nos convenceu, entretanto, do 
acerto de suas conclusões. E não estamos 
isolados nesse pensamento. Recebemos de 
duas entidades representativas da corou~ 
nidade brasileira - Federação das lndús~ 
trias do Estado de São Paulo e Federação 
das Indústrias do Estado de Minas Gerais­
estudos sobre a matéria, em que os depar~ 

tamentos jurídicos dessas entidades con­
cluem no mesmo sentido de nossa proposi­
ção. São pareceres favoráveis à aprovação 
da matéria. 

Solicitamos tambêm um exame ao 
Instituto de Pesquisas, Estudos e Assessoria 
do Congresso e obtivemos desse organismo, 
através de um estudo do Prof. Dr. Benedito 
Vaz:, um parecer da maior importância, de~ 
monstrando a procedência e, mais do que is~ 
so, a necessidade da medida pleiteada no 
presente projeto de resolução. 

Estamos, Sr. Presidente, reunindo todos 
esses elementos e mais a carta que nos veio 
do Estado do Espíríto Santo, onde são 
apontados os fatos e formuladas as justifica~ 
ções qu~ nos levaram a apresentar o pre~ 
sente projeto de resolução, Para o reexame 
da matêria, oferecemos à Comissão de Justi~ 
ça esses subsídios, desde a carta fundamenta­
da, vinda de Vitória, do Espírito Santo, em 
que se apresentam os fatos justificativos da 
proposição apresentada,até. o último parecer 
recebido, já sobre o parecer da nobre Comis~ 
são de Justiça, que, pela sua maioria, rejei~ 
tou o projeto. 

Com esse fundamento, Sr. Presidente 
encaminhamos à Mesa o requerimento, 
solicitando que ao mesma seja dado o trata~ 
·menta regimental. 

Era o que tinha a dizer. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto S.na)­
O Sr. \9-Secretário procederá à leitura do 

requerimento encaminhado pelo nobre Sena~ 
dor Franco Montoro. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seçãoll) Setembro de 1973 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N9 182, de\973 

Sr. Presidente: 

Nos termos do art. 3 t l, alínea "b", do Re· 
gimento Interno, requeira adiamento da dis.-. 
cussão do Projeto de Resolução n9 29, de 
1973, a fim de que seja reexaminado pela 
Comissão de Constituição e Justiça, 
solicitando sejam anexados ao processo do 
referido Projeto, nos termos do art. 288 da 
Lei Interna, para servirem de subsídio 
àquelã douta Comissão, parecer e estudo 
elaborados pelo Dr. Benedito Vaz, do 
Instituto de Pesquisas, Estudos e Assessoria 
do Congresso; parecer da Federação e Cen~ 
tro das Indústrias do Estado de São Paulo; 
carta da Sra. Maria da Glória Moreira 
Feres, de Vitória-ES, que deu origem ao 
Projeto. 

Sala das Sessões, em 19 de setembro de 
1973.- Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto S.na)­
A matéria voltará a Comissão de Constitui~ 

ção e Justiça, para o reexame solicitado, · 
determinando esta Presidência sejam ane~ 
xados ao processo os documentos enviados 
4 Mesa pelo nobre Sr. Senador Franco 
Montoro. 

O SR. PRESIDENTE(AdalbertoS.na) 

ltem2: 

Discussão, em prímeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n9 12, de 1973, 
de autoria do Sr. Senador Nelson 
Carneiro, que institui multa pela reten­
ção da Carteira Profissional após o 
término ou rescisã-o do contrato de 
trabalho, tendo 

PARECERES, sob nYs 17S, 179 e 180, 
das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade, com 
as Emendas n"'s te 2 CCJ, que oferece; 

- de Legislação Social, favorável ao 
projeto e às Emendas n'~'s I e 2 CCJ; e 

-de Finanças, favorável ao projeto e 
às Emendas n~'s 1 e 2CCJ. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
-Sobre a Mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. !'<'-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N' 183, de1973 

Nos termos do art. 311, alínea "c", do Re­
gimento Interno, requeiro adiamento da 
discussão do Projeto de Lei do Senado n"' 12, 
-de 1973, que instituí multa pela retenção da 
Carteira Profissional após o término ou 
rescisão do contrato de Trabalho, a fim de 
ser feita na sessão de 18 de outubro. 

Sala das Sessões, 19 de setembro de 
1973.- Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE(Adalberto Sena)­
De acordo com a deliberação do Plenário, a 

matéria constará da Ordem do Dia da 
sessão de 18 de outubro. 

O SR. PRESIDENTE (AdalbertoS.na)-

ltem3: 
Discussão, em primeiro turno, do 

Projeto de Lei do Senado n9 53, de 1973, 
de autoria do Sr. Senador Eurico Re­
zende, que dispõe sobre o estágio 
acadêmico prestado em órgãos do Minis­
tério Publico Federal ou Estadual e dá 
outras providências, tendo 

PARECER, sob n' 437, de 1973. da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça~ pela 
constitucionalidade e juridicidade, nos 
termos do substitutivo que apresenta. 

Sobre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr, \'<'-Secretário. 

f:: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N' 184.del973 

Nos termos do art. 311, alínea c, do Regi­
mento Interno, requeiro adiamento da 
discussão do Projeto de Lei do Senado n~ 53, 
de 1973, que dispõe sobre o estágio acadê­
mico prestados em órgãos do Ministério 
Público Federal ou Estadual e dá outras 
providências, a fim de ser feita na sessão de 
18 de outubro. 

Sala das Sessões, 19 de setembro de 1973. 
- Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto S.na)­
De acordo com a deliberação do Plenario, a 
matéria constará da Ordem do Dia da 
sessão de 18 de outubro. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)­
Está esgotada a matéria constante da Or­

dem do Dia. 
Há Oradores inscritos. 
Com a palavra o Sr. Senador Dinarte 

Mariz. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 

Concei:to a palavra ao Sr. Senador Fran­
co Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO PRO­
NUNCIA DISCURSO QUE, ENTRE­
GUE Â REVISÃO DO ORADOR, SERÂ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto S.na) 
- Concedo a palavra ao Senador Nelson 
Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem reYisào do orador.) 

-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Completo hoje informações que já trouKe 

a esta Casa, relativas à surpreendente c<rssa­
ção da Medalha de Ouro concedida a Dom 
A velar Brandão Vilela. 

Tenho em mãos, Sr. Presidente, "Diário 
Oficial", do dia 22 de dezembro de 1972. 

Pelo Ato n~ 3.176 o Governador do Esta· 
do de Pernambuco concedia a Dom A velar' 
Brandão a Medalha Pernambucana, do Mé­
rito, classe prata. 

Compreendeu S. Ex• que era pouco, dado 
os altos serviços daquele ilustre prelado. E, 
então, no dia 24 de agosto de 1973, o "Diá­
rio Oficial de Pernambuco" publicava o se­
guinte Ato, do dia anterior. 

"NI' 2,581: O Governador do Estado 
no uso de suas atribuições e consideran-
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do os serviços prestados a Pernambuco, 
na qualídade de Bispo de Petrolina, con­
siderando a sua dedicação ao seu Oficio 
e a sua causa; a sua preocupação com a 
atual juventude e a sua vontade de sem­
pre servir; considerando a importância 
de seu no'me como exemplo e sinônimo 
de esp\r\tua\idade e, tendo em v\sta o 
que dispõe o Decreto n"' 796, de 9-l­
\963, com as modificações introduzidas 
pelo Decreto n'>' 1.988, de 18-5-1970, 
resolve: . ' 

"Conferir a Medalha Pernambucana. 
do Mérito, classe ouro, a D. Avelar 
Brandão Vilela, Cardeal da Bahia e Pri­
maz do Brasil." 

Poucos dias depois, o Diário Oficialt tam­
bém de Pernambuco, do dia 29 de agosto, 
publicava o ato n~' 2.647, com a seguinte re-
dação: · 

"N.;o 2.647 - O Governador do Esta­
do, no uso de suas atribuições, resolve 
tornar sem efeito o ato n"' 2.581, de 23-8-
1973." 

Quero, agora, Sr. Presidente, para que o 
historiador de amanhã seja o juiz dos atos 
de hoje, incorporar QOS nos-sos anais a c.:trta 
qo.e D. A velar Brandão Vilela, Arcebispo de 
Salvador, enviou ao Governador de Pernam­
buco. 

Está assim redigida: 

"Excelentíssimo senhor doutor Eral-
do Gueiros Leite 

D.D. Governador de Pernambuco 
Paz! 
Tomei conhecimento, pelos órgãos de 

opinião pública, de que Vossa Excelên­
cia desfet o ato oficial de com::essão da 
Medalha do Mérito Pernambucano, clas­
se ouro, que me havia outorgado, e que 
muito me sensibilizara. 

Longe do Recife c de suas querelas po.­
líticas, recebi como um gesto de hostili­
dade pública o comportamento de seu 
Governo e de sua pessoa. 

Em face,senhür Governador, do grave 
prejuízo moral de que estou sendo víti­
ma em razão do desapreço notório con­
tra mim praticado, sinto-me com o direi­
to de pedir-lhe, como Pastor e como bra­
sileiro, as necessárias explicações que jus­
tificaram a concessão da medalha e, so­
bretudo, o seu cancelamento. 

Sem outro assunto, no momento, dese­
jo-lhe felicidade.~ e o dom do discerni­
mento em Cristo Jesus." 

Sua Ex' o Cardeal Primaz da -Bahia teve o 
cuidado de, ao divulgar essa carta, fazê~la 
acompanhada da seguinte recomendação ao 
clero e ao povo de Deus da Arquidiocese: 

"Recomendamos absoluta tranqüili­
dade. 

Não permitimos sejam as presentes co­
municações lidas e comentadas nas cele­
brações litúrgicas nem aceitamos mani­
festações externas de solidariedade. 

Temos agido com plena consciência 
do nosso dever, em clima de respeito, de 
ttsponsabilidade e de harmonia social." 

Sr. Presidente, são essas as considerações 
que queria aduzir para concluir as que fiz re­
centemente, em duas outras intervenções, so­
bre esse lamentável episódio. 

O Sr. Wilson Campos- V. Ex• permite 
um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Ouço 
com prazer o aparte de V. Ex•. 

O Sr. Wilson Campos- Estranho que V. 
Ex• tenha voltado a esse problema de Per­
nambuco, mesmo porque, da última vez em 
que nos encontramos, V. Ex• me disse que o 
assunta estava encerrado. Foi o entendimen­
to que houve entre mim e V. Ex• Além do 
mais, hâ poucos dias, ouvimos, aqui, quan­
do o eminente Senador Danton Jobim dizia 
que -não se interessava por aquilo, que era 
públioo e notório ao MDB não importavam, 
nem à sua bancada, problemas de outros Es­
tadóS. Tambêm não nos manifestamos soli­
dários quando, na outra Casa do Congresso 
Nacional, na Câmara Federal, censura era 
feita aos atos praticados pelo eminente Go­
vernador da Guanabara. Lembro também a 
V. Ex•, pdo apreço que lhe tenho, que, após 
o seu pronunciamento, o nobre colega sabia 
perfeitamente do acontecimento e quais os 
motivos que levaram o Sr. Governador do 
Estado a assim proceder. Naquela oportuni­
dade. V. Ex~ falava como católico, dizendo 
fazê-lo em nome da Cristandade. Solicitei a 
V. Ex' salvaguardar o nome de D. A velar 
Brandão, fizesse tudo pelo bem do Cristo. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Agra· 
deço a V. Ex• a intervenção. Esclareço que 
não revi o que disse anteriormente. Apenas 
apresentei fatos novos ao conhecimento da 
Casa, à espera de que V. Ex• trouxesse os es­
clarecimentos anunciados. Aduzi somente 
novos documentos, não para julgamenlo 
dos homens de hoje, mas do que que vierem 
depois de nós. Tive o cuidado de não formu­
lar qualquer outra consideração, senão a de 
ler rigorosamente as publicações em apreço. 

Desconheço os motivos que levaram o Sr. 
Governador de Pernambuco a to,nar essa 
atitude, inclusive porque não tenho sequer a 
honra de conhecer S. Ex•, a não ser de nome 
e de tradição. S. Ex• não me disse. Imagina­
mos que tenha sofrido pressões, mas nin­
guém melhor do que V. Ex•, que tem conta­
to com o Governador de Pernambuco, para 
explicar se houve pressões, de onde partiram 
essas pressões e as razões dessas pressões_. 

O Sr. Wilson Campos - Permite V. Ex• 
outro aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. Wílson Campos- Foi justamente o 
que V. Ex• disse: que jã era do seu conheci­
mento, Para inteirar-se do assunto, não pre­
cisaria V. Ex• ser amigo, como el.l, do Gover­
nador de Pernambuco. E V. Ex• o procla· 
mau aqui, na presença dos nobres Senado­
res Renato Franco e Flávio Britto, que co· 
nheciam os fatos. Além do mais, o qoe con­
fiei a V. Ex• foi, sempre, homenageando a 
sua cultura. E agora, na sua própria cidade, 
em Salvador, na Bahia, há uma questão simi­
lar,. e dela V. Ex• tem conhecimento, ao 
menos pela divulgação da imprensa. Então, 
o que pediria, ante o zelo que V. Ex• confes-

sa pelo nome de D. A velar Brandão, é que 
V. Ex• entendesse - e tenho a certeza de 
que, com a sua cultura e a sua inteligênica, 
entende me:lhor que eu - o que foi dito ao 
final da proclamação sacerdotal de Sua Emi­
nência. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Pre­
sidente, as palavras do nobre Senador Wíl­
son Campos apenas confirmam que o Go­
vernador c\e Pernambuco sofreu pressões 
que o levaram ... 

O Sr. Wilson Campos- Absolutamente, 
nobre Senador Nelson Carneiro. Não disse 
isto. Aí está a Taquigrafia, para ajudá-lo a 
interpretar meu pensamento. como as pala­
vras de V. Ex•. Não lhe dei, porém, maiores 
esclarecimentos n~quela oportunidade, 
porque dissera a V. Ex• ter sido solícítado 
pelo Senador Ruy Santos, com quem vol­
taria a conversar. Foi justamente isso o que 
ocorreu, quando me dirigi a V. Ex•, como re· 
presentante de seis milhões de pernam­
bucanos. defendendo o bom nome do Go­
vernador do meu Estado. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, não defendo aqui o bom nome 
do Goverro da Bahia nem do de Per­
nambuco. Falo como representante da 
Nação. 

Há uma injúria a um Príncipe da Jgreja 
Católica, q·Je é a religião do Brasil. Há de 
ter um motivo para essa injúria, para essa 
afronta. Trouxe apenas, sem comentários, 
ratos novos que chegaram ao meu conhe­
cimento, e'~atamente para propiciar escla­
recimentos ·:1osteriores. 

O nobre Senador Wilson Campos está 
incidindo em equívoco. Minha posição é a 
de quem nesta Casa rez a denúncia. mas não 
agravou os acontecimentos, e, ainda agora, 
apenas a eles se refere sem qualquer outro 
comentário. Os comentários estão aí na 
consciência de cada_qual dos nobres Senado­
res. S. Ex•s é que podem comentar os fatos. 
porque nin.~uêm melhor do que os homens 
que vivem em Pernambuco e que têm 
contato com o Governador para informar 
ao Congresso Ncional e à Nação as razões 
desses atos sucessivos. Devo dizer, porém, 
que o primeiro ato concedendo a Medalha 
de Prata foi de dezembro, e o segundo, 
transferindo para Medalha de Ouro, foi de 
agosto. Havia, portanto, muito tempo para 
meditação -- e essa meditação houve certa­
mente por parte do Governador, que en­
tendeu qw: era pouco uma Medalha dt: 
Prata para premiar serviços prestados por 
aquele Prelado. Então, concedeu a S. Em~ a 
Medalha dt: Ouro. \ 

O Sr. Paulo Guerra- Permite V. Ex• um 
aparte'? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
mui la honra. 

O Sr. Paulo Guerra- Não quero discutir 
se o Governador andou bem ou se andou 
mal. Apenas digo que três atos seguidos bem 
distinguem, infelizmente, a personalidade 
do homem que está à frente dos destino!> do 
meu Estado. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, não preciso de mais palavras: 

" 
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nl1n preciso de outras palavras para concluir 
o meu discurso. O nobre Senador Paulo 
Guerra falou por mim. 

O si. A111aral Peixolo - Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois 
mio. 

O Sr. Amaral Peixoto- Nobre Senador 
Nelson Carneiro. chamaria a aten~ão do 
Senado. neste instante, para o acerto que 
tivemos nús, da Opo~içào, votando COntra a 
crlaç;.lo da Ordem do Congresso NacionaL 
l:ru isto justamente que queríamos evitar: 
Podcrh1mos conceder honrarias e, depois, 
sermos kvudos a cassar essa!'. honrarias; 
poderiamos, então, sofrer pressões para con~ 
ccd~.:r homenagens, comendas, a pessoas que 
tive-.s.cm ug.ído contra o Congresso Naciona( 
ou contra os seus membros. Por isso tudo é 
4ue fnm~)S contra e votamos contra a Ordem 
do Congresso Nacional. Espero da sabedo~ 
ria dos ilustres parlamentares -e devo lou­
var a Mesa, pttssada e presente, que não 
concedeu ainda essas homenagens - espero 
4Ue, o mais cedo possível, revoguemos essa 
lei, 4ue pode criar-nos situações iguais a em 
q\.IC estf1 hoje o Govetnãdm de Pernambuco, 
obng:ado a renegar os seus próprios atos. 

O Sr. O.sires Teixeira - Permite V Ex• 
um aparte? 

O SR. l'óELSON CARNEIRO - Com 
muil.t! honw. 

O Sr. Osires Teixeira - Quer-me parecer 
desnecess{lrio, mas devo dizer a V. Ex• que 
não sou nem católico nem pernambucano. 
T:.tmhém me parece que o que .V. Ex• disse 
nesta tarde. bem assim as intervenções havi­
d;,.~. contrariam o que S.-Em~ pretendeu. V. 
b:.• leu un1 documento em que Dom A velar 
Brandão Oeclara não desejar solidariedade 
nem manifestações SQbre o assunto. Ã guisa 
de defender S. Ern•. está o nobre colega 
contnuittndo o seu desejo. Chamaria a 
atenção de V. Ex~ para este aspecto, para 
esta parte da fala de S. Em•, Dom Avelar 
Brund.:io. 

O Sr. Paulo Guerra - V, Ex:• permite 
mais um aparte7 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra, nobre Senador Paulo Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra - Solicitei o aparte 
<~penas para dizer ao meu eminente amigo, 
Sen<~dor Amaral Pei\oto, que o bom sen~o 
para votar contra :.1 Ordem criada pelo Con~ 
g:res~o nrw foi privilegio do Movimento 
Democrático Bntsileiro. Alguns repre­
sentuntes da ARENA, entre os quais me in~ 
cluo, também tiveram- permito-me- esse 
bom ~enso para votar contra aquele Projeto 
de !"~solução. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Pre~idente, dissera eu naquela opartuni~ 
dade, e o repito hoje- não foi só o Senador 
Danton Jobim que o afirmou: não 
par\lcipamos das lutas ip.ternas da AR.ENA 
nos diVersos Estados. 

Respeitamos exatamente essas diver~ 

gências, porque não transcendem do âmbito 
nacional. Mas, no caso, não se trata de uma 
luta entre o Governador de Pernambuco e 
um adversário politico. E uma homenagem 
do povo de Pernambuco a quem foi o pastor 

de suas almas por mais de dez anos e que, 
depois, Arcebispo-Primaz da Bahia, 
Cardeal, é surpreendido com a cassação do 
título que lhe foi conferido. 

Não falo sequer como baiano, atingido 
também pela ofensa sofrida por aquele pre~ 
lado. Falo em nome da consciência ecumê­
nica do País. 

Sr. Presidente, não faria desta tribuna ou­
tras considerações, nem farei, exatamente 
porque minha função ê apenas juntar aos 
anais esses dados, para que amanhã o julga. 
dor aprecie os homens e os julgue com mais" 
serenidade do que o fa~emos hoje. Não fiz 
nenhum comentário, a não ser ·a simples e 
pura leitura dos atos do Governador. Se 
esses atos denigrem S. Ex:•, se e~ses atos fa­
zem mal a S. Ex•, se esses atos causam mal­
estar a S. Ex•, a cuJpa não é nossa. 

O Sr. Wilson Campos- Mais uma vez., 
nobre Senador Nelson Carneiro, V. Ex• per­
mite um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita hor~ra. 

O Sr. Wilson Campos- V. Ex' voltando 
ao assunto, mesmo nesse sentido que V:' Ex• 
quer dar ~o seu pronunciamento, s6 pode~i.a 
exacerbar o deqate. Se V. Ex• não teve a m­
tençào do mei"Jhdre, provocou~a nos outros 
e, a título de reparo, quero declarar a esta 
Casa que não comungo do mesmo pensa­
mento do meu companheiro de Bancada, o 
Senadot Paulo Guerra, porque, quando ali r~ 
mei aq\li, ter sido realmente, naqueles t7r­
mos que V. Ex' come~ou o seu pronunCia­
mento anterior, S. Ex\, o meu comp21.nh-e\H) 
de Bancaja não estava presente. Presente, 
represe!ltando Pernambuco sb se encon~ 
traYa um Senador, este a quem \f. Ex~ conce~ 
de o aparte. Quanto ao pensamento do Sr. 
Senador Paulo Guerra, é problema dele, é 
de foro íntimo. 

O ST. Paulo G\Jtrra- V. Ex' permite um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. Paulo Guerra - Reafirmo que não 
quero entrar na apreda.çào dos atos pratica­
dos Pelo Governador do meu Estado. Ape~ 
nas disse e reafirmo que eles definem por si o 
homem. Agora, o nobre Senador Wilson 
Campos disse o óbvio: que ele não concorda~ 
va com o meu pensamento, isso é fato públi­
co e notório. 

O Sr. Wilson Campos- Lamento a coloca­
cão inamistosa em que V. Ex• põe o nosso 
Governador, pois, na praça pública o 
apoiou. E V. Ex• participou da organização 
daquele Governo. E se hoje diverge do mes~ 
mo, lamento, pois, dele penso exatamente o 
contrário do juízo que V. Ex• manifesta ago~ 
ra. Considero o Governador de Pernam· 
buco um homem de bem. 

O Sr. Paulo Guerra- V. Ex• rne permite 
um apart~'! 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
m\lito prazer. 

O Sr. Paulo Guerra- Apoiei o Governa~ 
dor de Pernambuco, sobretudo, para servir 
à Revolução. Todos sabem, que quando o 
atual Governador de Minas Gerais, Presí· 

dente então da ARENA, fez a sua excursão 
pelos Estados, trouxe da ARENA pernam­
bucana, 95% de apoiamento do meu nome 
para Gov~rnador de Pernambuco. E, como 
eu confiava, naquela época1 no atual 
Governo dt Pernambuco, ao ser solici~ 
tado para apoiar, apoiei S. Ex•, como apoia­
rei qualquer outro nome digno para servir à 
Revolução e para servir ao meu Estado. La­
mento ter~me equivocado na escolha do 
apoiamento. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Con­
ceda o aparte ao nobre Senador José Lin­
doso. 

O Sr. José Undoso- Nobre Senador Nek 
son Carneiro, eu poderia iniciar este .aparte 
dando os parabéns a V. Ex.'-. O que V. Ex• 
desejava r~almente, num problema circuns~ 
crito à gloriosa Província de Pernambuco, O 
Leão do Norte, sabendo da fibra e do brio 
daquela gente, V. Ex• alcançou, foi a mani­
festação de divergências suscitadas peta ar~ 
dor dos debates t1logo V. Ex• teve o prato de 
lentilha que desejava. Mas esclareço a V. 
Ex• que entfe os homens livres, homens que 
estão acostumados a não esconder seus pen~ 
sarnentos, isto não representa nenhum sinto­
ma que nos preocupe, porque é exatamente 
a afirmação da vitalidade e da unidade den~ 
tro da multiplicidade de posições pessoais 
que cada homem pode 'assumir. Esteja V. 
Ex• portanto tranqüilo que seu faturamento 
foi pequeno e o PIS não vai ser beneficiado. 
Digo a V. Ex• ainda, em reparo ao que afir~ 
mou aqui, de que, no meu entender, não 
houve ofensa a um Príncipe da Igreja do Bra­
sil, conforme V. Ex• quer fazer entender, -no 
ardor da oratória e na ma\kia oposicionista, 
levando~nos à idéia errônea de que estaria 
em causa a religião oficiaL V. Ex• sabe que o 
Estado, no Brasil, não tem absolutamente 
nenhuma religião oficial e que o espfrito ecu· 
mênico, o espírito de fraternidade, é o espí­
rito dominante entre todas as religiões brasi­
leiras. A nossa Liderança realmente lamenta 
esse episódio. A homenagem que o Senado 
Federal prestou a Dom A velar Brandão, ao 
receber o chapéu cardina(ícío o engrandece, 
no plano nacional. E as. tlivetgências pes· 
soais que constatamos, que captamos no 
decorrr.r do debate, não vão esmaecer o 
significado completo daqudas homenagens, 
tanto assim que S. Em•, como utn pastor de 
almas, na clarividência de seu espírito pú­
blico, percebeu esse sentido de divergências 
pessoais em que baila, realmente, ern torno 
do episódio e que manifestou, de modo 
peremptório, que não se fizesse disso ne~ 
nhum estandarte para lutas, para querelas, 
porque o nome dele, o nome de quem ele 
fala, que é o de Jesus, é o nome com 
mensagem de paz e de justiça. Na oportuni­
dade, quero proclamar que acima dessas di­
vergências pessoais, que não estão na intímí~ 
dade da nossa Liderança, vai um apelo firme 
aos nossos companheiros de Pernambuco, 
para que tenham cuidado, para que estejam 
alertados, pois se percebe com f acUidade, e ê 
óbvio mesmo, que há na Oposição sempre 
um desejo de dividir a ARENA, que há se:m-
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pre um desejo de extrapolar fatos, dando-lhe 
dímensões muitas veles maiores, cujo obje­
tivo é enfraquecer o nosso Partido e nos des­
vi8r das nobres tarefas de melhor servir aos 
interesses nacionais e ao País. Acredito não 
ser este o propósito de V. EK~, mas na sua 
função de oposicionista, tecendo, na malícia 
da sua inteligência, no desejo de criar pro­
blemas, para a semelhança daqueles artistas 
que provocam o milagre das ilusões, pelas tã­
tic:as da mãgica, penso que fomos todos en­
levados, ou levados a uma situação de divi­
sionísmo diante de um fato circunscrito a 
uma província. com característic_as estrita­
mente pessoais. Prossigo para declarar que 
não se pode associar o caso em tela à criação 
da Ordem do Congresso Nacional. Tenho 
pelo nobre Senador Amaral Peixoto o maior 
respeito, mas vincular, objetivamente, a 
deliberação livre do Senado quando da cria­
ção da Ordem do Congresso Nacional para 
homenagear concidadãos de excepcionais 
merecimentos e colocar ainda o Congresso 
Nacional como passível de pressões, será, 
_talvez, permita-me a nobre Oposição, um 
desserviço à grandeza da Casa, e eis que não 
acei1o essa de'i\a\rosa cQ{ocação. Não é, 
absolutamellte. questão de me envolver com 
o caso de Petnambuw. que não conheço, 
mas é para dizer que o Congresso Nacional, 
na decisão livre que tomou, criando a Or­
dem do Congresso. laborou consciente­
mente impulsionado pelo objetivo que a so­
ciedade humana tem, c.-omo uma de suas \eís, 
que ê o de proclamar méritos àqueles maio· 
res que servem à Pâtría e que servem às ínsti· 
tuições. E, dentro desse espírito de procla­
mar méritos aos maiores que servem à Pá· 
tria e que servem às instituições, não deve­
mos - porque ê desservíço à Pátria e aos 
seus beneméritos diminuir a nobren1 .do 
gesto que se configura num rítual de beleza, 
de reconhecimento e de gratidão de uma 
instituição aos seus maiores e que jamais 
pode ser azinhavrado por qualquer pressão 
menos digna, mesmo aquela ditada pelo 
coração; porque somente o mérito, o reca· 
nhecimentos e a grat'!dào pelos serviços ao. 
País são os valores que informam as deci­
sões 'do colégio que decidirá sobre a con­
cessão da Ordem do Congresso. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. Ex~ 
um ;~parte'! 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Paulo Guerra - O Senado todo é 
testemunha de que apesar das minhas 
divergências com u atual Governador de 
Pernambuco • divergências que não são de 
natureza poJHic<.~ - jamais abordei aqui as 
suas motivações, t=m respeito ao meu Es­
tado, à grandeza do meu Estado e também 
porque. integrando a Aliança Renovadora 
Nacional. estou servindo ao País. servindo à 
Revolução. Se falei aqui nos fatos, foi por~ 
que niio aceilei f' m:m aceito que o meu 
eminente colega de representação, Senador 
Wilson Campos, dissesse que esse não era o 
pensamento de ó milhões de pernam­
bucanos. A não ser que Pernambuco tenha 
mais de 6 milhões e que aquelei que me se­
guem lenham sido excluídos ... 

O Sr. Wilson Campos- Permite V. Ex•. 
um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Wilson Campos - l! preciso 
esclarecer ao eminente Senador Paulo 
Guerra que, quando disse 6 milhões de 
pernambucanos, me referia a Pernambuco 
por inteiro, na hora em que S. Ex•. não esta­
va presente. Suas divergências já são conhe­
cidas. Acatamos o respeito que V. Ex• diz 
ter por Pernambuco. 

O Sr. Paulo Guerra - V, Ex• me permite 
nova intervenção? (ASSt-ntlmento do ondor) 
- Não desejava voltar ao assunto, porque 
e}e é pernambucano e as nossas questões oós 
as resolvemos lá. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Ouço o 
aparte que me solicita_ o eminente Senador 
Amaral Peixoto.· 

O Sr. Amaral Peixoto - Queria pergon­
tar ao nobre Senador José Undoso, ao fa:z:er 
referência à diminuição para o Congresso, 
afirmando que não se"ria possível uma 
pressão sobre o Poder Legislativo: mas não 
estâ havendo uma pressão sobre o Estado de 
Pernambuco? Se amanhã o Conselho da 
Ordem se reunir para distribuir essas 
honradas, ê natural que os arcebispos do 
Brasil, que os cardeaís brasileiros tivessem 
os seus nomes considerados, como os dos 
chefes das Igrejas Protestantes e de outras., 
para serem contempladas -pelo Congresso. 
Entre eles haveria, naturalmente, os nomes 
de Dom A velar Brandão e Dom Helder Câ· 
rnara. Era perfeitamente natural que o 
Conselho da Ordem considerasse esses no­
mes, se fossem lembrados pelos Senadores e 
Deputados. Mas, estaria havendo pressão­
porque não acredilo que o Governador de 
Pernambuco, depois de tanto tempo de ter 
concedido a primeira medalha, e ter conce­
dido uma segunda, tenha mudado de modo 
de pensar. a não ser que fatos graves fossem 
levados ao seu conhecimento- fatos que sa­
bemos não existirem na vida de. Dom A.vdar 
Brandão. Então, isto que está acontecendo 
em Pernambuco, poderia acontecer no Con­
gresso Nacional; daí a minha intervenção. 

O Sr. Guido Moddin- Permite V, Ex•. 
um aparte'! 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. nobre Senador. 

O Sr. Guido Mondin- Muito cordialmen­
te quero disçordar do pensamento do 
en1inente Senador Amaral Peixoto. Há antes 
de mais nada, uma triste falta de confiança 
em nosso próximo, na nossa capacidade de 
discernir. na nossa capacidade de pensamen­
to. Renan tem páginas maravilhosas em tor­
no das honrarias conferidas aos homens. Se 
nós tirássemos isso da vida, iríamos ver co­
mo ela iria ficar opaca, pálida, cinzenta. Os 
homens necessitam destes atos de conhe~ 
cimento mütuo. Por que desconfiar? Consi­
dero verdadeiramente maravilhosa e antiga 
a ídéía da criação d:t Ordem do Congresso 
Nacinnal. Não é nenhuma novidade para o 
mundo, porque todos os Congressos a 
p{}S!>\l'<!.ffi. • 

O Sr. Amaral Peixoto- Todos, não. V, 
Ex~ me permita. 

O Sr. Guido Mondin - Pelo menos. 
alguns, O que não podemos é partir dessa 
desconfiança d1~ que amanhã, ao conferir­
mos a primeira condecoração, já errássemos 
na escolha, ou seríamos levados depois, em 
razão de episódios esporád\ços, a cometer 
erros assim. Não. Tenhamos um pouquinho 
mais de confiança nos outros. A vida tem 
tanta necessidade disso. Se partirmos desse 
pressuposto, melhor ser/1. que acabemos 
com todas as condecorações criadas no mun~ 
do. Quando precisamos desses atos para 
ornamentar a vida, para atender. até, às 
pequeninas aspirações da alma~ ... De sorte 
que me permiti esse aparte precisamente pa­
ra discordar d<este pressuposto de que ama­
nhã, conferida a primeira condecoração, 
tivéssemos errftdo. Mesmo q1.1e se errasse, 
não há nenhuma. razão para condenar a cria­
ção dessa honraria, pelo Congresso brasilei­
ro. 

O Sr. Amaral Peixoto- V. Ex• me per­
mita, ainda com liçença do orador. Meu 
ponto de vista princípal é que o momento 
não era oportuno. E estes fatos estão mos­
trando que eu tinha razão. porque se estivês· 
semos em perfeita normalidade, poderia con­
cordar com V. Ex•, embora fizesse algumãs 
ressalvas: esse excesso de ordem, e.11.cesso de 

· condecoraçõ•:s que nós temos no Brasil. 
Mas, eu poderia concordar, entretanto, o 
momento não era oporturlo. E isso eu. disse 
no meu discurso, ·quando falei contra a Or­
dem do Congresso. Mas os fatos estão mos­
trando que estou com a razão. 

O Sr. Paufio Guerra- Permite V. Ex• um 
aparte'? (Assentimento do orador) Apenas pa­
ra encerrar o meu pensamento e fazer uma 
defesa. O eminente Senador Amaral Peixoto 
disse que, em Pernambuco, o Governador ti­
nha recebid(} pressão. Não acredito que as 
altas autoridades do País tenham feito pres­
são porque governei Pernambuco, na hora 
mais difícil da sua história político-adminis­
trativa. Asc:endi a.o Governo no dia 2 de 
abril, e nunca recebi pressão das Forças 
Armadas ou das altas ~utoridades da Repú­
blica; jamais recebi pressão. O que havia é 
que eu tinha o bom senso, e a sintoniza~ão 
para çonduzir o meu pensamento e a. minha 
ação, dentr•l do espírito da Revolução. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Pre­
sidente, veja V. Ex• que não trato de um as~ 
sunto da política pernambucana. A política 
pernambucana apareceu no meio do debate. 
Eu faria o mesmo comentário se essa atitude 
fosse do Governador do Rio Grande do Sul, 
do Goverr1ador da Bahia ou do Governador 
do Ceará. 

O Sr. Danton Jobim- Permite V: Ex• um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. Danton Jobim - Sr. Senador Nel­
son Carndro, somente me atrevo a pedír-)he 
um aparte, dado o adiantado da hora, por~ 
que fui, pessoa}mente, nomeado, aqui, neste 
debate. Sustentei a tese de que nào nos de· 
veríamos imiscuir uns nas questões dos ou· 
tros, relativamente aos Estados que aqui re­
presentamos. Acho que é até de boa ética 
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evitar essas incursões.. Entretanto, no caso 
presente, há duas questões bem distintas. 
Uma é particular, de Pernambuco, outra 
realmente estadual ou provincial, ou seja, o 
debate, a questão relativa à maneira por que 
foi eleíto o nosso eminente colega. Senador 
Wilson Campos, a quem lenho o maior apre­
ço. A questiío relevante, a questão nacional, 
a questão que até se tornou internacional, e 
que temos todo o direito de tratar aqui é a 
afronta que recebeu, em rosto, um Príncipe 
da Igreja, um Cardeal, o Arcebispo Primaz 
do Brasil. 

Evidentemente que, como católico que 
sou, senti profundamente que esse gesto sen­
sibilizava a própria Igreja, o sentimento 
católico brasileiro. Evidentemente que O. 
A velar Brandão não necessitava receber me­
dalha de prata ou de ouro. Não seriam e(as 
que iriam esmaltar os seus brasões de Prín~ 
cipe da lgreja, de grande Antístite. D. Ave~ 
Jhr Brandão prescindiria delas com grande 
satisfaçào.Entretanto, a idéia partiu de um 
Governador de Estado. O fato de ser 
de Pernambuco, como muito bem disse o 
nosso Líder Nelson Carneiro, pouco interes­
sa no caso. Ê extraordinário que isso tenha 
acontecido no Brasil, porque representa, por 
um lado, um desprimor para com persona. 
!idade tão respeitâvef, e, por outro, tambêm 
repre~enta tal ausência de habilidade e senso 
político que estarrece a todos aqueles que 
militam na política. Acho que essa medalha, 
mesmo que o Governador de P~rnambuco, 
depois de madura reflexão, verificasse que 
não a deveria ter conferido ao Cardeal Arce­
bispo Primaz do Brasil, deveria, entretanto, 
ser mantida de qualquer modo, porque é 
evidenre que dar já era um gesto amável, 
mas de pouca monta para Sua Eminência e 
retirâ-la já seria uma afronta. Era a explica­
çilo. o aP"J.rte que queria dar, ressalvando 
que o meu ponto de vista contínua de pé. 
Não estou discutindo aqui, e nem V. Ex• o 
fa.z, um assun10 pernambucano. ou baiaflO, 
ou guanabarino, ou gaúcho. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Agra. 
deço a V. Ex•. 

Sr. Presidente, concluo. Meu objetivo, ao 
trazer, sem outros comentários, esses dados 
aos aoaís foi, exatamente, o de fornecer ao 
historiador de amanhã os elementos para o 
iulga.htento dos fatos de h~je. 

O nobre Senador Wilson Campos foi J:\ 
primeiro a me apartear, e o debate se esten­
deu de tal forma que não pude mais con~ 
duizi-lo. 

Realmente, Sr. Presidente, não participo 
das lutas internas de Pernambuco, não par­
ticipo das lutas internas de São Paulo, nem 
das lutas internas do Ceará. 

O Sr. Teotônio Vilela - Permite V. Ex' 
um aparte? 

O SR. NISLSO~ CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. Teotônio Vilela- Nobre Senador 
Nelson Carneiro. desejo apartear V. E,.~ a. 
fim de, aproveitando esta oportunidade, 
~omunicar à Ca~a que. na semana vindoura, 
devo pronunciar discurso, aqui no Senado, 
1.1bordando o tema de dois discursos de V. 
Ex•. com diversos apartes, inclusive o do no­
bre Senador Wilson Campos, procurando, 

tanto quanto p~Jssível, colocar as coisas nos 
seus devidos lugares, porque, ao q~e me 
parece, há muita coisa fora do lugar. Ainda 
é tempo de se promover um esforço honesto, 
no sentido de corrigir algumas distorções 

·graves que estão correndo por conta deste 
affaire do Governador de Pernambuco. 
Agradeço a V. EX~ o aparte. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Como 
sempre, o Senado ouvirá V. Ex• com a de­
vida atenção e merecido respeito. 

O que me trottx.e a esta tribuna, Sr. Pre­
sidente. foi - quero repetir- a leltvra des­
ses documentos. A sua análise ~rá objeto 
dos que vierem depois de nós, dos que pu~ 
derem trazer a sua contribuiçàQ para o es~ 
darecimento das razões que determinaram a 

... atitude do Governador de Perr.ambuco. 
Quero acentuar que tive o cu"Jdado de, na 
primeira oração, çomunicar, espon­
taneamente, ao Senador Wilson Campos 
que ia rever meu discurso para dele retirar 
ex. pressão que parecia chocante. Era a h o me· 
nagem que prestava ao colega, que aqui re­
presenta Pemambuco. e era a homenagem 
que prestavl.l a Pernambuco, 1na pes~oa ~o 
seu Governador. Este é o meu ato: e ass1m 
que· costumo agir, com absoluta lealdade­
Os documentQ~. hoje, tratidos. serUú p;na o 
julgamento dos homens de amanhã. 

Muito ~Jbrigado, Sr. !>residente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (AdalbertoSena)­
Não há mais oradores inscritos. 

O SR. LENOIR VARGAS - Sr. Pre· 
sidcntc, peço a palavra pela ordem. Con­
sulto;.~ V. Ex• se me pode ser concedida a pa­
lavra, em ':lora não esteja ínscrito. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)­
Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. LENOIR VARGAS (Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: 

Assinala o día 23 de setembro, a data do 
Centenário do município catarinense de São 
Bento do Sul. 

Coíncidindo com este dia de festa civica 
na laboriosa comuna, o historiador Carlos 
FicKer publica a primeira parte de uma bora 
de alta valía para a crônica do Município de 
Sã.o Bento do Sul, assim como para toda a 
reglão povoada sob a ínspiraçào da Colônia 
D. Francisca, núdeo singular da grande co­
lonização de origem européia realizada em 
terras catarinenses, 

Neste magnífico tiabalho de pesquisa e or­
denação de fatos, ocorrências, datas, troca 
de correspondência, há uma reconstituição 
palpitante dos primeiros dias da nova 
Colônia de São Bento do Sul: as lutas trava­
das pelos colonizadores, os entusiasmos e os 
desânimos dos primeiros colonos~ as pri­
meiras picadas; os primeiros casos; os 
prímeíros nascimentos e os primeiros óbitos, 
enfim, uma volta ao passado modesto, que 
contrasta soberbamente com a realidade do 
presente de São Bento do SuL Não apenas a 
comuna agrícola. mas um pólo industrial, 
exuberante e definido no paoorama 
catarinense e nácíonal. 

Transcreverei, aqui, para os Anais desta 
Casa, corrtspondêné•a trocada entre Otto~ 

----------------------
kan Dorffe, diretor da Colônia D. Francisca 
e o Dr. Eduardo José de Moraes, diretor da 
Estrada O. Francisca e que é do seguinte 
teor: 

"Direção da Colônia D. Francisca, aos 
20 de setembro de 1873. 
Umo. Snr. Dr. Eduardo José. de Moraes, 
meritíssimo Engenheiro, Diretor da Es­
trada Dona Francisca. 

.1\ flmque a colonização deste lmpêrio 
para a qual o Governo Imperial está f a· 
zen do tantos e tão continuas sacrifícios 
bem prospere, nunca· devem faltar duas 
condições capitais: a primeira é que os 
novos colonos imediatamente depois da 
sua chegada receberam um terreno bom 
para a lavoura, e a segunda e que se lhes 
oferece serviço bastante rendoso nas 
obras públicas durante o primeiro tem­
po em que ainda não podem ter a sua 
existência dos produtos de sua lavoura. 

A Sociedade Colonizadora de 1849, 
cumprindo contrato celebrado entre o 
Governo Imperial e ela, em 30 de dezem: 
bro de 1871, nos enviou 10?2 emigrantes 
colonos aos quais me esforcei de realizar 
as ditas duas condições. 

Em primeiro lugar para poder 
cumprir a primeira condição, mandei ex~ 
piorar minuciosamente os Campos de S. 
Mig'-lel, e as terras devolutas anexas 
para o Oeste, não achando-se senão nos 
arredóres do Rio São Bento terrenos 
próprios, os quais a Sociedade Coloniza­
dora, fundada no Art. 18 do mencio­
nado contrato, requereu do Governo 
Imperial. 

Entretanto os recém-chegados 
colonos dando~se pressa para receberem 
os terrenos prometidos à eles, apertarão 
esta Direção a fim de eles não perderem 
o tempo de plantação deste ano. 

Era Periculum in mora! 
A5.sim pois mandei tran~portar no 

dia de hoje a primeira turma de c.oJonos 
daqui para os terrenos de São Bento, 
dando-lhes ,lã mesmo, 64 lotes e forne­
cendo-lhes gratuitamente os mantimen­
tos necessários ao menos para 3 semanas 
durante as quais eles serão postos no 
estado de poderem fazer as primeiras 
roças. 

"Quanto à segunda condição capital 
duma sólida colonizac;ào, mandei os 
sobreditos colonos fazer os vicinais 
dessa nova colônia de São Bento, neces~ 
sários para comunicação, cujos traços já 
se acham lixados pelo agrimensor desta 
DireçUo, dando-lhes assim condição de 
ao menos ganhar algum dinheiro de que 
hão dl! poder sustentar as suas famílias. 
Porém não sendo sufidente os fundos da 
caixa desta Direção para sustentar os 
ditos colonos pobres durante todo o 
tempo até a primeira safra, deve-se 
receiar que elis breve haviam de ver-se 
necessitados. e abandonar suas roças se o 
alto Governo Jmperi<ll não os auxiliaria 
em dar-lhes. serviço po1 tempo rnais 
prolongado. 

Venho respeitosamente a V. S~. como 
Engenhe"1ro d"1retor da Estrada Dona 
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Francisca cujo incessante zelo e mereci­
mento acerca da colonização e do Bem­
Estar dos imigrantes é assaz conhecído, 
pedindo a dar quanto mais antes pos­
sível começo às obras da dita Estrada 
nas alluras do lugar de São Bento diri­
gindo-se de lã para cá ou rumo ao Rio 
Negro, a fim de proporcionar aos novos 
colonos os meios necessários de sua exis­
tênda. 

Deus Guarde à V. Sa. por muitos anos 
em favor da Colonização da nossa 
amada pátria do Brasil. 

Ottokar Doerffel, Diretor interino da 
Colonia D. Francisca." -{14) 

Esta cana, Sr. Presidente, é de 20 de 
setembro de 1873, e mereceu resposta nos se­
guintes termos: 

"Direção das Obras da Estrada D. Fran­
éisca 

IIm~' Snr. Ottokar Doerffel, Digno dire­
tor interino da Colonia D. Francisca. 

20de setembro de 1873 

"A importante comunicação que em 
oficio desta data, se dignou V. Sa. trans­
mitir-me, o que extremamente penhorou­
me, de ter seguido hoje a primeira turma 
de emigrantes recém chegados para 
tomarem posse dos lotes já demarcados 
nas terras devolutas ao longo das marges 
desta estrada e situadas nas visinhanças 
do rio de São Bento, no Vale do Rio Ne­
gro, marcará nova era de prosperidade 
para esta colonía, hoje confiada à es­
clarecida direção de V. Sa. realisada a 
tão esperada fundação de um novo nú­
cleo colonial, além da Serra do Mar, no 
interior do país, e desta sorte removidos 
e superados os obices que encontrarão 
sempre os cometimentos destra na­
tureza. Felicito, pois,a V. Sa., por' acon­
tecimento de tanto alcance para o país. 

"Vou apressar-me em dar conhe­
cimento ao Governo Imperial do conteú­
do de seu dito ofício, e é de esperar que, 
em sua solicitude por tudo o que é reJa. 
tivo ao progresso e engrandecimento des· 
te vasto Império, se dignará ELE autori­
zar-me a por execução o alvitre lembra· 
do por V. Sa., como auxílio indireto con· 
cedido a nascente colônia, que irremes­
sivelmente definhará se este não lher for 
prestado e que como o mais eficaz, mui­
to concorrerá para a sua consolidação e 
futura prosperidade e grandeza. 

Deus Guarde a V.-Sa .• Eduardo José· 
de Moraes- Diretor." 

Relata ainda o historiador Carlos 
Ficher o seguintre: 

"A 30 de !letembro, portanto dez 
dias depois da partida dos 70 homens pa­
ra o planalto, DoeriTel endereçou mais 
um ofício â Câmara Municipal de Rio 
Negro, Justificando a sua decisão." 

Foi o engenheiro Eduardo José de 
Moraes, que aconselhou o Sr. Ottokar 
Ooerffel a escrever esta comunicação: 

.. Direção da Colônia D. Francirca, 
aos 30 de Setembro de 1873. 

llrnos e V.,ãveis Snrs. Presidente e 
Verea.dorcs :é· Câmara Municipal de 
Río Neg'Yk.;. -:·· 

"Foi _.-20 do corrente mês, que esta 
direção em cumprimento com o Contra­
to celebrado entre o Governo Jmperia} e 
a Sociedade Colonisadora de 1849 em 
Hamburgo, expedido os primeiros 70 
pais de famílias dos emigrantes recém­
chegados para as terras devolutas no 
Yale do Rio Negro ao longo das mar-

n-aens da Estrada Dona Francisca e nas vi­
-zinhanças dos rios São Bento e rio Negri­
nho, tendo metido-os ali de posse dos lo­
tes por eJa marcados e fundado, deste 
modo a nova "COLÚNIA AGR!COLA 
SÃO BENTO". 

Levando pois este importante fato ao 
alto conhecimento de V. V. S. S., ouso 
de enviar-lhes agora as saudações mais 
respeitosas e cordiais em nome desta 
nova e esperançosa vizinha, a qual o re­
conhecido zelo de V. V .S.S., acerca da 
colonização; sua distinta autoridade e 
sua alta ilustração em diante queira pro· 
teger, auxiliar e guardar assimo como 
Deus queira guardar sempre V.V.S.S. 

O Diretor interino da Colônia Dona 
Francisca e São Bento 

Ottokar Doerffe\" 

Estas mensagens, Sr. Presidente, eu aqui 
as releio cem anos depois, para que se cara~ 
cterizem nos Anais desta Casa documentos 
que, me parece, são os mais legítimos para 
estabelecer que foi efetivamente nesta época 
que os contornos da nova colônia de São 
Bento do Sul, cujo centenário se comemora, 
se definiram, naqueles idos de 1873. 

O Sr. Guido Mondín Permite V. Ex• um 
aparte, Senador? 

O SR. LENOIR VARGAS- Pois não. 
O Sr. Guido Mondin - Hoje nós jã ou­

vimos, por parte do nobre Senador Antônio 
Carlos, um verdadeiro hino, como faz V. 
Ex.•, festejando o centenário do início da 
colonização de São Bento do Sul. Sabe, V. 
Ex.•, misto de gaúcho e de catarinense que é, 
eis que nascido no Rio Grande do Sul, re­
presenta Santa Catarina nesta Casa, e que 
nossos irmãos de outros Estados, por vezes 
não conhecern e talvez aH: nem compreen­
dam certas questões que são assim peculia­
res à história do Sul do País, em que se in­
seré maravilhosamente esta epopéia da colo­
nização. Oiço, agora, que São Bento do Sul 
festeja o seu centenário, como. nós estamos 
a festejar, para tanto até tendo criado um 
biênio, o sesquicentenário da colonização 
italiana. Nenhum historiador, ou sociólogo, 
ao apreciar a vida do Rio Grande, desde 
seus primórdios, na sua sócio-gênese, po­
derá deüar de lado a contribuição admirá­
vel desses núcleos, que chegaram, é verdade, 
quando a colonização lusitana já se expres­
sava de mil formas nos campos econômico e 
cultural. No caso do Rio Grande, sabe V. 
Ex•. a vinda dos primeiros colonizadores ale­
mães deveu-se aos esforços, - e isto é 1:1rna 

particularidade da nossa História- da nos­
sa Imperatriz, D. Leopoldina, numa opor­
tunidade extraordinária, por isso que fatores 
econômicos na lJOssa incipência histórica es­
tavam nos Jevar1do a dificuldades, eis que o 
r:lemente açoriano que veio fazer agricultura 
em nosso Estado apaixonava-se mais pela 
pecuária, porque mais rendosa e não sujeita 
às intempêries. 

Chegaram os alemães e com sua agricul­
tufa diversificada vieram naquele instante re­
solver um problema que perigosamente se 
abria. Vieram em 1824, como em 1875 che· 
garam os italjanos. Agora, vejam com que 
alegria os Tepresentantes de Santa Catarina 
estão a festejar <:sse evento, isto é, o centená­
rio da colonização em São Bento do Sul. 
Quero, como nc• discurso que o Senador An­
tónio Carlos fez, o Senador José Lindciso na 
sua participação, quero participar do discur~ 
so de V. Ex' e regozijar-me com esta 
manifestaçAo, porque posso compreender 
perfeitamente o que ocorreu e o que está 
ocorrendo ne~.se município catarinense. 
Pena que não se agregue também, não se 
agreguem esses festejos àqueles que estão 
vasta mente programados no Rio Grande do 
Sul. lá, o Governo. por iniciativa do Go~ 
vernador, estabelecea.~-se um biênio para fes­
tejar já o Sesquicentário da·colonização ale­
mã, já o centenário da colonização italiana. 

Poderíamos, isto sim, fazer com que o 
Sul inteiro, evidentemente incluindo Paraná, 
Santa Catarina e Rio Grande do Sul, 
congregasse esforços no sentido.de comemo~ 
rar condignamente esse evento. Não sei se 
em São Bento do Sul foram programados 
festejos; creio que sim, e se o foram deverão 
ser, assim, maravilhosos, como aqueles que 
foram programados no Rio Grande do SuL 

O SR. LENOIR VARGAS- A idéia de 
V. Ex•, como >empre, desde q~e partida de 
V. Ex•, tem .aqueles lampejos de gênio e seria 
uma maneira de unir todas as colonizações 
-e não só a co:)lonizaçào alemã, como todas 
as colonizações européias do Sul do Brasil. 
Seria um acomecimento magnífico e que po­
deríamos, no futuro, encontrar um desen­
volvimento par·a este ideal. 

Quem sabe se poderíamos realiz<o~r um 25 
de julho generalizado todos os anos, num 
dos três Est~1dos sulinos. com uma pro­
gramação espt:cífica? 

Com referência ao centenário de São Ben­
to do Sul, V. Ex• sabe e conhece hem as 
nossas comuridades originárias de italianos 
ou de alemães, sobretudo as originárias de 
alemães, o entusiasmo, o carinho, a 
minúcia, o detalhe, a seriedade com que 
preparam e festejam acontecimentos desta 
envergadura, em São Bento do Sul, que é, 
hoje, pólo industrial de Santa Catarina, 
especializado sobretudo em móveis; móveis 
de tipos padronizados, móveis sofisticados, 
enfim, com L.ma gama enorme de modelos, 
de espécies que estão em todo o País. 

São Bento do Sul 1;e prepara, há mais de 
ano, para os festejos do centenário do seu 
Município. Disputou um dos acon­
tecímentos, }loje, muito marcantes nas festas 
de Santa Catarina, que são os Jogos 
Abertos, em que participam dezenas e ml-
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\hares de jovens de todo o Estado, em dispu­
tas esportivas que se f1xam cada ano em um 
determinado município. São Bento do Sul se 
preparou, se estruturou, se organizou e . 
disputou, já no ano passado, o direito de ser 
a sede dos Jogos Abertos neste anp, que é o 
ano do seu centenário. Está portanto in­
teiramente organizado para festejar, como 
merece e com o entusiasmo, o calor que V. 
Ex• sabe que encontramos nesse tipo de 
cidade; cidades que trouxeram na sua for­
mação um respeito pela tradição, um respei­
to pelo passado e é em sua homenagem, em 
homenagem ao seu espírito, ao seu modo de 
pensar que achei interessante retirar do livro 
do historiador- porque a história de São 
Bento, escrita, foi publicada agora, a sua 
primeira parte, justamente para comemorar 
o seu centenário - retirar dali algumas cor­
respondências que fixavam bem o local e o 
início da coloni1.ação; a partida e a chegada 
das primeiras 70 famílias que depois se des­
dob,aram e formaram o magnífico 
Município de São Bento do Sul. Com essa 
correspondência que acabo de ler, verifica~ 
se que estava dado o passo definitivo para o 
nascimento do hoje industrial Município de 
São Bento do Sul. 

O que foram os primeiros dos seus cem 
anos de existência, relatam os cronistas 
como de grande agitação, com lances dramá~ 
ticos a que não estiveram alheios acon~ 
tecimentos de natureza nacional e interna~ 
dona/. 

A perturbação provocada pelos índios 
bravios da região, a interminável questão de 
limites entre as províncias do Paraná e Santa 
Catarina, que só teve o seu acordo final de 
1916 e que naquela época jâ empe~avam as 
suas contraditas; as diferenças culturais dos 
próprios colonos que vieram adensar a Co­
lônia Agrícola de São Bento do Sut e, pos­
teriormente, uma certa rivalidade nascida 
em São Bento, pela natureza dos ramos dos 
tipos raciais que a colonizaram, com a 
colõnia-mater, que era Dona Fancísca, hoje 
a exuberante Cidade de Joinvile, e a riva­
!ídade se estabeleceu, tendo essa competição 
estimulado o desenvolvimento de ambos os 
núcleos coloniais. 

A falta de assistência social que gerou -
em determinada fase da vida da colônia, -
revoltas que chegaram até as mais altas 
autoridades do Império e problemas outros, 
naturais no inicio de uma colonização e que 
formavam um magnifico conjunto de 
ocori"encias, der<tm à comunidade têmpe~ 
ra de luta e trabalho, razões primeiras da 
esplêndida realidade que hoje ê São Bento 
do Sul. 

O jornal O Estado, publicado em Floria­
nópolis, comentando o centenãrio, dizia: 

A COLONIZAÇÃO 

Há mais de 99 anos, a instalação do 
núcleo colonial de São Bento do Sul nas­
ceu como um colorãrio da fundação da 
Colônia Dona Francisca, para a qual era 
de suma importância a construção de 
uma estrada que a ligasse: com o Plana!~ 
to. Ademais, a criação de uma Colônia 
Agrícola já e~tava estipulada no ~ontra~ 
to celebrado 1elo Governo Imperial e a 
Sociedade Colonizadora de Ha'!' burgo. 

A 20 de setembro de 1873 a direção da 
Colônia D. Francisca enviou, serra aci~ 
ma, os primeiros 70 patres--fanu.1iu. 
Localizando-se à margem de um arroio, 
estes imigrantes austro-bávaros - do 
Bohmerwaldt -, pomeranos, boêmios 
do Norte - Nordbohmen - e polo­
neses - Deutsch - lançaram os alicer­
ces da colônia agrícola de São Bento. 

A origem desses colonos era diversa da 
orígem daqueles que ficaram na cidade de 
Joínvílle ou na colônia D. Francisca, e por 
isso as rivalidades surgiram. 

Prossegue o comentário da Imprensa cata­
rinense: 

E a 23 de setembro de 1873- data ofi­
cial da fundação - pela primeira vez se 
ouviu na região o clangor dos machados 
pioneiros. A despeito dos obstáculos ini­
ciais, o núcleo colonial foi se desenvol­
vendo, sendo elevado à categoria de: Vila 
em 21 de maio de 1833 e de Cidade. em 
31 de março de 1938. 

DINÂMICA AOS CEM ANOS 

Atualmente, São Bento do Sul vem se 
destacando. como uma das principais 
fontes produtoras do Estado, mantendo 

1 uma febril atividade industrial e um ati~ 
vo comércio. Entre as suas 119 indús~ 
trias, predominam as do ramo mobjliá­
rio, mas seu parque industfial se diversi­
fica ainda em empresas metalúrgicas, de 
artefatos de madeiras, de chocolate e de 
cerâmica. 

Conlando com pouco mais de 4.000 
alunos matriculados em seus diversos 
cursos Ja rede de ensino oficial e parti· 
cular - Colégio Normal, Científico, 
Curso Técnico Comercial, 2 ginásios, 4 
grupos escolares e mais de 30 escolas pri­
márias - o município conta com exce­
lente base educacional. Uma escola de 
música com mais de uma centena.de alu­
nos matriculados, um excelente grupo 
amador de teatro. bibliotecas muito bem 
aparelhadas, quatro corais, - veja V. 
Ex• as características das colonizações 
alemãs: os grupos de teatro amador, os 
corais, os· clubes de atiradores-

"Três clubes sociais no centro da cida­
de e dois nos bairros, constituem o valio­
so acervo cultural Pe São Bento do Sul, 
valorizado . ainda .. mais pela 1 Banda 
Tremi, hoje um pat.rimÓnio não só do 
município 01as também de todo o Esta­
do. Formada pOr" trinta membros 
permanentes, a Banda Tremi abrilhanta 
as festas da cidade e do Estado, 
executand(! as marchas típicas da Bavá­
ria com uma afinada tradicão que 
extravasa as fronteiras catarinenses''. 

E aqui faço um parêntesis~ creio que, no 
ano passado, foi uma das atrações mais 
procuradas na Feira da Providência, na 
Guanabara, justamente esta banda de S. 
Bento do Sul, que tocava aquelas músicas da 
Bavária, e que encantava os que admiram es~ 
te tipo de folclore. 

São Bento do Sul ultima os prepara­
tivos para comemorar condignamente o 
Centenário de fundacào, que ocorrerã 

no próximo dia 23 de setembro. Todos 
estão ·empenhados nesse movimento, do 
qual participa o Prefeito Osvaldo 
Zipc:rer atê a mais ·humilde servido! da 
Municipalidade. Além de sediar a maior 
festa esportiva de Santa Catarina -: os 
XIV Jogos Abertos de Santa Catarina­
que levará a Sâo Bento milhares de 
pessoas, entre as quais quatro mil atletas 
e dirigentes representando 35 delega­
ções, São Bento do Sul fará realizar uma 
exposição industrial e outra agro~pecuá­
ria. 

Vê V. Ex• que há uma programação até 'o 
fim do ano. Desde a data comemorativa da 
fundação, até o fim do ano, há uma série de 
ocorrências comemorativas. 

Entre os acontecimentos mais 
significativos relacionados com os cem 
anos de fundação da cidade, destaca~se o 
recente lançamento de um livro contan­
do toda a históti<i de São Bento do Sul, 
desde o dia 20 de setembro de 1873 
quando 70 colonos iniciaram a expedi~ 
ção rumo à serra até os dias atuais, ou se~ 
jam cem anos depois. 

Esse é o comentário ou a reportagem do 
jornal uo Estado'". 

Finalizando, Sr. Presidente, quero enviar, 
com as minhas homenagens, o calor do meu 
entusiasmo pelo transcurso do centenário da 
cidade de São Bento do Sul. 

Os parabéns ao povo laborioso e as 
congratulações com as autoridades munici­
pais, que souberam estar à altura do momen­
to histórico, fazendo condigna a comemora­
cão da data centenária. 

Era o que eu tinha a di:zer, Sr. Presidente 
(Muito bem! P•lmas). 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)­
Comunico aos Srs. Senadores que o Senado 

está convocado para urna sessão extraordi­
náriu :l realizar-se hoje, âs 18 horas e 30 mi­
nutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, da redaçiio fi­
nal (oferecida pela Comfssllo de Redação 
em seu Parecer n~> 453, de 1973), do Projeto 
de Decreto LCglslativo nY 3, de 1973 (n9 93-
B/73, na Oimara dos Deputados}, ·que apro­
va o texto do Acordo Comercial, firmado en~ 
tre a República Federativa do Brasil e a Re~ 
pública Federal da Nigéria, em Lagos, a 18 
de novembro de 1972. 

l 

Discussão, em turno único. do Projeto de 
Lei da Câmara nY SI, de 1973 {nY l.I47-
B/1l. na Casa de origem), que altera o Qua­
dro da Secretaria do Tribunal Superior do 
Trabalho, e dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nYs 
462 e 463, dus Comissões: 

- de Serviço Público Civil; e 
-de Finanças. 
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O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)­
Está encerrada a seSsão. 

f Levanta-se a sessão às J 7 horas e 30 
minutos.) 

ATA DA 130ºSESSÃO, 
EM 19 DE SETEMBRO 

DE1973 

3• Sessão Legislati•a Ordinária, 
da 7• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

PRES!Dt:NCIA DO SR. PAULO 
TORRES 

As 18,30 horas. acham-se presentes os Srs, 
Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard -
Geraldo Mesquita - Flávio Britto - José 
lindoso - José Esteves - Cattete Pinheiro 
- Milton Trindade - Renato Franco -
Alexandre Costa- Clodomír Milet- José 
Sarney - Fausto Castelo-Branco - Pe­
trônio Portella ~ Helvidio .Nunes - Vir­
gílio Távora ---;- Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - Dinarte Maril -
Duarte Filho - Jessé Freire - Domício 
Gondim - Mi1ton Cabral - Ruy Carnci·ro 
- Paulo Guerra - Wilson Campos -
Arnon de Mello- Luiz Cavalcante- Teo­
tônio Vilela -Augusto Franco- Leandro 
Maciel - Lourival Baptista - Heitor Dias 
- Ruy Safltoi - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende - João Calmon - Am.ual 
Pei:wto - Paulo Tõrres - Vasconcelos 
Torres- Benjamin F ara h - Danton Jobim 
- Nelson Carneiro - Gustavo CaPanema 
-José Augusto~ Magalhães Pinto- Car-
valho Pinto- Franco Montoro- Orlando 
Zancancr - Benedito· Ferreira - Emival 
Caiado - Osires Teixeira - Fernando 
Corrêa- halívio Coelho- Saldanha Derzí 
- Accioly Filho - Matt,os .Leão - Ney 
Braga - Antõnío Carlos- Celso Ramos­
Lenoir Vargas- Daniel Krieger- Guído 

Mondin- Tars.o Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) A 
lista de presença acusa o comparecimento de 
64 Srs. Senadores. Havendo mimero re­
gimentill declaro aberta <.1 sessão. 

O Sr. !'>-Secretário vai proceder" à leitura 
do expediente. 

É lido o seguinle: 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de Projetos de Lei 
sancionados: 

N~> 211/73 (n~> 317/73, na origem), de 19 
. do corrente, referente ao Projet? de Lei da 

Câmara n'~ 48f73 (n9 1.418-8(73, na Casa de 
origem), "que fix.a ós valores de ven­
cfrit9rt'os dos cargos do Grupo-Outras Ati­
vidifMftde Nível Superior, e dá outras pro­
vidêndai.'" 

{Projeto qu~ se transformou na Leí rt9 
5.921, de 19 de setembro de 1973.) 

N9 212/73 (n~ 316/73, na origem}, de !9 
do corrente, referente ao Projeto de Lei do 
Senado n~ 75/73-DF. "que estabelece di· 
retrizes para a classificação de c<trgos do Ser· 
viço Civil do Distrito Federal e de suas Au­
tarquias e dá outras providências." 

(.Projeto que se transformou na Lei n<> 
5.920, de !9 de setembro de 1973). 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) __;_ 
O expediente lido vai à publicação 

..,O Senhor Ministro do Interior, através 
dos Avisos Ministeriais n9s. 0104, 0140 e 
0144, o prímeir.o de 6 de agosto e os demais 
de 22 do mesm:o mês, e que se referem aos 
Planos de besenvolvímento financiados 
pelo Serviço Federal de Habitação e Ur· 
banismo- SERFHAU -.encaminhou ao 
Senado os Relatórios Prelimin<.~res de Mu. 
nicípios dos Estados de Pernambuco, Pa­
raíba, Alagoas, Bahia, Rio Grande do Norte 
e Cearã e o Plano de Desenvolvimento 
Local Integrado de Olinda, no Estado de 
Pernambuco. 

Os expedientes serão remetidos â Co­
missi.io de Assuntos Regionais. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tórres) -
Sobre a ~a. ofício que será !ido pelo Sr. l'~­
Secretãrio ' 

Ê lido o seguinte; 

Brasília, 19 de setembro de 1973 
Gabinete do Líder da ARENA 
Ofício n9 215/73 

Senhor Presidente 
Tenho !1 honra de indicar a V. Ex• o 

Senhor Deputado HERMES MACEDO, 
para preencher a vaga do Senhor Deputado 
Otávio Cesário rta Comissão Mista de Orça­
mento. 

Aproveito o ensejo para renovar a V, Ex' 
protestos de alto apreço e distinta considera­
ção.- Geraldo Freire, Líder da Arena 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres)­
Designo o nobre Deputado Hermes Macêdo 
para compor a Comissão Mista tk Orçamen­
to, conforme a indicação do offcio que aca­
ba de ser lido. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
O SR. PRES!VENTE (Paulo Tôrres)­

ltem I: 

Discussão, em turno único, da re­
d<tçào fin<~l {oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n<> 453, de \973) 
do Projeto de Decreto Legislativo n11 3, 
de l97J (n9 93-B/73, oa Câmara dos 
Deputados), que aprova ú texto do Acor­
do Comercial firmado entre a República 

Federativa do Brasil e a República t't .. -

deral da Nigéria, em Lagos, a !~ de 
novembro dt": 1912. 

Em discussão. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

fazer uso da palavra, encerrarei a discussão, 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Encerrada a discussão. a redação fmal é 

considerada como definitivamente apro­
vada, nos termos do arL 362 do Regimento 
Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nq 3, de 1973 (nq 93-B/73, na 
Câmara dns Deputados.) 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos termos do art. 44. inciso f, da 
Constituição, e eu. :---------. Pre­
sidente do Senado Federa! promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N• . DE 1973 

Apro•a o tu-to do Acordo Comercial 
entre o c;oterno da República Federatita 
do BrasiJ e o G(n·erno Mili-ar Federal da 
Repliblíc:1 federal d11. Nigéria, firmado 
em Lago~;. a 18 de no1'embro de 1972. 

O Congre;;so Nacional decrela; 
Art. !~ Ê aprov<~do o texto do Acordo 

Comercial !!ntre o Governo da Repúblie<l 
Federatíva do Brasil e o Governo Militar Fe­
deral da República Federal da Nigéda. 
firmado em Lagos, a 18 de novembro de 
1912. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. revogadas 
as disposições em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres)-

Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Càmara n"' 51, de 1973 (n9 
1.4-17-13(73, na Casa de origem). que 
altera o Quadro da Secretaria do Tribu­
nal SLperior do "frabalho, e dá outras 
prbvidênçias, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS. sob 
n~s 462 e 463, das Comissões de Seniço 
Públi,·o Civil e de finanças. 

O projeto foi incluído em Ordem do Di<.~ 
em virtude de dispensa de interstício, conce· 
dida na sessão anterior a requerimento do 
Sr. Senador Ou ido Mondin. 

Em discussão o projeto. 
Se ne:1hum dos Srs. Senadores pediu a 

palavra, vou encerrar a diicussã~..l. ( Patzsa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei" 

ram permanecer sentados. (Fausa.) 
Está aprovado. 
O Projeto vai à sanção, 



to \eguinte o projeto aprovado: 

PROJETO OE LEI DA CÂMARA 
N' 51, de 1973 

t N.;- 1.417-B/73~ na Casa de origem) 

iDE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE 
DA REPúBLICA) 

Altera o Quadro da Secretaria do Tri .. 
bunal Superior 1io Trabalho, e dá outras 
protidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Are. l 9 O Quadro da Secretaria do 
Tribunal Superior do Trabalho fica, 
pro'Vi:c.oriamente, alterado de acordo com os 
Anexos A e 6 desta lei. · 

P:m'tgrufo único. Os vencimentos dos 
cargos cons!untes dos. Ane:tos a que se refere 
e~te artigo, alé que seja implantada a 
s1Memática prevista na Lei n~" 5.645, de lO de 
detem_bro de 1910. terão os seguintes va!mes 
mensws: 

a) Técnico de Serviços Judiciários; 
Classe B- Cr$ 2.383,00 
Cla:>se A- CrSJ S87,00 
b) Auxiliar de Serviços Judíéiarios: 
Classe B- CrS 990,00 
O asse A- Cri 839,00 

1\rt. 2Q O provimento dos cargos da da~­
se inicial de Técnico de Serviços Judiciârios 
e Auxiliar de Serviços Judicíârios da Secreta­
ria do Triburwl serâ feito medíante concurso 
público de provas ou de provas e títulos, 
e:x.tgindo-\\e dos candidatos à primeira a 
àpresentação de diploma de conclusão de 
'um dos cursos superiores de Direito, Econo­
mia, Contabilidade ou Administração ou 
prova de seu provisionamento em níve{ supe­
rior e, dos ca11didatos à segunda, a de 
certificado de conhedmentos equivalentes à 
conclusão do ensino do 2~ grau. 

Art. 3~> É permitido o acesso à classe 
inicntl da série de classes de Técnico de Servi~ 
t;os Judiciários aos ocupantes da classe final 
de Auxiliar de Serviços Judiciários, na 
forma da regu!umentução que vier a ser 
aprovada pelo Tribunal Superior do Tra# 
ha!ho, observadas: a~ exigências legais. 

Art. 4'~ Os vencimentos dos cargos ·ern 
comissfto da Secretarir. do Tribunnl Supe· 
rior do Trabalho são os fixados para os 
símbolos correspondentes aos do Poder 
Executivo, observado o prii'Ic(pio estabele­
cido nos parágrafos 1~ e 2<? do art. [<?da Lei 
n9 4,345, de 2~ de junho de 1964. 

Art. 59 Observada a legislação aplicável 
à espécie, as gratificações para retribuir o 
regime de tempo integra! e dedicação exclusi­
va e o serviço extraordinário a ele vinculado, 
a que se submeterem os ocupantes dos car· 
gos de que trata esla lei, serão calculados 
sobre os valores dos vencimentos básico~ 
lixudos pelo Decreto-lei n<} LISO, de 3 de 
fevereiro de 1971, tomado por base, com 
referência à classe B de Técnico de Serviços 
Jud:ciário~. o valor do nível22; para a classe 
r\ de Têcnico de Serviços Judiciários. o va •. 
lor do nível 21; para a classe B de Auxiliar 
de Serviços Judiciários, o valor do nível 18; t: 
para a classe A de Auxili<tr de Serviços 
Judici.1rio.<;. o valor do nívell6. 
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Parâgwfo únic:o. Poderão ser submeti­
dos ao regíme de que trata este artigo, 
calculadas as respectivas gratificações sobre 
os valores dos vencimentos básicos fi1<-ados 
pdo Decreto-lei n9 LISO, de J de fevereiro 
de.1971. o~ ocupantes dos cargos não incluí­
dos nos Anexos A e B desta lei, obserVada a 
correspondência entre símbolos e níveis pre­
vista na Lei nq 5.685, de 23 de julho de 1971. 

.Ar!. 6~ Os cargos de provimento em 
comissão relacionados no Ane~o A serão 
automaticamente incluídos no fegime de 
tempo ín\egrul e dedic~çào exclusi~a, 
ressalvado o direito de opçao do respectivo 
ocupante pela jornada normal de trabalho. 

Art. 7~? No prazo de noventa dias. 
contados da vigência desta lei, os atuais 
ocup<tnte.s dos cargos efetivos de Revisor, 
PJ-\, Assistente Têcnico do Presidente, PJ­
L Conlador, PJ-1, Redator, PJ-2, Oficial 
Judiciário, PJ-3 e PJ~4. e Almox.arife, PJ~3, 
poderão ser aproveitados em caigos da elas~ 
se B e os ocupantes efeti\IOS de Oficial 
Judiciário, PJ-5 e PJ-6, em cargos da classe 
A da série de classes de Técnico de Serviços 
Judiciários. 

Parágrafo único. O aproveitamento de 
que trata este artigo obedecerá a critéríos 
seletivos, inclusive por meio de treinamento 
intensivo e obrigatório, que serão estabele­
cidos pura os cargos de cada série de classes. 

Art. 8<~ Fica assegurada a situação pes­
soal dos atuais ocupant~s d<Js -cargos efeti­
vos de Secretário do Tribunal Superior do 
Trabalho, Víct-Diretor e de Diretores de 
Serviços, os quais serão s-uprimidos na me~ 
dida em qtJe vagarem. 

Parâgrafo único. Os funcionáríos de que 
trata este artigo poderão optar pela percep-

ção do vencimento do Seu cargo efetivo. 
acrescido da gratificaçãp fixa de vinte por 
cento, calculada sobre o valor do símbolo 
do cargo em comissão ~rrespond.ente, na 
forma do disposto no§ 2<~ do Art. I~' da lei 
n~'4.345,de26dejunhode 1964. 

Art. 9'1 A gratificação adicionaf por tem­
po de serviço dos funcionários abrangidos 
por esla lei será concedida na base de cinco 
por cento por qüinqüênio de efetivo exer­
dci~) até sete qüinqOêníos. calculada sobre o 
respectivo vencimento base. 

Art. tO. A diferença pOrventura verifica­
da, em cada caso, entre a importãncia que o 
funcionário venha perc~bendo, a título de 
vencimento e gratificação adícional por 
tempo de serviço e os novos valores a que 
farâ jus em decorrência do disposto nesta 
lei, constituirá vantagem pessoal, nominal~ 
menle identificâvel, insuscetível de quais­
quer reajustamentos supervenientes e, em 
virtude dela, não se estabelecerá nenhuma 
discnmi.nação ncss;ts concessões. 

Art. I L O Tribunal SuPerior do Tra­
balho, observados os limites das dotações 
orçamentárias,' estabdecerá a classificação 
das funções gratificadas e de representação 
de gabinete. com· base nos princípios e valo­
res fixados no Poder Executivo. 

Art. 12. As despeslls com a execução da 
presente leí serão atendidas pelo saldo orça­
mentflrio da conta corrente do subanexo Jus­
tiça do Trabalho, ficando o Poder Executivo 
autoriudo a abrir o crédito suplementar 
necessário nos termos do disposto no Art. 
6<~, item I, da Lei nY 5.847, de 6 de dezembro 
de 1972. 

Art. 13. Esta lei entrará em vigor na da· 
ta de sua publicação. revogadas as dispo# 
sições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Lembro aos Senhores Senadores que o Con­
gresso Nacional está convocado para uma 
sessão conjunta a realizar-se hoje, quarta­
feira, às J9 horas, no Plenário da Câmara 
dos Deputados e destinada à apreciação de 
Projeto de Decreto Legislativo, 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Nada mais havendo a tratar, designo para a 
próxima sessão a seguinte 

ORDEM DO DIA 
I 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n~' I, de 1973, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que resolve deno­
minar "Sala Ruy Barbosa" uma das salas do 
Anexo 11, destinada às reuniões das Comis­
sões Técnicas, tendo 

PARECERES, sob nos )01, 302 e 370, de 
1973, das Comissões: 

- de Constituiçio e Justiça, ]9 pronuncia­
mento: pela constitucionalidade e juridicida­
de do projeto; 2~> pronunciamento: peJa cons­
titucionalidade e juridicidade do Substitu­
tivo da Comissão Diretora com a Subemen­
da n9l-CCJ que apresenta; e 
·- Diretora, favorâvel nos termos do 

Substitutivo que oferece. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 3, de 1973, de autoria do Sr. 
Senador Ruy Carneiro, que denomina 
"Epitácio Pessoa" uma das salas destinadas 
às reuniões das Comissões Técnicas do Sena­
do, tendo 

PARECERES, sob n's 303, 302 e 370, de 
1973, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, {9 pronuncia­
mento: pela constitucionalidade e juridicida­
de do Projeto; 29 pronunciamento: pela cons­
titucionalidade e juridícidade do Substitu­
tivo da Comissão Diretora com a 
Subemenda n~" 1-CCJ que apresenta; e 

- Diretora, favorável nos termos do 
Substitutivo que oferece. 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 7, de 1973, de autoria do Sr, 
Senador Magalhães Pinto, que dá a uma das 
salas do edifício do Senado Federal o nome 
de Bernardo Pereira de Vasconcelos, tendo 

PARECERES, sob"" 304, 302 e 370, de 
1973, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça: ]9 pronun· 
ciamento pela constitucionalidade e juridi­
cidade do Projeto; 29 pronunciamento: pela 
constitucionalidade e juridicidade do Subs-

titutivo da Comissão Diretora com a 
Subemenda n9J-CCJ que apresenta; e 

- Diretora, , favorável nos termos do 
Substitutivo que aprcstnta. 

4 

Discussão, eit~;turno único, do Projeto de 
Resolução n9 11, de 1973, de autoria do Sr. 
Senador He/vídio Nunes, qae denomina 
"Sala Coêlho Rodrigues" uma das depen­
dências do Senado, tendo 

PARECERES, sob n's 305, 302 e 370. de 
1973, das Con1issões: 

- de_COAJtituição e Justiça 19 pronuncia­
mento: pela constitucionalidade e juridicida­
de do Proleto; 29 pronunciamento: pela cons­
titucionarídade e juridicidade do Substitu­
tivo da Comissão Diretora com a Subemen­
da n9 1-CCJ que apresenta, e 

- Diretora, favorável nos termos do 
Substitutivo que apresenta. 

5 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n~> 24, de 1973, de autoria do Sr. 
Senador Vasconcellos Torres, que denomina 
"Sala Clóvis Bevilácqua" uma das depen­
dências do Senado federal, tendo 

PARECERES, sob n's 306, 302 e 370, de 
1973, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça ]9 pronuncia­
mento: pela constitucionalidade e juridicida­
de do Projeto; 29 pronunciamento: pela cons­
titucionalidade e juridicidade do Substitu· 
tivo da Comissão Diretora, com a Subemen­
da n9 l-CCJ que apresenta; e 

- Diretora. favorável nos termos do 
Substitutivo que apresenta. 

6 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 21. de 1973, de autoria do Sr. 
Senador Lourival Baptista, que denomina 
"Sala Lourival Fontes" uma das dependên­
cias do Senado Federal, tendo 

PARECERES, sob n'S 307, 302 e )70, de 
1973, das Comissões: 
~de Constituitão e Justiça: 19 pronuncia­

mento, pela constitucionalidade e juridícida­
de do Projeto; 29 pronunciamento: pela cons­
itucionalidade e juridicidade do Substitu­

livo da Comissão Diretora com a Subemen­
'- a n9 I~CCJ que apresenta; e 

- Diretora, favorável nos termos do 
Substitutivo que apresenta. 

7 

Discussão. em segundo turno, do Projeto 
de Lei do Senado n~' 8, de 1973, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que asse­
gura ao empregado o pagamento das ferias 

pelo término ou rt:sc~são, por qualquer for­
ma, dÔ contrato de trabalho, tendo 

PARECERES, sob n's 209 e 210. de 1973, 
das. Comissões. 

-de Constituiçi1o e Justi.:a, pela constitu­
cionalidade e juridicidade; e 

-de Legislação Social, favoráveL 

8 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de lei do Senado n9 62, de 1972, de autoria 
do Senhor Senador Milton Cabral, que dis~ 
põe sobre a Assoâaçào Brasileira de Nor~ 
mas Técnicas (A.B.N .T.). institui a 
coordenação centralizada de elaboração das 
Normas Têcnicas Voluntárias e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n's B3, B4 e 327, de 
1973, das Comissõ1~s 

-de Constituíçiio e Justiça, pela constitu­
cionalidade e jurid,cidade; 

-de Economia, favorável; e 
:- de Servito Público Civil, (audiência 

solicitada) favorável, com emendas n"s l e 3-
CSPC, que oferece, 

O SR. PRES!fiE:NTE (Paulo Tôl'l'es) -
Está encerrada a st5sào. 

( Levartta-se a sessão, às /8 horas f! 45 
minutos.) ..:,___ ______ _ 

ATADII 126JSESSÁ0 
REALIZ~DA EM 17.9.73 

(Publicada no DCN- Seção 11-
d< 18.9,73) 

RE17FICAÇÀO 

Na redação fín ai do Projeto de Decreto 
Legislativo n~' .25., de J973, que aprova o 
texto_ do Acordo Básico de Cooperação 
Técnica entre o Governo da República 
Federativa do Bra.sil e o Governo da Repú­
blica da Coldmbia., firmado em Bogotá, a J3 
de dezembro de 1972: 

N3 página 3.501, 3• coluna, 
Onde se lê: 
faço saber que o Congresso Nacional 

aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da 
Constituição, e eu, , Presidênte 
do Senado Federal promulgo, o seguíntê. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' , DE 

Leia~se: 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da 
Constituição, e (;:u, , Presidente 
do Senado Federal promulgo, o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' , DE 1973 

(*) CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO Representação, PL-6, de Auxiliar de Ple11ãrios, PL·8, de Motorista, 
PL-9, e de Auxiliar de Limpeza, PL-12, decorrentes da 
aposentadoria de MARIA LUCIA LOPES BARBOSA, do faleci­
mento de HELENA SALVO LAGOEIRO, da aposentadoria de L1-
YIO JOSÉ DA SI LV A, ,da aposentadoria de CELSO NUNES RJ­
BEIRO, e do acesso de JOÃO BRASILICIO ROSA, MOYSES 
JOSÉ DA SI LV A NETTO, ADONIAS TA VARES DE SOUZA, e 

O Conselho de Administração, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. I'>~ do Ato fl9 6f73, e para efeito do que prescreve o art. 
3,. do mesmo diploma JegaJ, na reunião realizada em 13 de setembro 
de 1973, ao tomar conhecimento da existência de vagas nas Catego­
rias de Taquígrafo de Debates, PL-13, de Técnico de Instrucão_da 
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aposentadoritl de ELIEZER SALES RIBEIRO, respectivamente, or­
ganizao as seguintes listas: 

I• Lista: Aposentadoria de MARIA LÚCIA LOPES 
BARBOSA, Taquígrafa de Debates, PL-3. 

De Taquígrafo de Debates, PL-4 a PL-3 - Critério: 
Merecimento. 

Concorrem: 
\. Darcy Pedrozo Machado Gaya 
2. Sérgio Barreira Gomes Ribeiro 
3. Maria Helena Taveira Dias 

Z• Lista: Falecimento de HELENA SALVO LAGOEI­
RO, Têcnico de lnstruçào da Representação, PL-5. 

De.T&nico de instrução da Representação, PJ.-.6 a PL-S 
-Critério: AntigUidade. 

Cabe a Bibiana de Paula MarsiUac. 
De Auxiliar Legislativo, PL-7 a T«nico de Instrução dtt 

Representação, PL-6 - Acesso - Critério: Merecimento 
Absoluto. 

Cabe a Ernestina de Souza Mendes, única ocupante da 
Categoria. 

3• Lista: Aposentadoria de SYLVtO JOSÉ DA SILVA, 
Auxiliar de Plená.rios, PL~S. · 

De Auxiliar. de Plenários, PL-9 a PL-8 - Critério: 
Antiguidade. 

Cabe a João Batista da Costa. 
De Auxiliar de Plenários, PL-10 a PL-9- Critério: Me-

recimento. 
Concorrem: 
1. Aroldo Lacerda Guimarães 
2. Luiz Valdevino de Uma 
3. Sebastião Ferceira da Silva 
De Aux.Uiar de Plenácios, P[....tl a PIAO - Critério~ 

Merecimento. 
Concorrem: 
I. Olímpio Deud 
2. José Caetano Sobrinho 
3. Raimundo José Francisco 

4• Lista: Aposentadoria de CELSO NUNES RIBEI-
RO, Motorista, PL-9. 

Oe Motorista~ PL-10 a PL-9- Critério: AntigUidade. 
Cabe a Antonio José da Rocha. 

S• Lista: Vaga existente de Auxiliar de Plenários, PL-12. 
Oe Au"iliar de Limpeza, PL-12 a Auxiliar de Plenlirios, 

PL.-12- Critério- Acesso- Merecimento Absoluto. 
Cabe a João Brasilfcio Rosa, único ocupante da Catego-

ria. 

6• Lista: Decorrente do Concurso de Entrância para 
Auxiliar de Plenários, PL-10; vaga de Moysés José da Silva 
Netto. 

De AuxHiar de Limpeza, PL-13 a PL'IZ - Critério: 
Antiguidade. 

Cabe a Clidenor Pereira da Costa. 
De Auxiliar de Limpeza, :PL-14 a PL-13 - Critério: 

Merecimento. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS 
6• REUNIÃO, REALIZADA EM 12 DE 

SETEMBRO DE 1973 
Às dez horas e trinta minutos do <:lia doze de setembro de mil no­

vecentos e setenta e três, com a presença dos Senhores Senadores Clo­
domir Milet - Presidente, Ruy Carneiro, Saldanha Derzi, Louriyal 
Baptista e Dinarte Mariz, teone~se a Comissão de Assuntos Regm­
nais, 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores, José Guiomard. Teotônio Vilela, Wilson Campos e José 
Esteves. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior e, em seguida, 
considerada como aprovada. 

Dando início aos trabalhos, o Senhor Presidente comunica que 
a aoreciaçào da mHtéria constHnte da pauta fica adiada para a pró-

Concorrem: 
I. Martinho José dos Santos 
2. Henard de Moura Saldanha 
3. Braz Queiroz. 
De Auxiliar de Limpeza, PL-15 a PL-14 

Antiguidade. 
Cabe a Carlos Augusto AJimandro. 

• 
Critério: 

i• Lista: Decorrente de Concurso de Entrância para Au· 
xi!iar de Plenãrios, Pl-10; vaga de ADONIAS TAVARES 
DE SOUZA. 

De Auxiliar de Limpeza, PL-13 a PJ...-.11 - Critêrio: Me. 
recimento. 

Cancorcem: 
I. Joé Luiz Nogueira 
2. A'taete da Cruz 
3. Augusto Rodrigues de Lima 
De Auxiliar de Limpeza, PL-14 a PL-13--.- Critério: anti­

güidade. 
Cabe a José Viana da Silva 
De Auxiliar de Limpeza, PlAS a PL-14- Critério: Me-

redmento. 
Concorrem: 
l. Antonio Senador Costa 
2. JoaqUim' Antonio Martins 
3. Joa-quim Raimundo Correia de Souza 

8' Lista: Decorrente de acesso para Auxi\iar de P\ená~ 
rios, PL-12, de JOÃO BRASIL!CIO ROSA. 

J)e Auxiliar de Lhnper.a, PL--13 a PL-11- Critério: Me. 
recimento. 

Concorrem: 
Os que sobrarem da lista decorrente da vaga de ADO~ 

NIAS TA V ARES DE SOUZA e mais 
- TOMAZ MARTINS VIEIRA 
De Auxiliar de Lirtlpela, PL-14 a PL-13- Critério: Me­

recimento. 
Concorrem: 
Os que sobrarem da lista decorrente da vaga de MOY­

SÉS JOSÉ DA SILVA NETTO e mais 
-RUY ELPIOIO DE MEDEIROS 
De Auxiliar de Limpeza, PL-lS a PL-14- Critério: An­

tigUidade. 
Cabe a João Soares de· Moraes 

9t Lista: Aposentadoria de ELIEZER SALES RIBEI­
RO. Auxiliar de Limpeza, PL·l4. 

De Auxiliar de Limpeza, PL-15 a PL-14- Critério: Me­
recimento. 

Concorrem: 
Os que sobrarem da lista decorrente da vaga de ADO­

NlAS TAVARES DE SOUZA e mais 
-JESUS ROCHA 

Conselho de Administração, em 13 de setembro de 1973. -
Evandro Mendes Vianna, Presidente. 

f*) Republlcado por haver sa(docom incorr~no DCN, Seçio li, de 15-9-1973. 

Xima reuniao. em virtude da ausência justificada do Senhor Senador 
Teotônio Vilela 

Em seguida, lê o Oficio n'>' 485j5145J73, no qual o Senhor Ru­
bens Vaz da Costa, Presidente do Banco Nacional da Habitação, 
aceita o t:onvite que lhe foi formulado pela Comissão. com data de 
comparecimento marca·da para 3 de outubro próximo. 

Logo após, o Senhot Presidente dá ciência aos Senhores Mero~ 
bras presentes, da resposta que obteve ao convite enviado ao Senhor 
Presidente do Instituto do Açúcar e do Álcool, que propôs il data de 
24 de outubro para realizar uma palestra sobre os problemas vincula­
dos à agroindústria. canavíeíra. 

Nada mai'(; havendo a trataT. encerra~se a reunião e, para cons­
tar, eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente da Comissão, tavre1 a presen~ 
te Ata QUe, após lida e aprovada, é assinada pelo Senhor Presidente. 
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Anexo, 9rgh e parte 

I. Câmara dos Deputados 
2. Tribunal de Contas 
3. Poder Judiciário 
4. Aeronáutica 
5. Indústria e do Comércio 
6. Interior- Parle GeraJ 
7. Inter.ior- SUDECO 
8. Interior- SUDAM 
9. Inlerior-SUVALE 

10. Interior- DNOS 
li. lnterior-DNOCS 
12. Interior- SUOENE 
13. Interior- SUDESUL 
14. Interior- Territórios 
15. Marinha 
16. Relações Exteriores • 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (~oll) 

SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS 

ESPECIAIS E DE INQVERITO 

COMISSÃO MISTA DE ORÇAMENTO 
Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei nl' 11, de 

1973 (CN), que "Estima a Receita e fixa a Despesa da União para o 
Exercício Financeiro de 1974" Presidente: Senador João Oeofas ~ 
Vice-Presidente: Deputado Oswaldo Z.neJJo. 

RELATORES 

DEPUTADOS 

ReJat()r 

Vinícius Cansanção 
Eurico Ribeiro 
Jairo Brurn 
Bento Gonçalves 
Ricardo Fiuza 
Joaquim Mace Jo 
José Freire 
Gabriel Hermes 
Manoel Novais 
Furtado leite 
Cláudio Leite 
Carlos Alberto 
Mario Mondino 
Silvio Botelho 
Osnelli Martine/li 
Bias Fortes 

17. Transportes (P. Geral-DNPVN) Renato Azeredo 
18. Transporte (DNER e DNEF)) 
19. Encargos Gerais 

AneJ'o, órgão e Parte 

1. Senado FederaJ 
2. Receita 
3. Presidência da República 
4. Agricuhura 
5. Educação 
6. Exército 
7. Fazenda 
8. Minas e Energia 
9. Planejamento 

10. Trabalho 
11. Comunicações 
12. Justiça 
13. Saúde 
14. Encargos Financeiros 

Alberto Hoffmann 
Theodulo de Albuquerque 

SENADORES 

Relator 

Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Lourival Baptista 
Amaral Peixoto 
Dinarte Mariz 
Benjamin Fa•·ah 
Heitor Dias 
Virgílio Távora 
José Lindoso 
Carlos Lindenberg 
Magalhães Pinto 
Eurico Rezende 
Fernando Corrêa 
Cattete Pinheiro 

Quinta-feira 20 3565 

Substituto 

Henrique-Eduardo Alves 
Rezende Monteiro 
José Camargo 
Milton Brandão 
Oceano Carleial 
Batisw Mirand<J 
O li vir Gabardo 
Raimundo Parente 
Wilson Falcão 
Cláudio Leite 
Furtado Leite 
Manoel Almeida 
Paulo Alberto 
Manoel Ribeiro 
Maia Neto 
Daso Coimbra 
Osires Pontes 
Passos Porto 
Vingt Rosado 

Substituto 

Benjamin Farah 
Magalhães Pinto 
Geraldo Mesquita 
Carlos Lindenberg 
Eurico Rezende 
Amaral Peixoto 
José Lodoso 
Alexandre Costa 
Heitor Dias 
Dinarte Mariz 
Lourival Baptista 
Lourival Baptista 
Cattete Pinheiro 
Fernando Corrêa 
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COMPOSIÇÃO 

DEPUTADOS 

ARENA 

Titulares 

1. Renata Azeredo 
2. Henrique~Eduarüo Alves 

MDB 

Suplentes 

l. Antonio Annibe{{i 
2. Eloy Lenzi 
3. Argilano Dario 

Titulares 
3. Ney Ferreira 
4. Osires Pontes 4, Francisco Libardoni 

1. Adhemar de Barros Filho 
2. Adhemar Ghisi 
3. Alberto Hoffmann 
4. Baldacci Filho 
5. Batista Miranda 
6. Bento Gonçalves 
7. Bias Fortes 
8. Carlos Alberto 

29. Ricardo Fiuza 
30. Theódulo Albuquerque: 
31. Vingt Ro!iado 
32. Wilson Falcão 

5. José Freire 
6. Júlio Viveiros 
7. Padre Nobre 
8. Jairo Brum 
9. Rubem Medina 

10. Vinícius Cansanção 
Victor lssler 

12. José Camargo 
l3. Olivir Gabardo 

9. Claudio Leite 
lO. Daso Coimbra 

SENADORES 
ARENA 

11. Emanuel Pnheiro 
12. Eurico Ribeiro 
13. Passos Porto 
14. Furtado Leite 
I S. Gabriel Hermes 
16. Joaquim Macedo 
17. Oceano Carleial 
18. Maia Netto 
19. Manoel Almeida 
20. Manoel Novais 
2\. Milton Brandão 
22. Mario Mondino 
23. Octavio Cesário 
24. Osnelli Martinelli 
25. Oswaldo Zanello 
26. Paulo Alberto 
27. Raimundo Parente 
28. Rezende Monteiro 

ÚRGÃO 

Suplentes 

I. Albino Zen i 
2. Flávio Giovine 
3. Geraldo Bulhões 
4. Josias Gomes 
5. Nunes Freire 
6. Rozendo de Sousa 
7. Sebastião Andrade 
8. Silvio Botelho 
9. Sinval Boaventura 

10. Lopes da Costa 
11. Silvio Venturolli 

Ministério da Educação e Cultura (CNSS) 

Ministério da Justiça 

Ministêrio da Saúde 

Em:argos Gerais da União - R«:ursos sob super­
visão do Ministério do Planejamento e Coordena­
ção Geral. 

TOTAL 

Titulares 

J. João Cleofas 10. 
2. Virgílio Távora 11. 
3. Fernando Corrêa 12. 
4. Geraldo Mesquita 13. 
5. José Lindoso 
6. Cattete Pinheiro L 
7. Dinarte Mariz 2. 
8. Alexandre Costa ,3. 
9. Lourival Baptista 4. 

MDB 

Titulares 

1. Amaral Peixoto 
2. Benjarnin Farah I. 

SUBVENÇOES SOCIAIS 

PARA ATENDER 

Entidades Assistenciais, Educacionais, Culturais. 
Cientificas e Comunitárías 

Somente as Entidades de Assistência ao 
Menor 

Entidades 
Hospitalar 

de Assistência 

Entidades Assistenciais, Edllcacionais, Culturais, 
Científicas, Comunitárias e de Assistência Médico­
.l-fospitalar 

Eurico Rezende 
Carlos Lindenberg 
Magalhães Pinto 
Heitor Dias 

S11plentes 
Lenoir Vargas 
Mattos Leão 
Guido Mondin 
Luiz Çavalcante 

Suplentes 

Adalberto Sena 

O quantitativo mínimo por entidade a ser subvencionada é de Cri 1.000,00, não sendo permitido fração de CrS. 
1.000,00; 

- Prazo para apresentação de emendas e listas de subvenções: do dia 12j09 j73 até OI f 10/73. 

SUQSECRETARIA DE COMISSOES 

Serviço de Comissões Mistas, Especiais e de lnquêrito - Andar Térreo do Anexo Il do Senado Federal -
Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo e Daniel Reis de Souza- Telefone: 24-8\05- Ra.mais 303,314 e 675. 

COTA 

155.000,00 

5.000,00 

6.000,00 

88.000,00 

254.000,00 
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MESA 

Presidente: 39·Secretário: 
UDERANÇA I>A ARENA 

E DA MAIORIA ' 
Paulo Tôrres (ARENA- RJ) Milton Cabral (ARENA- PB) 

Líder: 
Petrônio Portella (ARENA- PI) 

Vice· Líderes: 
l\'. Vice-Presidente: 49·Secretário: 

Antônio Carlos (ARENA- SC) Benedito Ferreira (ARENA- GO) 
Eurico Rezende (ARENA- ES) 
Ney Braga (ARENA- PR) 
Virgfiio Tãvora (A RENA- CE) 
Dinarte Mariz (ARENA- RN) 
Josê Lindoso (ARENA- AM) 
Flávio Britto (ARENA- AM) 
Saldanha Derzi (ARENA- MT) 
Osires Teixeira (ARENA- GO) 
Guido Mondin (ARENA- RS) 

29·Vice·Presidente: Suplentes de Secretários: 
Adalberto Sena (MDB- A C) 

Geraldo Mesquita (ARENA- AC) 

J9·Secretârio: 
LIDERANÇA DO MDB 

E DA MINORIA 
Ruy Santos (ARENA- BA) José Augusto (ARENA- MG) 

Líder: 
Nelson Carneiro (MDB- GB) 

Antônio Fernandes (ARENA- BA) 
Vice-Líderes: 

29-Secretârio: 
Augusto Franco (ARENA- SE) Ruy Carneiro (MDB- PB) 

Danton Jobim (MDB- GB) 
Benjamin Farah (\1.08-GB) 

COMISSOES 

Diretora: Helena Ruth Laranjal Farias Rigolon 
Local: Anexo ll- Têrreo 
Telefones: 23~6244 e 24-8105- Ramais J 93 e 257 

A)SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUtRITO 

Comissões T emporairias 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 
Local: Anexo 11- Térreo 
Telefone: 24-8105- Ramal 303 

l) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Nacional; 
2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos: 
3) Comissões Especiais e de Inquérito; e 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (artigo 90 do 
Regimento Comum). , 
Assistentes de Comissões: Hugo Rodrígues Figueiredo, Ramal 
314; Hugo Antônio Crepaldí, Ramal 672; e Haroldo Pereira 
Fernandes, Ramal674. 

B) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 
Local: Anexo li-Térreo 
Telefone: 24-8105- Ramais 301 e 313. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA -(CA) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Paulo Guerra 

Vice· Presidente; Mattos Leão 

Titulares 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Ney Braga 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

Ruy Carneiro 

Assistente: Cândjdo Hippert- Ramal676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "C"- Azul- Anexo li- Ramal 617. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Clodomir Milet 

Vice-Presidente: Teotõ-rtio Vilela 

Titulares 

JoséGuiomard 
Teotônio Vilela 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
Josê Esteves 
Clodomir Milet 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assistente: Mauro Lopes de Sá- Ra.mal310 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

Franco Montoro 

Local: Sa.Ja."E"-Bege-Anexo Jl- Ramal613 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(13 Membro5) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Daniel Krieger 

Vice-Presidente: Accioly Filho 

Titulares 

José Lindoso 
José Sarney 
Carlos Lindenberg 
Helvídio Nunes 
ltalívio Coelho 
Mattos Leão ; .r-.; 1 

Heitor Dias 
Gustavo Capanema. 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Eurico Rezende 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Lenoir Vargas 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pinto 

Franco Montoro 

Assistente: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal305 
Reuniões: QIJartas~feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "A"::.- Laranja- Anexo 11- Ramal623. 
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COMISSA O DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(ll Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidtmte: Cattete Pinheiro 

Vice· Presidente: Ruy CarneitQ. 

Titulares 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cauete Pinheiro 
Ney Braga 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

RuyCarndro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Carlos Lindenberg 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Wilson Campos 

Nelson Carneiro 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal307 
Reuniões: Quartas~ feiras, às 09:30 horas 
Local: Sala .. D"- Marrom- Anexo li- Rama16\5. 

COMISSÀO DEECONOMIA-(CE) 
(ll Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presiderlte: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torr~ 

Titulares 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
Jessé: Freire 
Arnon de Mello 
Teotônio Vilela 
Paulo Guerra 
Renato Franco 
Helvídio Nunes 
Luiz Cavalcante 

Franco Montoro 

ARENA 

MDB 

SuJJlentes 

Dornício Gondin 
José Augusto 
Geraldo Mesquita 
F\ãYio Britto 
Leandro Maciel 

Amaral Peixoto 

>\ssistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala ''C" -Azul-Anexo 11 ~ Ramal617. 

COMISSÃO DE EDUCAÇA.O E CULTURA- (CEC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: JoàQ Calmon 

Titulares 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra· 
Gerafdo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: Marcello Zamboni- Ramal306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 

Suplentes 

ArnQn de Mello 
Hefvídío Nunes 
José Sarney 

Franco Montoro 

Local: Sata "O"- Marrom- Anexo 11- Rama1615. 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
( !7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: João Cleofas 

Vice-Presidente: Virgílio Távora 

Titulares 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha. Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo~ Branco 
Lenoir Vargas 
Jessé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Ruy C<uneiro 
Dantorl. Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Cattete Pinheiro 
ltalívío Coelho 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarte Marit 
Eurico Rez~nde 
Flávio Britto 
Ernival Caiado 

Nelson Carneiro 

Assisteote: Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "C"~ Azul-Anexo 11- Ramal6l7. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAi-- (CLS) 
(7 Membros) 

Titulares 

Heitor Dias 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Franco Montoro 
Vice~Presidente: Heitor Dias 

ARENA 
S~~plentes 

Wilson Campos 
Domício Gondim Accioly Filho 
Renato Franco José Esteves 
Guido Mondin 
Ney Braga 
Eurico Rezende 

MDB 
Franco Montoro Danton Jobim 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga~ Ramal307 
Reuniões: Quintas· feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "B"- Lilás- Anexo 11- RamaJ624. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

Titulares 

Arnon de Mel1o 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Domicio Gondirn 
Lenoir Vargas 

Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: Mauro Lopes de Sá- Ramal3l0 
Reuniões: Quintas~ feiras. às I 1:00 horas 

Suplente!~ 

.Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

Danton Jobim 

Local: Sala "'E"- Bege- Anexo li- Ramal613. 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 
{5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carlos Lindenberg 
Vice~ Presidente: Danton Jobirrt 

Titulares 

Carlos Lindenberg 
Jose Lindoso 
Josê Augusto 
Cauete Pinheiro 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Lourival Baptista 
Wílson Gonçalves 

Ruy Carneiro 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza- Ramal\34 
Reuniões: Quartas~ feiras, ;)s li ;00 horas 
local: Sala "E"- Bege- Anexo fl- Ramal 613. 

COMISSÃO DE RELAÇ0ES EXTERIORES ~(CRE) 
{ \ S Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carvalho Pinto 

Vice* Presidente: Wilson Gonçalves 

Titulares 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Jessé Freire ' 
Fernando Corrêa 
Dinarte Mariz 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montoro 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Emival Caiado 
Fausto Castelo-Branco 
Carlos lindenberg 
J o sê Lindoso 
José Guiomard 
Cattete Pinheiro 
Virgílio Távora 
Ney Br_aga 

Amaral Peixoto 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 307 
Reuniões: Quintas~feiras, às 10:30 horr . .:i 
Local: Sala "8"- lílás- Anexo li- Rama\621. 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(1 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Titulares 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro. 
Lourival Baptista 
Duarte Filho 
Walde-mar Alcântara 

Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Wílsom Campos 
Clodomir Milet 

Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Rama\312 
Quartas*feiras, às 10:00 horas 
Sala ''B"- Lilás- Anexo 11- Rama162l. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA l'IACIONAL- (CSN) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: José Guiomard 

Titulares 

Waldemar Alcântara 

José Lindoso 
Virgílio Távora 

José Guiomard 

Flávio Britto 

Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: Marcello Zamboni- Ramal306 
Reuniões: Quintas-feiras, às JO:OO horas 

Suplentes 

Alexandre Costa 
Celso Ramos 

Milton Trindade 

Amaral Peixoto 

Sala ''A''- Laranja- Anexo II- Ramal623. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO ClVIL-(CSPC) 
(7 Membros) 

Titulares 

Tarso Dutra 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire 

Amam\ Peixoto 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente: T.~c~rw Dutra 

Supl~ntes 
MDB 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 
Benjamin Farah 

Assistente: ·Cândido Hippert- Rama\676 
Reuniões; Quartas-feiras, às \0:00 horas 
Local: Sala "A"- Lar11nja- Anexo. 11- Rama\623. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMVNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(1 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Leandro Maciel 

Vict!-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares 

Leandro Maciel 
Alex.undre Costa 
Luiz Cavalcante 
Lenoir Vargas 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Dinarte Mariz 
Duarte Filho 
Virgílio Távora 

Benjamin f-"arah 

Assistente: lêda Ferreira da Rocha-· Ramal 312 
Reuniões: Quartas-feiras, Us 11:00 horas 
Local: Sail.t"B"-Lilás-Anexo 11-Ràmai621. 



Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.503 
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EDIÇÃO DE HOJE: 32 PÁGINAS I PREÇO DEST~ EXEMPLAR CR$ 0,50 


